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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 353, de 17 de agosto de 
2011, que outorga permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Matelândia, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput - Proposicao - 573247.html 23/4/2013 



Mensagemn" 1 3 7  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do a&. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Postaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica$io Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Postaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & ICamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda,, no município de 
Itiruçu - BA; 

4 - Postaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Postaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Postaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Postaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluilicípio de Matitdlos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
inunicípio de Matelândia - PR; 

11 - Postaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., tio 
município de Missal - PR; 

12 - Postaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C T,tda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebriiçtio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Postaria n2 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Son-i tio Ilha (:citi.ikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria nQ 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria nQ 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria nQ 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria nQ 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria nQ 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria nQ 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~9012000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Matelândia, Estado - do Paraná. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Capelista Ltda. 
(Processo nQ 53740.00075112000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelccidos pclo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conformc ato da mesma 
Comissão, homologado em 29 de abril de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicantente por: Paulo Bernardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç ~ E S  
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTmO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em coiifosiiiidade coiil o art. 32 do Regulaniento dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 I de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de iiovenibro de 1995, e tendo em vista o que coiista do Processo nQ 
53740.00075 112000, Concorrêiicia n" 09012000-SSRIMC, resolve: 

Ai?. 1" Outorgar perniissão à RÁDIO CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, seiii direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequêiicia modulada, iio Muilicípio de Matelândia, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A perniissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqtleiltes, regulamentos e obrigações ass~iiiiiidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do aitigo 223, 5 3", da Coiistituição. 

Art. 3" Esta Poi-taria entra em vigor lia data de sua publicação. 

PAULO B E W A ~ O  SIL Y 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 
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Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da WDIO CAPELISTA 
LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na(s) cidade(s) de MATELÂNDIA, MATINHOS e MISSAL, no Estado do Paraná, 
objeto da Concorrência n.O 09012000-SSRIMC. A documentação de habilitação 
compreende 28 (vinte e oito) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 02 de agosto de 2000 





UDIB CAPELISTA LTDA # 

i( 

FULVIO BEVILACQUA, brasileiro, maior, divorciado, 
residente e domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Nilo Peçanha no 110, 

v 
portador da Carteira de Ide RG no 795.211 SSP PR e CPF no 002.393.219-87, e 
RAF'AEL WOBETO DE JO, brasileiro, maior, solteiro, estudante, residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Martirn Afonso no 1 75 1, apartamento no 5 1, portador da 
Carteira de Identidade RG no 6.258.530-7 SSP PR e CPF no 026.699.379-69, resolvem por 
esse instrumento particular de contrato, constituir uma Sociedade Mercantil por quotas de ++ responsabilidade limitada, que se regerá pela legislaçi40 vigente e demais disposições legais 
aplichveis h espécie e pelas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade de " ~ D I O  
CAPELISTA LTDA.n, tendo sua sede e foro na 
Conde Mataram no 888, Penha, CEP 83370-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá como principal objetivo a exploração de 
estações de radiodifusiio e telecomunicações, bem como a exploraçgo de propaganda 
comercial, mediante obtençgo do Governo Federal de concessões, pérmissões e licenças, tudo 
de acordo com a legislação específica regedora da rnatkria, 

- Declara que a presente empresa se enquadra no Artigo 2." do Inciso I da 
Lei ao 9841 de 05110199 e que a'ernpresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no Artigo 3.'daquela Lei. 

C L ~ S U L A  TERCEIRA - A Sociedade será constituída por prazo indeterniinado, 
observando-se, quando da sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, iniciando suas 
atividades 30 (trinta) dias após a publicaçiio do Ato de beliberaçiio sobre a outorga pelo 
Congresso Nacional. 

- O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
ortância de R$10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10 (Dez) 

quotas no valor de R$1.000,00 (hum mil reais) cada uma, fica assim distribuido entre os 

1 sbcios: 
Sócios - O h  

Fulvio Bevilacqua 5.000,OO 5 5 O 9 
Rafael Wobeto de Araújo 5.000.00 - 5 5 O 

10.000,00 1 o 1 o0 
2 

- Cada sócio integraliza, neste ato, 60% (sessenta por cento) de suas 
quotas em boa moeda corrente do país, e o saldo será integralizado no prazo de até 60 
(sessenta 9 dias, contados da publi~Cqiio do Ato 

- No caso de obtenção de 
Federal, através de co 

aumentado de modo a atender as exigências 
4 C 
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CONTRATO SOCTAL : . ; i /  L . i 

Poder Concedente (Presidência da República ou Ministério das Comunic 
for permissão ou concessão). 

- As quotas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exclusive e nominalmente a brasileiros, através 
de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A investidura no cargo dos administradores, somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão notificar, 
por escrito, a sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que 
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, 
a criterio do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito da 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as 
normas da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

5 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade dos sócios será limitada á importância do 
capital social. 

d CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do 
capital da sociedade. . 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - A 
rigorosamente todas as leis, regulamentos 
referentes a Radiodifusão e a Segurança Nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - AS ~ U O  

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o di 
proporção das quotas que possuírem, e ainda com a 
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, RÁDIO CAPEEISTA LTDA. 

-, **- *w*-**-->+-" 

- Pelos serviços que prestarem a so TTY os sócios, a título de pró-labore, quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução 
fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual será levada à conta de Despesas 
Gerais. 

- Fica investido na função de sócio-gerente da sociedade, 
h o sócio FULVIO BEVILACQUA, para a qual fica dispensado da prestação de caução, 

conforme preceitua o Artigo 12 da Lei nr. 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O sócio-gerente poderá fazer-se representar por 
procurador ou procuradores, que os representarão em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, desde.que com a aprovação prévia do Poder Concedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente às quotas de capital que possuírem, podendo os lucros; a critério dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento 
normal da estação de radiodifbsão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima-Sétima deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

- Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
3 

cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após apresentada a 

( 1 sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive 
perante o Registro do Comércio. 

- Fica, entretanto, facul 
condições de pagamento 

financeira da sociedade. 

- Mediante acordo com o 
e, caso não haja impeditivo le 

CLÁUSULA VIGESTMA - Os sócios declara 
crimes previstos em lei que os impeçam de exerce 
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CONTRATO SOCIAL 

L 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
. . 

CLAUSULA MGÉSIMA-SEGUNDA - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

CLÁUSULA MGESIMA-TERCEIRA - A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração 
do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

- Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba-PR,20 de março de 2000. 

. Advogada : 
- 

3 OAB H,": 21.943 PR 1 
Testemunhas: 

. 
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CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
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H. 116 - Dar AssentiEento Pctvio b eeprenr Rkaa m a - L I 2  
iNF519LUIYA M Li?%., para executar servLço d s  r a d i o d l i m o  aoncra cm 
h0qG6nC1a modulada. no K u n l e l ~ l o  de Suico Auhupu5to, n a  f a u a  dr 
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If' 318 - D u  hSa.ntraqnt0 PrBvio a rqreqr a 9 m M 7 S I ~ Z S  LIDA , , 
par6 rarecurar s9rv l to  do radi&fusao ronoxe, ea f~rrrNhncla d u l a Q ,  
M Hunlclpio de Ait~ n m l s t n  D m a t e ,  M f n 1 ~ 6  da f l m t e l c a  do Estado 

bndbala.  de acordo com a lns t rucao  do Proces~o 
53000,903870/00 e a p r o w s t a  do Dewiarlamento de OuLarqa da Servicos 

de ~ O d r f u ~ o  na P a r e c a ~  d 268, do I* de j u n b  dda 2000 

N' 319 - üar Msei i t imnto  Prbv~o a m p r e e r  V S C u K H I ~ d  LTM . 
para w a c u r s r  a e r a c o  da r a d ~ c d x f u l o  sonoza em t repéncla  wdulade, 
no MunftIplo d0 c m p o  m v o  de ~~Nlbxua,  na uma de z c o a t ~ ~ r a  do 
Eszado da Ronddui da acorda cos n i n s t r w l o  do P:-n=o HC 
nq 430Q0 003811100 e 'a  prometa da h p o r m t o  de Outorga ds kzv~wz 
da RbdlodiCosLo na Parawr  n" 269, de  1' d4 ~ u n h u  de 2900 

n' 306 - Dar AonsnC1mmCo Previc a *rasa ~~l k m . ,  H' 320 - 0ar Mnbntlmanto P r 6 ~ i o  P ampreaa a s w l C h @ % S  L M . ,  
PUL O X R N ~ T  MCYIÇO de ~ 1 d ~ ~ d l l u o 6 0  m m r e  .E Ccaqaéncis ~ u l a d a ,  p u a  *xsnitar serv iço  da zad1odahlom aanoza a. fraW4nsi& memladr,  
no K u ~ e p l e  do narac&>u, na faixa de t r a n t e l r 4  do Estedo da a t o  no Hunlclpio da Corta Urwiuca, na taaxa da i e o n t e l r i  do catado de 
dr0.m m nil de n r n r h  rnm x inarnwan dn ~ ~ n r ~ c r ~  w Rvrdlnlb, & W0:dO m C InPt~CIiO do P T O C ~ J D O  MC nP ~3000.003872/00 v 

C. 301 - M t  M ~ M t i m n t o  prbvm A meada& -XA& C C W N Z ~  H* "1 - Dar assentimento P r 6 v ~ o  P Lapreea 0.8. ~ 1 ~ 8  L'lW., 
MW1h Wh< W J  n' 0'2 ara.3o4looa~-6~, asrP srw.ut.r de para rxecutaY clrrrvwo da rodiMiCu4~0 wnorg  QD. I K P ~ U ~ ~ C L I  m3QuLad0, 
~adb$d~twAo cormioitlrir, no w m c i p ~ o  de   elot tis, na t a l u a  dc no H u l c l p a v  da C e r e ~ e ~ r a a ,  na t a l x l  de Crontabra Jo Entido du 
f ronte i ra  do Csta,jo do Rio Grande do Bul da a w d o  com 0 i n s t r u c a ~  do Rondbnia, d i  acordo cum a rnucni@o de Proeceao HC n? S3000.0I3873/00 a 
Procnsao xc nQ s a i ~ o . ~ o o ~ ~ ~ ~ @ ~  i p-;ti do m p a r ~ ~ m a n t o  de ~ I ~ O I C I ~  P=Wsta 40 ~ w t ~ ~ ~ o  da QumrV* d. S e f l L W  de ~ ~ & h f h * a  no 
de %eNlwa d9 IUdiodlfneao na parecor n9 251. de 31 d. m i o  da 1000. PubcUr nP 171, do L* do liur)~o do 2000. 

X' 308 - Dm h3sanciscnto t rav ln  a entidrde -Lk#4 ))rmrXZLH% 
PIUICQLIU I(LP.LNLa, para  e r e ~ ~ t a c  $erawa do rPdrodi iu l lo  
saruuiirarla, no Hunicipio de Pelotw, na t a u a  do fronteira do estada 
do RIO Grande do 1W da acordo coa a InutXuCAo do Proc.sEo WI 
d, 5~52a.oooo~o/leoo ; a proposta do o e p r r t m n m  da outcr,~a de 
Y a s v ~ p o  de R W i f u b I o  M P.rec(r n* 1511, de  31 d r  miro de 1000. 

DL LI(- M LTM , para  w ~ c u u r ' s e z v ~ ~ o  a r  rodioditurao sonora 
em frrqü6nírb eoduladb, no Munlctpio de santo Augusto, nr fa ixa  do 
irOntaLra do Esta& do AIO Grulde do 8 ~ 1  da .cedo s4m i znstn3F.M da 
ProçqrJo UC n1 53790,000100/00 r a pro)>o;t+ do D*p*rtmqnto do Wtorpa 
dr Sarvicor dm Rldiodliuslo no Paremr  nQ 272, de 1. da >unho d r  1000 

.J H' 310 - Dar Rõaentlmmto Pzev10 a onpre5a IXá%t#A RhDICOI~uki I Nb 324 - Dar M a i m t u s n t o  Prei-i0 b eBpraaa 5.8. IWIOD~W& Lm*., 
YZUVIklkl Honl. LZTA , para .xncutsr 41PqvlqO de radacd&Ius&a eonora se ppra executar 8drVICO da tBdl9dltUaLo aonord QTP í re<NbnCl~ wCUL&dai 
frtpil4nexi ùodulada, noa Huiuolpins da Coata blaíquea 4 hlta Florcata no Kunlclplo da B& Borla, na f l u a  de tX0nte:ra do Estado do Rio 
D oaate, aabos s i tu idos  na f a i w  ds f m n t a i r a  da Estado da Rondbnie Orando do Sul. dq aoordo com a inot ruc la  do Procssso iiC 
h. -wax* m a  e Lnetruqso ao- p:;oirswo -.nc n~ 53000.OP3981100- c -;> ~ L S ~ W O ~ . Q O O I O V O O  r a - p ~ p o s t a - d 0 - ~ e p a r t w n t o - d a  üutorga du s.mlgoe 

prcpt i la  do Capartanento de Outotga ds Sarvigoa de RldlodlLuv60 no dv Rbd<~~O<Ilfu$Po no P 8 r . m ~  ng 214, dq 1' de >unho d r  2000 
Psremr nq 280, do I' de 3who de 2000. 

8. 325 - Dar haont imsnto  . ~ r h v t o  i represa L\IDTo ~MW L=., para 
A" 311 - Dar AEsoatamento Prrvlo a W r s s a  &10 COBnW M L R U  . svasUtbr serv ico  da rkdlo&Cuab aonorb ee onde .6dis, no HuniclPiu de 
Para UowtoC 8erVlFO dq rodlod~furao  aanora en h.ilU0acib wadulada, I tape]a ta  d mata,  na f u r a  de  Pronteira do Eatado do Pbraal, de 
50 HUDICIPAO dil GulranlaçU, na l a l X a  de fronteir.  d. E r L i &  do Param acordo con a inotrugAa do Prweaiq  H0 nl 53744<00V270/00 a a propoacd 
da acordo u>n a matruçbo do Proiraaa MC n9 36140 000261iOP o do wpartamrnto de m t o r g a  da Servigos de Rad~od~fuaAo IW Pbrecsl 
p c o p ~ t a  do a a p a c t h n t o  de Outorra da 8arvrgoa de Radiodifu~iao M 0% 275, dr 1. d. >Unha da 2000 
Paricoe ng 261, d. I' de Junho de 2000. 

N* 324 - Dbr Assantmento Pmvio B empreso 888R - W>çICML>I BUL 
N* 312 - Dar Asawntlmanto PrCvio a empresa F h 1 0  mSmsn iM L m . ,  aaMrigrm m mlc01NaAO LV% , para wracutar a i rvrço  da 
Para executar ~9rVlSO da t~dLOdl tUs~0 sonora m IIeilUPnCia Mdulada, radiadifuabo sonora na feap<lEncia modulada, rios Hunlclplol da &pare, 
ao Kuniclpio da S s n h  íq reza  & m s t i ,  na f r u a  da IrDntairi  do Zotido 8oa v i s t a  da apdreaida, Candbl, Qdada OeUQha, ClsvslAndia, C o m d a  do 
do Pariu&, de aoordo com a 1nltrUpLO do Prucsrro HC nt 63740 000#62/00 %ater ~ a r h n ~ r i c a r  & Bul, Nova Aurorr, nova Pra ta  do Igua$u, Nova 
r i proporta d0 Daprrtupsnco da WtOrpa de Sarulcoa de Aadlodltuslo no Sants Rosa, Balqado Filho, S a l t o  do mntra ,  S a n t i  Trreuiiha do 1talpUi 
Paracct d 261, de 1' de junho de 2000 santa HPI~M,  Santo Ant(in1o &a Buduests, Sào Iodo, $40 Jorge d Ooate e 

Tapaiara, todos ntuados na fama de Cronteira do  Eatado da ParanS. de 
W *  3L3 - Dar As~entlmsnlo Previa b emprwa h 1 0  UrLWLCSÇl.0 DT acorda com a xns t r~+io  do Orccaarq IC 99 937110.000:76/00 s i p:opdata 
C L M ~ A ~ ~  ~m , para exscutar WIVICO do radlodltu~Ao sonora m do cepartamento de outoiqa de SQNACO~~  de R a d l o d ~ f u ~ o  no P ~ I K Q C ~ I  
tl'wqU4~oia Mdulidei, no Uuniclpio da Clavellndla, na faina de n2 176, do 1' do iunhv da 2000 
Iriviti lra do f r tbdo do P a r i n á ,  d i  icordo com r AoatsuGlo do Prucsrao 
HC n* 53740 000261/00 a s piopooti do h w r t a a a a t o  dr  Wtorga  de Na 317 - Qiz  Aeoentimcnto Prhrza a empresa RMIO m L T 8 P A  tm*,, vara 
S i r r i ~ a s  de Ra&oditus&o no Parscss 263, de 1. da  unho da 2000 e x a ~ u t a r  U ~ N I C O  do t ad iodi fua~o,  nos Munrclpiai d@ W b r o ,  Doa v r ~ t a  

da Ppbrecida, Csndbi, w p i t a o  Ls6nxdms narquss,  Ciaadr GbucBa, 
HD 114 - Dar a.isontlm!mto Pravio h smpr~<% U&IO M HMPVISXCNSL L I M ,  Clevqllndia,  Tormsa do Oset*, Larinlalrar do Sul, H<itel&ndra, Iiesail ,  
pari  e x e ~ t a r  DQIVLW da IadLCdALusbo s m r a  sm fraqdbncla Mulmda,  U O Y ~  Aurora, Nova Prata do Ipoaqu, Xovn Santa PsB~, BilpadO Falho, 
na iiunicipio de ~ i p i t ~ o  Lebnldbr Marques. na fsiws de t r o n t i i r i  do s a l t o  a o  Mntra ,  san ta  ntlana, Smtn Terealnna de I ta lpu  e Santo 
IJtedo do Param dk acordo CCQ a in8trut60 do Proc.r$o HC Antonio do ludaaste,  s l tuados  no Estado do PsranA, bem com para os 
ns ~3740.00027S/00 ; a proponta & MpLrtbnBntc d$ 04tOlga d s  ServrCea Huniclpioi dr Coronel ?rcitaz. Cunha PorJt F u i n a 1  dos Ou.deJ< 
da RadlMll l i~~Io  no Carccar 09 261, de 1' da )unho da 2000 Itspiranga, Palmitos, &ao Carlos, sao Jose do Cedro o Biududes, 

aituado* no Eotido d. 9 m t p  Cptarlns, todos ni f a u e  d* rroncnlrb dos 





ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da I 0  CAPELISTA 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Matinhos, Estado do Paraná, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

- -) c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
/ do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 

de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; C 

e) nenhun dingente participa da direção de outra entidade executante de 
\ 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 3 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 

I 1  
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Antonina-PR9l4 de julho de 2000. 
, , 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da 10 CAPELISTA 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Missal, Estado do Paraná, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Admuiistraqão Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifiisão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Admmstração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF 002.393.219-87 



O Ana ~ a u l a ' d a  Cosia Macedo 
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REPÚBLICA FEDERATXVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CURITXBA ESTADO DO P n 

BEL. PÉRICLES COE 

BEL. MARCELO DE SOUZA'SAMP 

Bel. Nilo Ubirajara de Souza Sampaio CLAUDIO CORDEIRO PERINE JÚN 

ARLENE MARTINS DA B 
Titular - ,  

DANIELE BRAGA GRADOWSKI SAMPAIO 

LUIS FERNANDO VIEIhA 

JURAMENTAD~S 

2 0  OFICIO DISTRIBUIDOR !+ 
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qua lyuar  ação C I V E L  ( i a .  a 21a. Varas Civeis e Vara de Precatória 
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Avenida CBndldo de A b r e u ,  535 - Ig Andar - E d i f l c l o  do Fbrum Clvel - C e n t r o  C l v i c o  - CEP 80530-9@6 
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REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURXTIBA ESTADO D 
CARTÓRIO DO I Q  OFICIO DO DISTRIBUIDOR E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D  

AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - I Q  ANDAR MAURI TOZO 
EDIF. MONTEPAR - CENTRO CIVICO - CEP 80530-906 SANDRA LUCIA PELIKI 

JEDA REGINA HIRT DE SOUZA 
L> 

CENTRAL DE CERTID~ES JOSÉ BORGES DA CRb/Z FiLNO ELIEL EZIDIO 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - 2VND.  - CJ. 202 - CEP 80020-923 TITULAR MARCOS AURÉLIO BARONI 

tle par-t:s Ante-- 
d i . ~ t l ' i  bLlicbf?e?. 

CRIME,.av... . * " . ' * " * . " * " " " " " " " . " " " " " " " " " ~ . "  

I 

CUSTAS: R$ 0.00 
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1 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO P 
&O DA la ZONA DE CURITIBA 

, , 

I i 

. ' >  

i j 
I . SOLANGE MARIA VIEIRA, EscrivH da 

( i, ') ;; 001" Zona Eleitoral de Curitiba, 
1'' Estado do Paraná, nas - suas 
! 

~ n atribuiçaes legais; 
1 
I 

CERTIFICA, a pedido da parte 
I , interessada, que o(a) eleitor(a) FULVIO BEVILACQUA, filho(a) de 
a Oscar Bevilacqua e Alda Bevilacqua, nascido (a) em 18/11/1936, portador 
I 

I 
do titulo de eleitor no 880350639 - seçZLo 124, que o referido eleitor, a t i  a 
presente data, esta QUITE com a Justiça Eleitoral. O referido C verdade e 

I 

dou fé. \ 

Curitiba, 21 de março de 2000, 

@tvi 
OLANGE 

EscrivH '@OOla ZE 



Conta Poupança I t e  1 louro / /6$Zrri 
Agénda (pref ldv) No da conta I dv 

3602-1 , d70500-8 
Nome do diente 

Em dinheim - R$ Em cheques - R5 

50,sO . - 

DeNsito identificado (cbdigodv) 1 Finalidade 

DE 1519@@25 2907SQ08 SQ, 08HCiS815 

Rewbemas a ImporMnda autenticada mecanicamente. 



O CAPELISTA LTDA. % p$ 
CNPJ 03.743.54010001-53 V 

ATIVO 
Ativo 

Ativo Circulante 

- Disponível 

- Caixa ou Banco R$6.000,00 (capital integralizado) 

Total do Ativo 

/ 

PASSIVO 
Passivo 

Patrimônio Líquido 
_ L+"-._ - . . . 

- Capital Social R$10:000,00 

- Capital a Integralizar R$4.000,00 

Total do Passivo .R$6.000,00 

CPF 392.004.509-20 CPF 002.393.219-87 
CRC 22.63410-3 PR 



IS = AT t (PC + ELP) 2 1,O 

1 AT = 6.000,00 (ativo integralizado) 
j I 

I PC = O (Zero) , 

ELP = O ~ 
i 

1s >> 1 I 

I 
I 
I 

i 
. , 

_, /< .  - .  _ .- ! 

CPF 392,004.509-20 CPF 002.393.219-87 
CRC 22.63410-3 PR 



PODER JIIDICIARIO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, 
' PARTIDOR, DEPOSI"ARIO 

E AVALIADOR JUDICIAL 

SÉRGIO RIBEIRO 

I NOME I 
FILIAÇAO PAI . - . - . - . - . - O - .  -. -. -. - . - O  -. -.-.- PROFISSAO EMPRESR.  

M A E - 6 - . - . - * - . - e - . - e - * - . - . - . - . - , - . - . - .  DOMICILIADO Rv. Conde M a t a r a z z o ,  

CERTIDAO NEGATIVA 

ERTIFICO, revendo oa Rohtlrloe e de Dlsirlbul(?ões de Reglsboe a partir de ...... z.~/.Q.'/.?.c) ,..C),C),,C)C),..C). a t ~  a presente data que n8o consta 
letribuipbee de Apõee Cfveis, ExecuHvos Flscals, FalBnolas, Concordatas, Depbeltos, Ailmentoe, Famla, Reglsbos Piiblicos, Criminal8 e Tltulos de 
rbdlto aos Oficlos de Protestos contra o requerente. 

I Cartório do Distribuidor O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, I 

I CERTIFICO, que, conira o requerente CONSTA(M) a(S) 8eguh+e(s) Dlstribul~óes e Reglsiros a pariir de / I r, 'I 

0 Anexos. 
ANTONINA - PARANA 

~ntonina..X.G,..de ...., 
I 

SERGIO RIBEIRO i1 
'Titular Distribuídora Juramenfada I 



O Ana Paula da Cosia Macedo 



Eslado do Parana 
Secrelarla de Estado da Fazenda DOCUMENTO ÚNICO 
Coordenação da Receita do Estado DE CADASTRO - DUC 
Cadaslrode Conlrlbulnte do I.C.M.S. 

FIRMA INDIVIDUAL 

COOPERATIVA 

(7. PROTOCOLO I 







CERT~DÃQ NEGATIVA DE DÉBITO \\ 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.743.540/0001-53 
N0ME:RADIO CAPELISTA LTDA 
ENDEREÇ0:AV. CONDE MATARAZZO 888 
BAIRRO ou DISTRITO: PENHA 
MUNIC~ PIO:ANTONINA 
ESTADO: PR 
CEP: 83370-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOWL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

r\ 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: wvrli.mpas-.-gov. br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 

V 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 3 
EMITIDA EM, 03 DE JULHO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 





Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Secretana da Receita 
Contribuições Federais 

Federal 

(Emitida para os efeitos do art. 8" da Instrução 
Normativa SRF nQ 80, de 23 de outubro de 1997) 

) I 0  CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03.743.540/0001-53 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR #- 

QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE 
ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO 
CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDÊNCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS 
AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS ADMINISTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 
NÃO CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃ0, 
ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL. 0 

Emitida às 12:46:55 do dia 11/07/2000. 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Esta Certidão abrange somente o estabelecimento acima identificado. 



Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

, " ' '.R",% '*..>"-; ,:, 
tl' l.,l i. L. 9.J b. , .!.$ - .,,. -.. (-.,c,n ) *  $,&é;.i?:! , r_i. \ iqL, '  r.,,,. %... > d~~?/iL:~vi~dk\,..S'i ; 
I , >  . , .> @ -- .-i 8 r*. c. ; ;; ) 

.', , ;  ' i*.<. {;>2$& 2 t , * : $ : > g i > $ t ? # ~ - . ; ,  

Nome: RADIO CAPELISTA LIDA 
CNPJ: 03.743.540/0001-53 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCRFVER E COBRAR AS 
DMDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fiilcro na Portaria PGFN no 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

n 
Emitida às 13:01:39 do dia 11/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Res t r i t a  aos r e g i s t r o s  da dívida a t i v a  da união, excluídos, 
portanto, eventuais  lançamentos efetuados pela  Secre ta r ia  da 

3 
Receita Federal.  

Código de Controle da CertiBo: E6E9.FCFA.A793 .B3 16 

nttp://www.pgIn. razenaa. gov. br/certiaao/Lertiaao-N egativa. asp 



E S T A D O  D O  F R R Q N R  
SECRETARIR DE EÇTRDU DR FRZENDR 
COORDENRCRO DR RECEITO DO ESTRDO 
02R ,  DRR - RRi  RNTONINR 

CERTIDRO NEGATIVA DE DEBITO5 DE TRIHUTOG ESTI.IDUI.IIS 

NUMERO: 2 0 3 4 9 8 - 2 3  

CERTIDAU FORNECIDfl PARA O CNPJ: 0 3 7 4 3 5 4 0 / 0 0 8 1 - 5 3  
ESTE CNPJ NRO CONSTO NO CAD,ICMS/PR 

' ,  1 
2 

RESSRLVADO O D IRE ITO DR FQZENDG PUBLICA ESTADUflL DE INGCREUER E 
COBRRR DEBITO8 RINDA NA0 REGISTRRDOS OU QUE VENHfIfl R SER Rl:~lJRRDOÇ, 
CERTIFICAUOS QUE. VERIFICRNDO OS REGISTROS DE PENDENCIRS JUNTO A FRZENDR 
PUBLICR ESTADUAL, CONSTRTRfiOS NHO E X I S T I R  (Efl)  OEBITO (S)  , EU NOflE DO (R) 
REQUERENTE, NESTR DATR, 

F INRLIDRDEI  PARR F I N 8  DE LICITRCI4O 
$ 

8% R RUTENTICIDRDE DESTR CERTIDAO PODERA SER CONFIRflGDR V I R  IIJTERIJET *H 
h t t p  r / / w w w ,  pr , gav, b~-/r ,efa/ce~"kiciaa,  ti*t;1111 

(ESTA CERTIDAO TEM VRLIDRDE RTE 0 2 / 0 9 / 2 0 0 0  - FORNECIMEN'TO GRATUITO),  
.. . 



ura Municipal d e  An 
ESTADO DO PARANA 

Certificamos que a Empresa RADIO CAPELISTA LTDA, 

estabelecida a Avenida Conde Matarazzo 888 no bairro d o  matarazzo e m  
I .. 

Antonina-PR, inscrito no  'C.N.P ~ / .03 .743~540 /0001-53 ,  conforme Aivará de 

Licença para localização e funcionamento nP0 046/2000,  expedido em data de 

11 de maio de 2000, conforme processo n.O 581/2000 , inscrito na Jun ta  

Comercial sob no 41204304869  em 27/03/2000 com inscrição Municipal n o  

Município de Antonina sob n . 0 2 0 ~ ~ / ~ 3 2 3 7  para a atividade de " exploração 

de estações de radiodifusão e telecomunicações, bem como a exploração d e . ,  
. ., 

i ', 

propaganda comercial mediante obtenção d o  governo federal de concessões , 
. . 

permissões e licenças, t u d o  de  acordo com a legislação específica regedora da 

matéria. 

Certificamos ainda que a empresa está regular perante  o O 
Município de Antonina, não constando débito algum para com a Fazenda 'V' 

Municipal a té  a presente data. 
3 

Secretaria de Finanças da Prefeitura ~ u n i c i p a l  de Antonina, 

Divisão de Alvarás em 25 de Julho.de 2000. 
3BR VII.O 

pt)fjt"?cf-; ktjyc-2. 

% < r p i * p ; l < n t { ,  

c,!-J; \~k!*-d~J~*~~T ' 
~ d l , ,  

Válida pôr 30 ( t r in ta  ) dias a con 

. . 



I 

- ? a i ; i i o ~ ~ m  rn 00550  
I 

I SERVICO PÚBLICO FEDERAL IELE~AcI!. r.- : a i ~ : , ? p ~ - ~ ~  
I Delegacia Regional do MC no Estado do Pamná 

I 1 

I 

Concorrência n, O 09012000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

I 

i / I  Nome Complefs da Proponente : 
C A  t 3 ~ = ~ ~ ~  7 4  L 70.4 

r( /?f io ia 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreaspretendidas I 

Mandaguaçu 

Mandirituba 

Manoel Ribas 

Mariópolis 

G Matelâncdia 

Matinhos 

Missal 
v .. 
v<' 



I0 CAPELISTA LTDA., com sede no município de Antonjna - PR, á Av. 
Conde Matarazzo n.O 888, Penha, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.743.54010001- 
53, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. AURÉLIO 
DECONTO, brasileiro, casado, Técnico em Eletrônica, inscrito -rio C P P M  sob 
no 166.905.409-87 e RG no 796.975-FR, domidado á Rua V i t o ~ o  Kaviski no 
88, Bairro Bigodho, em Curitiba - PR, a quem outorga poderes para representá- 

J la em todos os atos da Concorrência no 09012000-SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Com&al;ões, podendo apresentar Documentagão de Habilitâçiio, 
Proposta Técnica e Proposb de Preqo pela Outorga, passar recibo, rubricar 

.> documentos, apresentar impugnagões, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Autonina-PR,20 de julho de 2000. 

FULVIO 6WIL4Cú 

. - . , 1 C k R T B W I 6  D A S  ivl E R C E B  ' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 
Delegacia Regional do MC no Estado dorparapá ,@a, ,+c- :. t2. . 'r: 7,sFT.,2 

3,j ,,* 4.t L, i :;z: . p i.h. C: _ ., L..:X:.@!~,~ ~ 

v3iL/$t;: 
?, : ,:i .>. c=,-- z r\; ; p \ i i f  b & \ ~ t * : p ; - ,  

, , i .*# " ,:,,, ; i-,; \$L,., ,,.;;,',!..-! :.,.:-IIv~\",~ < ,  ..a: .-$L.< 
-. . > Q 3  .*.#*i *: -. "L,$, 1'. I;. "3 " i,: ,;;-$k$ t.2 C,,. . ,& 3 ',jJIS'*dV',l; . - . , 5 ,  , . . i-,. i' 

# C  

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTACÃ - 
HABILITAGAO E DAS PROPOSWS DA 
CONCORRENCIA No 09012000 - SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUENCIA MODULADA 

Aos dois dias do mês de agosto de 2000, as 9h (nove horas),, 
na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministbrio das 
Comunicaçaes no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machadoi, 
720 - Batel, em CuritibaIPR, sob a supervisão e controle da ComSssãg 
Especíal de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subseqüente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico,, 
constituída pela Portaria do no 2, de lP de junho de 2000, do Presidente dq 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 05 
subseqüente, com a participação de sua Presidente, VILMARA DE BORB4 
MARQUES e de seus membros MARIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS 
MELHADO, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo o$ 
Documentos de Habilitação, as Propostas TtScnicas e as Propostas de 

'1 Preços dos interessados na concorrência no 090/2000 que objetiva 9 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusãp 
Sonora em Frequência Modulada nas tocalidades de Manbâguaçu, 
Mandirituba, Manoel Ribas, Mariópolis, Matelândia, Matinhos e Missal, 
todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo 1 do Edita!,  processando^ 
se os trabalhos na seqü6ncia seguinte: (I) recebimento pela Comissãq, 
dos formufários contendo os dados das proponentes e respectivo$ 
representantes presentes a licitação; (2) entrega dos invólucros i$ 

IAL 
Comissão de Assessoramento Técnico, pelos representantes das 
proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão informou aos presentes 

datado de 07/07/2QOO, o procedimento de vistas aos documentos está 
que, por instrupão da Comissão Especial de Licitação, expedida vis fa* 3 
vinculado a publicação do resultado da fase de habilitação, o que ser4 
concedido no prazo legal, na Secretaria da Comissão Especial, em 
Brasília. Informou também, ainda por instrução da Comissão Especial de 
Licitação, que os envelopes de habilitação, após sua abe 
dos documentos de seu interior, passarã 



sessão, não mais vindo a fazer parte dos processos administrativos 
concernentes à licitação; (4) composição de comissão escolhida dentre 
os representantes das proponentes para rubrica dos envelopes e dos 
documentos de habilitação dos licitantes, constituída pelos 
representantes das empresas MINHA FM LTDA., JEA COMUNICAGÕES 
LTDA., ~ D I O  FM "IOTAL LTDA e RÁD10 FM SUL AMÉRICA LTDA; (5) 
rubrica dos inv6lucros contendo as Propostas Técnicas e de Preços, por 
todos os  membros da Comissão de Assessoramnto Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes; (6) acondicionamento, pela Comissão 
de Assessoramento T4cnico, dos envetopes contendo as Proposhs 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) abertura dos 
envelopes de habilitação das proponentes pafiicipantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: CocaCicfade de 

, empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇ~ES 
LTDA., com 43 folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 

1 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNI LTDA., 
com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE FUSÃO 
LTDA., com 39 folhas, TELEVISAO GUAIIARAPES LTDA., com 40 folhas, 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUN~CAÇ~ES LTDA., com 32 folhas, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, com 28 folhas, JEA 
COWIUN~CAÇ~ES LiDA., com 41 fdhas, B ~ X  COWIUEJ~C-ES LTDA., 
com 24 folhas, ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇ~ES LTDA., com 23 
folhas, RAINHA FM LTDA., com 31 folhas, RÁDIO MOCIDADE FM LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO MASTER FM LTDA., 
com 35 folhas, MDIO SEM FRONTEIRAS LTDA.L com 26 folhas, 
localidade de MANDIRITUBA, empresas SAO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 43 folhas, renumeradas pela 
comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~)ES LTDb., 
com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 34 folhas, SSBR .- SOCIEDADE SUL 

I 

BR DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, TELEVISÃO 

I I GU S LTDA., com 40 folhas, FREQUENCIA BRASILEIM PE 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA- 

h \ 

ME, com 28 folhas, JEA COMUNICAÇ~ES LTDA., com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇ~ES LTDA., com 26 folhas, J.H.M. 
RADIODIPUSAO LTD+, t o m  25 foihas; localidade de MANOEL RBAS, 
empresas SÃO CRISTOVÃO TELECOMUMICAÇÕES LTDA., com 43 folhqs, 
renumeradas peta comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÁO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissqo, 
PRISMA ENGENHARIA EM ELECONIUNICAÇÕES LmA., com 34 folhqs, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQU~NCIA 

r> 3 
BMSILEIIIA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIQR 
& ROCCO LTDA-ME, com 28 folhas, SBR COMUNICAÇÕES LTDA., com 26 
folhas, FM ALTA CAMPINA LTDA., com 26 folhas, RÁDl0 CORAÇÃO (30 
PARANÁ LTDA.," com 25 folhas; localidade de MARIÓPOLIS, empresas 
SÃO GRIST~VAQ TELECOMUNICACÕES LTDA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUN 

R ,i 



PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENMRLA EM TELECOMUNICAÇQES LTDA., com 34 folhas, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BMSILE lM  D~FSADIODIFUSÃO LTDA., com 39 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA,, com 40 folhas, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES LTDA., com 32 folhas, CLEVELAND FM 
tf DA., com 28 fothas, REDE PANORAMA DE COMUN~CACÕES LTDA., 
com 24 folhas, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., com 33 
folhas, numeradas pela Comissão, SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOUS 
LTDA., com 32 folhas, renumeradas pela Comissão; localidade de 
MATELÂNDIA, empresas SA0 CRIST~VAO ELECOMUN~CAÇ~ES LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissao, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., 
com 34 folhas, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, ~ D I O  PORTAL 
DA COSTA OESTE SIC LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela 
Comissão, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 26 folhas, 
RADIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., com 33 fdhas, ~ D I O  
FM DE MATE~NDIA LTDA., com 22 folhas; localidade de MATINHOS, 

> empresas SÃO CRIST~VÃO TELECOMUNICAÇ%)ES LTDA., com 43 folhas, 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissao, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 34 folhas, 
T~ÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIFIA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.- 
ME., com 28 folhas, JEA COMUNICAÇÕES LTDA., com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., com 26 folhas, FUNDAÇÃO 
CHAMPAGNAT, com 105 folhas, RÁDIO FM SUL AMERICA LTDA., com 73 
folhas, renumeradas pela Comissão, TELEVISÃO LITQRAL DO PARANA 
LTDA., com 40 folhas, numeradas pela Comissão, FUNBAÇ~O NOSSA 
SENHORA DO ROCtO, com 103 folhas, MATINHOS RADIODIFUSÃO 
LTDA., com 52 folhas, ~ D I O  FM TOTAL LTDA., com 32 folhas; localidade 
de WSSAL, empresas SÃO CR~STÓVÃO TELECOWIUN~CAÇÕES LTDA., 

1 com 43 folhas, renumeradas pela comissão,,, MELLO E BRUNO 
COMUN~CAÇAO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, SISTEMA RGL 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 26 folhas, IRÁDIO PORTAL DA COSTA 
OESTE SIC LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela ComissZlo, RÁDIQ 
FM MISSAL LTDA., com 36 folhas, WDIO FM MINUANO LTDA., com 22 

presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão 
de rubrica das licitantes. Com exceção das empresas que assinam a 

;I 
Q 

folhas; (8) rubrica dos documentos de habilitação das proponentes 3 
presente ata, a Comissão de Assessoramento Técnico permitiu a saida 
dos representántes das demais empresas participantes desta licitaçfio, 

Ci 
antes do final da sessão, tendo-lhes informado previamente que estariam 
abrindo mão da assinatura da presente ata e assim concordando com 

- todos os seus termos. Nada mais havendo a t 
reunião as í2:OO horas, tendo sído lavrada a presen 
achada confo vai assinada pelos membr 



Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das liciitantes, 
abaixo nominadas. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO: 

RIO MAITO NETO 
MEMBRO 

MEMBRO 

PROPONENTES : 

RAIYHA FM LTDA. 



r' I - 
SSBR - SOCIEDAD SUL BRASILEIW DE MDIODIFUSÃO LTDA. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE IODIFUSAO 





b -- 

LISTA DE PRESEWCA DAS PROPONENTES' 





I 

IODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Odl. folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 39 . 
No desta folha : 4 O . 
Nos das demais folhas juntadas : Ij. a 4~ . 

Brasilia, de de 2000. 

p/ M e s z e i t e  Brasil 
Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 1509 / 2000 

ANALISE DE DOC 

CONCORRÊNCIA No: 090/2000 - SSR/MC 

Licitante: RADIO CAPELISTA LTDA 

N" do Processo Específico da Licitante: 53740.000751/00 

UF Localidade 

PR Missal 

PR Matinhos 

PR Matelândia 

Serviço Grupo de Enquadramento 

F M A 

Brasíiia, 04 de setembro de 2000. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 
M~NISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO E S P E W  DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÁO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

OUZA NETO 

ANACLE 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PAWNA 
Comissão de  Assessoramenta Técnico 

TERMO DE ANEXAÇAO 

Nesta data anexei a prwsnte praçessg a documentação a 

seguir, constituida de i - i l c  a? ) folhas, que numerei sm 
continuação do niirnero ,u - ate Q número 

PRESIDENTE CAT-PR 



ILUSTR~SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL 

DE LICITAÇAO DA CONCORRÊNCIA N. 09012000 - ÇSWMC 
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-i. -- -,-edita1 é a lei interna da licitação'' 
x O '  

P) (Heiy Lapes. Mekeiies) 

, -1 
SISTEMA RGL DE COMUNICACÁO 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro a av. Brasil 

n. 1740, 1' andar, em Santa Helena, Pr, inscrita no CNPJ sob n. 

03.758.04810001-51, por seu bastante procurador NAUDÉ PEDRO 

PRATES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OABIPR sob n. 

15.660, com escritório a Av. Brasil n. 1740, 1 andar, salas 01 103, em 

Santa Helena, Estado do Paraná, VEM a presença de Vossa Senhoria, 

com fulcro na legislação vigente, no art. 109, I "a" da Lei 8.666 e nos 

itens 9.5; 13 e seus subitens do Edital de Concorrência n. 09012000 - 
SSRIMC, e irresignada com a HABILITAÇÃO da empresa ~ D I O  

CAPELISTA LTDA. para prestação do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada no município de vem oferecer 

o presente RECURSO, conforme fundamentos que adiante segue: 

I - A empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

infring-iu os dispostos nos itens e subitens do Edital, conforme abaixo 

elencamos: 



I 

5.3.2 I A  empresa foi constituída em data de 20 de Março de 2000 

/ / cfe. contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de ( 
I /constituição com data de registro no órgão competente. 01 

I I ~ a l a n ~ o  de Abertura de fls. 17 foi levantado em 26 de Abril 1 

I Isão da cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A 1 
I 

I I partir da constituição da empresa e fornecimento do Alvará / 
/ /de Licença da Prefeitura de Antonina - PR, passou este a 

/ /exercer atividade econômica também nesta última. Logo teria I 
I Ique serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Cível, / 
I l~r iminal  e de Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido I 

juntadas,. não está cumprida a exigência do item 5.2.5. . 

8.5 

I /"Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. ~ ã o J  

A certidão de fla. 15 não identifica nem qualifica seu signatáriq. 

S e  h6 um "pP antecedendo o nome grafado no documento, 

porque um terceiro não identificado assinou "pela" pessoa cujo 

nome-figura na certidão. Assim o documento está irregular ante 

o contido no item 8.5 do ato convocatório que exige a 

quarificação do signatário. 

5.4.1 . I  

estando presente, está descumprido o item 5.4.1 .I do Edital. 

O doc,. de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 1 



A Lei 8.666193 preceitua em seu ad. 3'. 
os princípios que devem reger o processo licitatório, entre os quais o 

da , como vemos: 

"A licitaçã~ destina-se a garantir a 

observância do principio c~nstitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os da 

legalidade, da impessoaíidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, 

do julgamento obje 

correlatos. " (g. n.) 

Q mesma diploma legal, em seu ark. 

41, repete uma vez mais, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, de forma imperativa e reiterada como vemos: 

" A Adm kraçã~ não poq'e 

deçcumprir as normas e condiçi5es do editalF 
I 

estritamente vinculada,"(g. n .) 

O princípio da vinculação ao editql, 

ohriga não apenas. os licitantes mas também a Administração que fiqa 

adstrita ao mesma, conforme nos ensina a melhor Doutriua. 



l/ j 1 

lente Hely Lopes Meirelles em 

Contrato Administrativo, 1 1' edição, 

Malheiros p. 31 lecioda-r''/ 

"A vincação ao edital significa que a 

Administracão e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do 

pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitacão, quer 

quanto ao procedimento, quer quanto a documentacão, as propostas, ao 

julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 

do certame, tornam -se obriaatórias para aquela licitacão durante todo o 

procedimento e para todo os seus participantes, inclusive para o óraão 

ou entidade licitadora. "h* n.) 

E, prossegue o mestre, a mesma 

página, mostrando o caráter impositiuo da norma em comento: 

"Nem se compreenderia que a 

Administração fixasse no edital o modo e a forma de participação dos 

licitantes, bem como as condições para a elaboração das ofertas, e, no 

decarrer do procedimento ou na realização do julgamento do contratq, 

se afastasse do estabelecido e admitisse documento e propostas em 

desacordo com o solicitado. 

, É impositivo  ara ambas as partes e 

para todos os interessados na licitacão (art. 41)." 

Fazendo.. alusão ..ao que. é.. exigido ..e o 

que é facultativo, prossegue na obra citada, o autor, a mesma página: 

"O que a Administração e os 

proponentes não podem é descumpri-), exigindo ou considerando o que 



não foi pedido ou facultado aos licitantes. 

e as propostas não podem 

 oferta^ nem mais nem meno. que a- pedido ou pe~mi'tkb pejo edita/. É 

claro que a Administra~ão tem a líherdade de exigir um mínimo, de 

requisitos, condições ou vantagens, deixando outros a critério dos 

proponentes, para a competição própria da licitação, mas, em tal 

hipótese, o edital deverá indicar o que é exigido e o que é facultado 

diuersüimr nas propostas,.naç aspectos técnicos e emnômicos." 

O Professor Marçal Justen Filho, em 

sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Dialética, 1998, p. 3811382, disserta sobre a estrita vinculação da 

Administração ao Edita], sob todos os aspectos como vemos: 

"O instrumento muacatór io ( s ~ a  

edital, seja convite) cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 

41 com aquela do art. 4", pode-se afirmar a estrita vinculação da 

Administração aa eáital, seja quanto as.regras.de funda quanto aquel~s 

de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de 

validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 

descon formidade entre o edital e os a tos administrativos praticados no 

cut-sa da licitação se. resolve pela invalida de destes .Últimos. 

O descumprimento a qualquer regra do 

edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos qe 

controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital 

justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada." 4 



É incontroverço que o EditaL é lei 

interna da Licitação, impondo que tanto os licitantes quanto a 

Administração fiquem jungidos ao que nele está estipulqdo. 

Assim, -é &sol 

aceitação de documentos em desacordo com o instrumynto 

conuocatório. Não há como justificar que a Administração fixe ,no 

Edital de concorrência determinadas exigências e na hora da análise 

contraria o que ela mesmo 

eXigênçias. do Edita1 acima 

relacionadas, não são dffkxater .facultativo. São de caráter impositiuo, 
- - I  

,c* 

obrigatório. L-- 

P a r a  cristalizar o conceito de 

vinculação do edital, que todas as partes envolvidas na licitação devem 

seguir de forma absoluta, reproduzimos as lições de Luiz Carlos 

Alcoforado in Licitação e Contrato Administrativo, Brasília Jurídica, 

1998, p. 226: 

"A vinculaçãa ao edita1 a que estão 

adstritas as partes é de natureza material e formal. 

Isso significa dizer que tanto as regras 

de regência substantiva quanto procedimental não poderão ser 

atropeladas pela Administracão e pelos licitantes, permanecendo 

vigorosas ao longo da licitacão. 

A vinculação significa, ainda, dizer 

tadas as - rearas editalícias se. aplicam indistintamente aos licitan te- 

sujeitando-os e compelindo-os a observar os conteúdos de comando e 

R 



atuar nos exatos contornos fixados no ato convocatório, aos auais se 

sujeita, também a Administracão. " (g . n .) 

3- não. se. .diga.. que.. ao. ignorar-se, as 

exigências do edital, habilitando todos os concorrentes, sem exceção 

alguma, estar-se-ia agindo dentro do princípio da razoabilidade. 

Se de um lado temos- a -interesse da 

Administração em selecionar a melhor proposta; de outro, temos o 

interesse dos licitantes em ver assegurada a isonomia de tratamento. 

lnv~car-se o princípio da razoabilidade 

para justificar a inobservância de formalidades previstas no edital, é 

atentar-se contra o princípio do formalismo, da isonomia, da 

legalidade e da vinculação ao edital. 

Assim- &a- lição de Maria, Sylvia. Zanslla 

Di Pietro, em Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos - 
Malheiros 4' ed. 2000 - p. 40 quando leciona: 

"Ocorre gue o formalismo está presente 

na licitação exatamente por se tratar de procedimento competitivo. A 
inobsenfância de exiuências formais, por um licitante! necessariamente 

leva à sua inabilitacão ou desclassificação, conforme o caso. A Comissão 

de liritacão não pode relevar as falhas formais, a não ser em casos 

absolutamente excepcionais, em que a irregularidade se supera por 

outros elementos constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa 

aos prúnclpios da legalidade, da vinculação ao Edita1 o da 



"No curso do procedimento, todas as 

exigências constantes do edital deve, em princípio, ser atendidas por 

todos os licitantes, não cabendo invocar o principio da razoabilidade para 

afastar o cumprimento de formalidade exigida igualmente, no 

instrumento convocatório, para todos os licitantes, sob pena de ofensa 

aos principias da legalidade, da vhculação ao instrumento 

convo.catório e da iso 

Não h á  nos autos elementos . que 

indiquem estarem superados os vícios apontados. 

Soh outra enfo.q.ue, também, que.. não 

se diga, que as falhas indicadas não causam prejuízo. Causam, 

porque privilegiam uns em detrimento dos demais que estavam com a 

documentação rigorosamente em dia. Ferido de morte, pois, o 

,princípio da isonomia e o da competição, como nos ensina Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro, na obra citada p. 41, como vemos: 

" N ~ Q  se pode aceitar, nessa fase de 

habilitação, licitantes que não atenderam as exigências do edital; nem se 

pode aplicar o princípio de que "não há nulidade sem prejuízo'; porque a 

aceitação do licitante cujos documentos não atenderam ao Edita1 vem 

em prejuízo. das demais, cw'a documentação estava rigorosamente em 

ordem. Fere-se o principio cba isonomia e da competição." 

4 - De outra banda, há que se afastar a 

hipótese de que nessa fase do processo licitatório, possa a 

7 



Administração gozar de sua prerrogativa relacionada a 

discricion arieda de. 

A- dísaician.atie.dade pode se faqer 

presente, até a elaboração do edital. A partir do momento da 

publicação do instrumento convocatório, o que nele constar e não for 

impugnado pelos licitantes, obriga a Comissão de Licitaç.ão e os 

licitantes. O que se exige para um, se exige para todos. De forma 

contrária, estar-se-ia privilegiando uns em detrimento dos demais. 

"A liberalídade em relação a um licitante 

vem em prejuizo dos outros, que atenderam a todas as exigências do 

edital, ofendendo, portanto, o principio da isonomia. O rigorismo é igual 

para todos e constitui uma garantia de legalidade e igualdade para a 

Adminístração e para o administrado." ( Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 
ob. cit. p. 44.) 

5- 

E DAS. .NORMAS CIQGENTES.. DO 

A.. exernp1.0. dos. itens.. 8..3..3+ que 

"recomenda constem de um índiceJJ, do 8.6 e 8.7 que adotam o termo 

"preferencialmente", temos as disposições facultativas no edital em 

apreço. Logo, se não houver índice, nem houve atendimento a outras 

"recomendaçõesJJ, não há como desclassificar os competidores. 



Todavia, quando o Edital em seu item 

"5" - estabelece os requisitos para a habilitação das proponentes - 
dizendo no subitem 5.1 : " Para habilitarae, a proponente estar6 

a satisfazer as exigências relativas à Habilitação 

Jurídica, Qualificaçlo Econômico-Financeira e Regularidade 

Fiscal, devendo apresentar, em 1 (uma) via no conjunto no. 1, os 

documentos, certidões, declarações e atestados a seguir 

especificados, " está estabelecendo norma impositiva, cogente. 

Com efeito, os documentos exigidos 

pela Lei e reiterados no Edital, na forma constante deste Último, não 

podem ser diferentes do que consta no instrumento convocatório, sob 

pena de não atendimento do exigido, . .. . , .~ e ? .  em , .i*> d,ecorrência C $  -. .%: ser a licitante 
g;p,,ig.dlv"a )-,~-;:?r~ri.*,-..: $. . , 

considerada inabilitada ,iZuh.i;.-, ip5L,:i,:,. i ;<rse... .,."!L: L ? .  . ;;,L: ... ~ ~ ; : ~ ~ b ~ ~ ~ ~ \ ! ~ ~ ~ ~ \ ! ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ "  c, ?, ,$  f 1 ' ; .'.>. 
!r,"; > %> 1; ,c; :,; t> , : 1,. 8 3 * i ' r' ", ,I$ b 

i 

@,/ presentes os pressupostos 

de admissibilidade, deve o presente ser recebido, e no mérito provid>o, 

para reconsiderar o ato que habilitou a empresa constante do wefácio 

deste, em nome dos princípios. que norteiam as Licitações Públicas e 

em nome da  lisura do processo licitato,rio. 

Entretanto, se assim não entender 

essa Comissão, o que não se espera em absoluto, requer seja o 

presente encaminhado ao Ministro das Comunicações, conforme 

disposto no item 13.5.2 do Edital. 

Tamas em que 

P. Deferimento 





OUTORGANTE: SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., pessoa 
jundica de direito privado, com sede a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, em Santa 
Helena, PR, inscrita no CNPJ sob n. 03.758.048/0001-51, por seu sócioagerente 
Genaro Moacir Prates, brasileiro, casado, radialista, residente a rua J. M. 
Madalozzo, n. 870, em Santa Helena, PR, portador da CIRG n. 3.341.398-0, PR, e 
inscrito no CPF sob n. 461.696.799-72, abaixo assinado-. 

OUTORGADO: NAUDÉ PEDRO PRATES, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB-PR sob n. 15.660, CPF 025.362.859-87, com escritório 
profissional a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, salas 01/03, fonelfax n. O 4 5  268- 
1 174, em Santa Helena, PR. 

Pelo presente instrumento de mandato o Outorgante nomeia e 
constitui o Outorgado seu bastante procurador para onde com esta se apresentar, 
representa-la, usando para tanto os poderes da cláusula "ad judicia et extra jJ, em 
qualquer instância, Tribunal ou Juizo e especialmente para representa-la junto ao 
Ministério das Comunicaqões e qualquer de suas Delegacias ou representações, 
interpondo recursos, impugnagões, contestações e tudo o que necessário for para 
defesa de seus interesses. 

Santa Helena, 23 de Outubro de 2000 

SISTEMA RGL DE 

4,- c, 

Genaro Moacir Prates &%= s 6 t e P~ g t ~ t - , ~  
Sócio-Gerente bpa(l 3 

L-2 
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BrasílialDF., 20 de outubro de 2000. 

Ministério das Comunicações - MC (4 
7- 

CT -..A 
- * 

Presidente da Comissão Especial de Licitagão - Âmbito Nacional . r r ~  c: --r# - 
rr, -, i i 

Comissão Especial de Licitação - CEL C J - I 
J -- I I 

> - .. - , l i  

CURITIBA/PR *- ini l (t 

: , [ C  L:, 
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c ! 

I - '.. C) 4 
I , I n.1 

Ref.:Concorrência09012000-SSRMC 
LI ' 

Serviço: FM - Freqüência Modulada c) :I 
Localidade: Matelândia; Missal; e Matinhos. 

--_ _- - 

RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA já qualificada na Concorrência 

em epigrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO ERNANDO RASERA, brasileiro, 
I 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPIPR e do CPFRMF 171.53 1.589-87, com 
I 

escritório situado em BrasíliafDF, no SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, já qualificado nos autos do processo, vem respeitosamente I 

perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão Especial de I I 

Licitagão - CEL que habilitou a empresa Rádio Capelista Ltda, com base no art. 109, 

inciso I, letra "ay7 e art. 4O, ambos da Lei no 8.666 de 21.06.1993, atualizado pela lei no 

8.883 de 08.06.1994, C/C art, 37 da Constituição Federal, para requerer a 

INABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético juridicas a seguir aduzidas: 



ORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37 , XXI da Constituiqão Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, 

destacando-se desta, os princípios constantes dos art. 3' - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo , e dos 

demais correlatos. 

LEGI ADE PARA RECQ 
i .  

--" 
Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisbes proferidas pelo órgão 

licitante, face a previsão do art.4" , combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, 

WII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras , de 

Lopes Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação as prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3' , combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 



E SUPEIUOR E 

DO DEVER DE DILIGENC 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrdo 3" 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

intes procedimentos: I 

abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

ilitação, e sua apreciação". 

i 
E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3", que 

" h facultada a comissão ou autoridade superior, em qualquer fase & licitação, a 

promoção de diliggncia destina& a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informap?~ que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no de- 

de verifícar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADOmS A INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Capelista Ltda 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTESS", e os subitens os contemplam expressamente. 



DA HABILITAÇAO 
C E R ~ Õ E S  c~VEIS, C s E DE PROTESTOS 

r-?*, t . !  *>% $$>= f b  
. . ; - w 3  l ~ E % , G r . i . f  P i i . J L l Z d < t . r  

,.p)-,,:".""í.f:;;'~- 18,-'...I 0 DA::; c;(-Ji& 
O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis c e do de --, /' 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nosúltimos 5 (cinco) 

anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram,. no mesmo 

período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 

revalidadas em data n3o superior a noventa dias anteriores a data marcada para 

abertura do recebimento da documentação e propostas7'. 

, As Certidões necesshria, referidas no subitem 5.2.5, não foram 
', apresentadas de acordo com o exigido. 

\\ 
) 

, _ ,_ ,,., _____._ -_-. --..--, - -" ' -. - .  

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antonina, cidade 

na qual, evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o 

arquivamento do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta 

em que legalmente a empresa passou a existir. 

Conforme verifica-se, não foram apresentadas as certidões civeis, 

criminais e de protesto do sócio-gerente, da localidade de 



Antonina, tendo sido apresentada apenas a certidão de falência e 

concordata da empresa. 

Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser 

inabilitada. 

O subitem 5.2.5,  acima transcrito, trata, especificamente, dos 

ou seja, 

CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências 

expressas não há que se falar em excesso de formalismo tampouco exigência 

inútil ou desnecessária. Ai> I-.8 

p-, (*,('pL;.p.-  ai- -. . . h . .  :..;c. A 

i.;>,L,>;, ~;[:)~,:.;;.<!;<.:$.,,:,<>:;'~'~~ 
r. ,..> &; , ., < " ~  :, s i-; ,5, i 
\ r ! , ,.L 1 1 .., i . , ., . ."i+ 3 r- .' 

A administração pública deve saber c 

dos proponentes apresentarem os document 

contrário seria no mínimo um desleixou intolerável máxime 

interesse público que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as 

Certidões exigidas, no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato 

impeditivo que, por absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao 

processo, como determina o Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus 

expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia 

verdade, devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os 

esforços e talento na busca desses fatores inalienáveis a Administração Pública. 



Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo a essa 

douta Comissão, em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 

visando abrandar sua-aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal 

atitude fere o princípio da legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em 

seu art. 37, não o permite. Deve, sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a 

justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As 

certidões exigidas demonstram a idoneidade das proponentes eis que 

comprovam que efetivamente estas não têm qualquer pendência judicial que 

possa vir a fmstrar um futuro contrato bem como dão presunção de que referida 

empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do 

subitem 5.2.5 e por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se 

a sua INABILITAÇÃO a vista dos princípios da licitação: do julgamento 

objetivo, da vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do 

direito administrativo da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua 

posição inicial e declare ]INABILITADA a empresa proponente, para as 

localidades na qual participou eis que não cumpriu a determinação do subitem 

5.2.5, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 

Termos em que pede e espera d 

6 



P ~ D I O  PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., pessoa jmidica de direito i privado, estabelecida iia rua Floresta L" 501 - sala 02 - centro - Sdo Migiiel do 
lg~iaç~i  - Pr., iiiscrito iio CNPJ n." 03.667.856/0001-03, iioirieia e coiistitiii seu 

I 

bastalite procirrador o Sr. DRAULIO FERNANDO RASEM, portador do RG n." 
, 879.440-3 SSPIPr., e do CPF 11." 171 5 3  1.589-87, coin escritório ein Drasilia/DF., a 

i 

quein outorga poderes para represeiitá-Ia ein todos os atos, jiiiito ao Ministério da 
Coinunicações elou Aiiatel - Agência Nacional de Telecoinuiiicações, podeiido para 
iiiclusivi, apreseiitar eloii retirar Docuinentos, Propostas, passar recibos, siibricar e 
assiiiar docoineiitos, atas, desistir de prazos reciirsais, iiiterpor reciirsos, iiiipugiiá-los, 

I ter vista aos aotos do processos, enfiin praticar todos os atos iiecessirios o ~ i  
conveiiieiites para o boin e fiel cuinpriine~ito deste inaiidado. 

Sào Migiiel do Igiiaçii 03 de 2.000 / 



Curitiba-PR, 17 de dezembro de 2000. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Impugnação de Recurso(so1icita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Recurso da Empresa Sistema RGL de Comunicação Ltda. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar impugnação contra o recurso apresentado pela empresa 
mencionada na referência contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos 
abaixo expostos: 

- A empresa supramencionada solicitou nossa inabilitação pelo fato de nosso gerente 
não ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econbmicas nos Últimos cinco 
anos 

- A recursante menciona que nosso balanço foi apresentado num prazo superior aos 30 
dias após a constituição. Nossa empresa foi registrada na Junta Comercial em 27 de 
março e nosso balanço é de 26 de abril, 30 dias após portanto. Antes do registro não 
se pode tirar o CNPJ, e portanto não se pode exercer atividade econômica. 

- A nossa certidão eleitoral não tem a identificação do signatário, mas consta o nome da 
responsável, e o papel é timbrado da Justiça Eleitoral. Se não foi aposta a 
identificação do fiincionário, essa falha não foi por nós cometida, e portanto não 
podemos ser punidos por um fato como este. 

- O nosso pedido de inscrição estadual foi indeferido e existe no pedido a jeficat iva 
-7- para o mesmo. Desse modo fica clara a isenção de nossa empresa. a Z: 
v- z. 

- Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramenciona@. e; 2- .- - I:) 
Atenciosamente r=2 -- 1 

J " 
7- 

. m ,  



Curitiba-PR, 17 de dezembro de 2000. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Impugnação de Recurso(solicita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Recurso da Radio Portal Ltda. 

Prezado Senhor, 

, 
Vimos por meio desta apresentar impugnação contra o recurso aprksentado pela Radio 
Portal Ltda. contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos abaixo 
expostos: 

A empresa supramencionada solicitou nossa inabilitagão pelo fato de nosso gerente não 
ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econômicas nos últimos cinco 
anos. Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramencionado. 

Atenciosamente 



~ MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
- 

DE SERVIÇOS DF, 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

IODIIETUSAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além dest 

c. 1 em conformidade com os dados abaixo. indicados: 
I. 

No da folha anterior : 6 Lf . 
Nodestafolha: AÇc . 
Nos das demais folhas juntadas : aa 

Brasilia, $) de de 200 1. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

// 

Referência: Processo no 53740.000751 /O0 
de 04/08/2000 da 
Concorrência no 090/2000SSRIMC. 

Localidade(s)lServiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissalIPR. 

J 
1. SISTEMA RGL DE COMUNICAÇAO LTDA., qualificadas nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recursos contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente WDIO CAPELISTA LTDA., alegando o descumprimento 
de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a 
fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu suas petições, tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea - 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 

I inabilitação de proponentes. 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"5.3.2 - A empresa foi constituída em data de 20 de março de 2000 cfe. 
Contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de constituição com 
data de registro no órgão competente. O Balanço de Abertura de fls. 17 foi 
levantado em 26 de abril de 2000, portanto mais de trinta dias ,da data de 
constituição da empresa. Descumprido portaato a exigência constante do item 
5.3.2 do Ato Convocatório. O prazo é peremptório. 

5.2.5 - As certidões dos Cartórios Distribuidores, (fls. 12, 13 e 141, são da 
cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A partir da constituição da 



empresa e fornecimento do Alvará de Licença da Prefeitura de Antonina-PR, 
passou este a exercer atividade econômica também nesta última. Logo teria 
que serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Cível, Criminal e de 
Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido juntadas, não está cumprida a 
exigência do item 5.2.5. 

8.5 - A certidão de fia. 15 não identifica nem qualifica seu signatário. Se há 
um "p/" antecedendo o nome grafado no documento, é porque um terceiro não 
identificado assinou "pela" pessoa cujo nome figura na certidão. Assim o 
documento está irregular ante o contido no item 8.5 do ato convocatório que 
exige a qualificação do signatário. 

5.4.1.1- O doc., de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 
"Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. Não estando 
presente, está descumprido o item 5.4.1 .I do Edital." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham 
apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercício 
social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a execução do 
serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de abertura, 
levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em conformidade 
com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

'"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos dos locais de resid6ncia dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no- 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.4.1.1 - A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente." 

"8.5 - Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão 
conter a qualificação do@) seu(§) signatário(s) e a descrição dos fatos ou 
identificação dos eventos que comprovem o atendimento das exigências 
formuladas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 



para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

I 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 
>r 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 
1 

f 13 Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela a boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente a forma e 



infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 
I simples omissões ou irregularidades." 

' 1 
11. Objetivamente, as razões trazidas pelas Recorrentes, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 



- negar provimento ao Recurso interposto pela empresa mantendo 
o ato da Comissão que habilitou a concorrente ~ D I O  CAPELISTA LTDA., 
para continuar na competição pela outorga de permissão de que trata o objeto 
da Concorrência, por localidades e serviço referenciados nesta Informação. 

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORMAÇAO COMPLETA (nnver P~ov) N N 3 3 7 = L B = R ~ c 2 = C E L - C  MEMlelm. 1 ~ 2 1 3 1  .O932 F. 611 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO No 358lLGlCELSSWM 

Referência: Processo no 53740.000751/00 
de 04/08/2000 da 
Concorrência n0.090/2000 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissallPR, (FM) 

1. RADIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente WDIQ CAPELISTA LTDA., trazendo em sua petição 
o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 

I (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

, 
\ 1 3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 

do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de propcnentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na integra, 
da INFORMAÇÃO No 3571LGICEL-SSWMC, para concluir o que se segue. 



6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO CAPELISTA LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFOR~IAÇAO SIMPLIFICADA (na~urpiw)N"358=L6=R~cl=CEL-SSR.M0 MEhUalm. 11102101 -0958 F. 212 



SERVIÇO PUBLICO FEBEML - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO No 3591LGICEL-SSWMC,% 

Referência: Processo no 53740.000751 100 
de 04/08/2000 da 
Concorrência no 09012000 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Matelândia, Matinhos e 
Missal/PR. - (FM). 

1. RÁDIO CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem apresentar Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISTEMA RGL DE COMUNICAÇAO LTDA e RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., contra ato desta Comissão que- habilitou a 
Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública - 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

1 3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇÃO No 357lLGICEL-SSRIMC, a 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, dando cabimento a 
conclusão que se segue. 

Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 



- dar provimento a Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA e ~ D I O  PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a 
impugnante, nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
referenciados nesta Informação. 

Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO I 
z/ I I  

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Ediflcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 

1 Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 1 entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

,. 
CONCORRENCIA INFORMAÇÃO 

No No 
087100 1524 a 1526,1529,1600,1601,1516 a 1518, 1608, 1609, 1681,1682, 

1676,1677,1448,1449,1610 a 1613,1602 a 1605,1519 a 1521 1527, 
1528,1522,1523,1615,1616 a 1620,1674,1675,1679 e 1680,2141, 



CONTINUAÇÃO DA ATA DE 12.03.2001. CONC. N." 087 A 09112000 

Os resultados de análise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata, foram publicados 
no DOU, de 28.03.2001. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

09 g3ue seguir, constituída de ) folhas, que numerei em continuação do 

número atk o número 85, 
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BrasíliaIDF., 02 de abril de 2001. 

3: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado rrnt - , - r  %=e 

-. - "', 
. . 

r- - -  
ecl yl 

Dr. João Pimenta da Veiga Filho - Ministério das Comunicações ri7 -- ... 
C i  

I.. rJ . 1 
fS3 t ' .! ! 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional . ,v ~ r - t  - c:] .. 
r3-C r 7 

AIC Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual B * '  01 0 ,  

CURITIBA - PR 

Ref.: Concorrência O9012000 - SSRfMC 

Serviço: FM - Freqiiência Modulada 

Localidade: Matelândia; Missal; e Matúihos. 

I0 PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA, já qualificada na Concorrência 

em epígrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPIPR e do CPF/MF 171.531.589-87, com 

escritório situado em BrasíliaDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703,390-020, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar 

REPRESENTAÇÃO, contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

Habilitação da Empresa Rádio Capelista Ltda, com base no art. 109, inciso I1 e 

parágrafo 4" da lei no 8.666 de 21.06.1993, atualizada pela lei no 8.883 de 08.06.1994, 

com fundamento nas razões ética jurídicas a seguir aduzidas: h. 
S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasflia/DF 

Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-rnail: rasera@opengate.corn.br 



r DIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 

ORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37, XXI: da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, destacando-se 

desta, os princípios constantes dos art. 3' - isonomia entre os participantes, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlatos. 

LEGITIMIDADE P RECO 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferida 

licitante, face à previsão do art. 4'combinado com os artigos 41, parágrafo 1' e 38, VIII, 

processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3O, combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
I 

ao qual se acha estritamente vinculada." 
I 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. h 

S.G.A.S. Q. 902, salas 2011202, ~ d .  Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF i 
Fonelfax: 061 - 321 -0702 - e-mail : rasera@opengate.com. br 
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DA COMISSÁO / AUTO E SUPEmOR E 

DO DEVER DE DILIGENC 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3' , que 

"E facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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A TILEGALIDADE PERPET A PELA COMISSÃO ESPEC 

DE LICITAÇÃO QUG ADMITE EMPRESA DESCRUM 

EDITALÍCIA COMO ILITADA NO PROCESSO LICITATORIO 

A Recorrente, através de recurso interposto contra a habilitação da empresa concorrente, 

levou ao conhecimento da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO que a 

documentação necessária referida no item 5 e subitens seguintes do Edital não estava de 

acordo com a norma pertinente. 

A concorrente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 do Edital e mesmo assim foi 

considerada habilitada pois o recurso da Requerente foi conhecido e desprovido, sem 

fundamentaqão legal. 

Como dito anteriormente, a administração não pode descurnprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41), e deverá processar e julgar 

conforme determina o art. 43 especialmente o inciso V, que dispõe: 'fjulgamento e 

classijkação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 

edital ". 

O art. 45 da Lei 8.666193, estabelece, verbis: 

" O julgamento das propostas será objetivo, devendo a comissão de li 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

crit6rios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 
'" 

. 
exclusivamente nele referidos, de maneira a po ssibilítar sua aferição pelos licitantes e 

pelos órgãos de controle". 

Dessa forma a lei determinou que o julgamento fosse realizado de acordo com as 

normas fixadas previamente no Edital. No presente caso, a Comissão Especial de 

Licitação não se ateve ao cumprimento da norma citada eis que até mesmo após 

interposição de recurso, manteve habilitada a concorrente que não apresentou s t 
certidões exigidas no subitem 5.2.5. 

\:p/' 

S,G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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A responsabilidade da Comissão Especial de Licitação deve~á-~ser-' ..---C- &&" ‘ 

descumpriu as regras básicas da licitação ao julgar habilitado concorrente que NÃO 

CUMPRIU O EDITAL. 

A Lei 8.666193, no Capítulo IV que trata das Sanções Administrativas e da Tutela 

Judicial, assim dispõe, verbis: 

Art. 81 - "Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal que seu ato ensejar". 

Art. 83 - "Os crimes definidos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 

seus autores, quando servidores públicos, alkm das sanções penais, ti perda do cargo, 

emprego, função ou mandado eletivo". 

Atr. 84, 8 2" - "A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos 

crimes previstos nesta lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de 

confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista, fundagão pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente 

pelo Poder míblico". 

O ato de abrandar a aplicação do Edita1 para a concorrente infiinge princípios inerentes 

e inafastáveis da licitação e enseja responsabilidade do agente que o cometeu. 

Felizmente há a possibilidade de rever o ato inquinado de ilegalidade através da 

presente representação a V. Exa, que jamais coonestará com o entendimento equivocado 

da Comissão Especial de Licitação. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasflialDF 
Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-rnail: rasera@opengate.com.br 



DOS FATOS ENSEJADORES A INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Capelista Lida 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

O subitem 5.2.5, exige: '? 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de TítuloS 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores A data rnarcada para abertura do recebimento da documentação e 

propostas". 

\ 

As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram apresentadas de \: 

acordo com o exigido. 

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antoninn, cidade na qual, 'r3$y 
evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o arquivamento ' 

do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta em que legalmente n 1 
i 

empresa passou a existir. / 

S.G.A.S, Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fanelfax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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onforme verifica-se, não foram apresentadas as certidhs cíveis, criminais e d 

enas a certidão de falência e concordata da empresa. 

testo do sócio-gerente, da localidade de Antonina, tendo sido apresenta 

j Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser inabilitada. 

1 J 

.i p ;r ,$ $ 
O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública. 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Dev 

sim, esta Comissão, fazer valer o edita1 para a justa aplicação da lei. 

7 
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Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a fi-ustrar um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito administrativo 

da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., que seja revista a posigão inicial e declare 

INABILITADA a empresa concorrente, para as localidades na qual participou eis que 

não cumpriu a determinação do subitem 5.2.5, do Edita1 que tratam dos requisitos para a 

habilitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

8 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE C~MUNICAÇÃO ELETRONICA 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as g% folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

' J  - No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das dernai 

/' 

11 
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MANDADO DE SECUMNÇA No 7.812 - DF ('2001/0096231-8) 

RELATOR : MINISTRO' GARCIA VIEIRA 
IMPETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICAÇAO LTDA 
ADVOGADO : NAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REQUISITOS PARA A 
HABILITAÇÃO. DECISÃO TOMADA PELA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. EM GRAU DE RECURSO, PELO 

I,.. ,, MINISTRO DE ESTADO. DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO POR OUTRA 

3 LICITANTE HABILITADA. DIREITO LIQUIDO E CERTO DA 
IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Para ingressar em juizo com mandado de segurança, o 
impetrante, além de preencher outros requisitos, há de comprovar a 

cia de direito subjetivo líquido e certo a merecer proteção, em face da 
de ato ilegal e abusivo atribuído a autoridade impetrada. 

I1 - Inexistente direito material líquido e certo a ser protegido 
a estreita do writ of mandamus e demonstrada a legalidade do ato 

nado, denega-se a segurança. 
IV - Segurança denegadn. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
'I I Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

;r taquigr5ticas a seguir, por unaniniidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Delgado, Paulo Medina e 
Luiz Fux. 

Brasilia (DF), 09 de maio de 2 9  , d' ata do Julgamento). 

MINIST NA CALMON 

Relator 

\ Data do D.J. I 
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O EXMO. SR. XIINISTRO GARCIA \'IEIRh(Relator): S~S%MA RGL 

DE C O M ( I N I C A ~ Ã O  L T D ~  irnpetrou rnsndado dc segurança. com pedido de liminar, 

contra ato do Exmo Sr. MINISTR(2 DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, que hornotogou 

decisõcs tomadas pela Coinissâo Zspecial de Licitaqão constituída pela Portaria MC 4,811, 

de 79 de dezembro de 1997, e suas alterações, consubstanciadas pelas informações 

constantes dos respectivos processos administrativos, relativarncnte a recursos interpostos na 

fase de habilitação de proponentes. com relação as conconiincias em andamento para outorga 

de serviços de radiodifusão. 

Alega a impetrante, em síntese. que: 

a )  Estabelecidos no Edital de concorrência no 090/2000 - SSWMC as 
I .  : 

c.ondições de participaçào e requisitos para a hahilit'ação dos proponentes do certame, após a 

análise da docuinentação apresentada, a Cornissiio Especial de ,Licitação publicou o 

resultado, dando por habilitados os licitantes, inclusive aqueles que deixaram de apresentar 

documentos essenciais a outorga do serviço público. 

b) Irresignada com a decisão que julgou habilitada, para a localidade 

MissaliPR, a empresa Rádio Capelista Ltda., a ora iinpetrante, pediu, requerendo 

reconsideraqão do ato e, se niio fosse atendida, ern grau de recurso, encaminhamento da 

pleito ao Ministro de Estado das Comunicações. 

C) A Comiss,ão Especial de Licitação, entretanto, negou provimento ao recurso-, 

submetendo sua decisão ao Ministro de Estado das Comunicações que a homologou. 

d) Nilo foram juntadas certidões de Cartorio Distribuidor da cidade de 

Antonina-17R, residsnciu do dirigente da empresa habilitada, nem as da cidade sede da 

empresa preenchem os requisitos exigidos pelo ato convocatório, inobservados, assim, 

condiçôes estabelecidas no Edita1 e descumpridos os princípios da vinculação ao instrumento 

editalicio e da legalidade e isonomia de tratamento. 

Por fim, sustenta ter havido ileialidade e abuso de poder, lesão ao s e i  direito 

líquido e certo de licitante; em raz.20 da ocorrência de: 

Página 1 de 5 



10 I/Iol~~çLio ír~conlmte CIO alo ~onvoc~~~ór io .  
I I i )  Inequívoco Jesre.~peiio Li compcrênciu vinculudu do ugenie 

p"hlico. 
l i /)  Violaçcio UO,Y princt)io,~ tiu Ieguli~iude, tia isonomia, du 

i n i p e . v o b / i e  e du competi*), entre ozrlr.o,c 
C.3 Uso indevido da prerrogulivu tku discricionuriedade, sem 

ytie / Z O I N ~ . ~ S L '  crilirios de oporlzmidu(le, cotz~~eniêtzciu, ju,~liçu e eqüidade. 
t'o As normas inohservadu,~ pclcz A~iminisrruçclo nüo eram 

. fi~cul/utiva,s. " (fl. 12) 

Indeferida a liminar pelo eminente Vice-presidente desta Corte (fl.87), vieram 

as infoma~ões, demonstrando a autoridade impetrada, em resumo, que os documentos 

questionados pela impetrante foram apresentados pela empresa Rádio Portal da Costa Oeste 

Ltda., conforme demonstrado ein cbpias de certidões anexas (fls. 89;/106): 

Com vista ao Ministério Público Federal, inanifestou-se a douta 

Subprocuradoria-Geral da República p e l w @ ç ã o  da ordem (fl S. i 79/182). 

E o relatório; h c 



MANDADO DE SEGURGNÇA N" 7,812 - DF (200Il0096231-8) 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
NCIA PUBLICA. CONDIÇÓES DE PARTICTPAÇAO E 

REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO, DECISÃO TOMADA PELA 
COM~SSÃO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGACÃO, EM GRAU DE 

I RECURSO, PELO MINISTRO DE ESTADO. DESCU 
DE CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDíT.4L DE C 0  
POR OUTRA LICITANTE HABILITADA. DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO DA IMPETIRANTE, INEXISTÊNCIA. SE 

I 

DENEGADA. 
I - Para ingressar em juizo com mandado de segurança, o impetrante, 

i 3 além de preencher outros requisitos, hB de comprovar a existência de 

r direito subjetivo liquido e certo a merecer proteção, em face da prática 
de ato ilegal e abusivo atribuído h autoridade impetrada, 

Inexistente direito material líquido e certo a ser protegido pela via 
reita do writ of mandarnus e demonstrada a legalidade do ato 
ugnado, denega-se a segurança, 
Segurança denegada. 

VOTO 

O EXMO. SR. MMISTRO GARCLA VIEIRA(Re1ator): O ato impugnado 

neste i~zuiíduttr~c., conforme resultou claramente exposto, foi praticado pelo Ministro de 

Estado das Comunicações, ao negar provimento a recurso administrativo manifestado pela 

ora impetrante contra decisâo tomada pela Coinissão Especial de Licitação, constituída pela 

Portaria MC 8 1 1/97, que deu por habilitada a empresa concorrente R6di.o Capelista. 

Consoante sustenta a impetrante, a empresa julgada habilitada não teria 

atendido as condições de participação e preenchido os requisitos para a habilitaçilo, 

estabelecidos no Edita1 de Concorrência Pública no 090/2000 - §SR/MC, deixando de juntar 

certidões do Cartório Distribuidor da cidade de Antonina-PR, residência do dirigente. Daí 

porque entende que restaram violados os princípios da legalidade, da isonomia e da 

I impessoabilidade e inobservadas as regras bhsicas da legislação de regência e do ato 

convocatório. O pedido, ao final, é no sentido de que seja concedida a ça e declarada 

inabilitada "a empresa Rádio Capelista para as fases subseqüentes cia Publica no 

090/2000 - SSRIMC do Ministério das Comunica~ões." (ff. 1 



Ao emitir seu lúcido e judicioso parecer, a douta Subprocuradora-Geral da 

Repbbfica, GILDA PEREIRA DE CARVALHO, entendeu que "ir8u se ufiguru, ifz cusu, uto 

ileguf ozr abirsivo upto tr juvtificar o umpuro c/u wril constitz~cional, bem como inexiste direito 

líquido c. cerio. Oru, em juce dus informuções pre,rtudu,s pelo hlinistro de Estado dus 

impetrunte fcópius ùs Jls. 107 11 7) (luunto h interpretuqUo udeyuudu dos itens edifalícios que 

versrrm sobre /uis cloctirnentos !fls. 9699). resfozr clurficudo que (I afuaçilo clu 

Adnzinislruçcio jiri consçiiticionul c? Iegul, e, logo, crcertaciu, tzüu tzuvendo que se falar em 

vtokuqüo uos princhios c regrus iiisciplinudores do procedinzento licitutórior" (fl. 181). E, 

em seguida, traz H colação precedente da minha lavra, na mesma linha de entendimento, no 

MS 7813/DF, em que a ora irnpetrante impugnou, pelos mesmos fundamentos fáticos e 

@.ditos, a habilitação de outra empresa concorrente no certame em questão. 

De fato, o acórdão encontra-se assim einentado: 

'tEMEN'i'A ,ADMINISTRA TI VO. M NDADO DE 
SEGURANCA. C,'ONCORRÊNCIA Y ~BLICA. CONDIÇ~ES DE 

TIC:IPA(:ÃO E REQIMITOS PARA A HABILITAG~O. 
'ISÃO 'I'OMDA PELA C;:OMI~SSÃO DE LIC~TAÇL~O E 

~ Ã o ,  EM GRAü DE RECURSO, PELO 
DE ESTADO. D E S C I ~ R I ~ N T O  DE 

(.:(~E,s PREVIS'TAS NO E'nlTAI, LJ E ~:ONJ/OCIAÇÃO 
LIC:ITANTE HABILITADA. DIREITO L@~JIDO 
IhnoiPE TMNTE. INE,YIS~ Y~NCIA. SEG iTKAN(2 

DENEGADA. 
I - Poro ingressar nn juízo com mandod'h de 

segurunçu, o irnpetrunte, ulkm de preencher outros requisitos, 
hcí de comprovar u exisiênch de direito subjetivo líquido e 
cerla a merecer proteçüc~, em juce LI'CI prática de ato ilegal e 
ahusivo atribuído à autoridode irnpetradu. 

II - Inexistente direito material liquido e cerro u 
ser protegido pela viu estreita do writ of  mandamus e 
demon.itrudu a legufidade rio írto impt~gnado, denega-se a 
segurunça. 
IV - Segurunça denegada," (DJ de 18.02.2002) 

Peço vênia aos eminentes Ministros para reproduzir, como razão de decidir, os 

mesmos fundamentos então deduzidos, in expressis: 

"Com efeito, ao que se depreen 
inicial e o objetivo primordial a ser alcançado 

AtBrener 
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logo y ue existenz ó hices inurredheis puru o uco//~irí?en/o do pleito, nos lermos 
como se enconlra ji)rmuludo. 

(amo 2 subido c con,suhido, scníio h mundudo de segurunça 
urnu uqcio tle rito ~~,speciulJssimo; além de exigir o utendinzento de outros 
req uisi/o+s @azo, legitinridude tkus p~ír/es, compet&tcia pura julgar em funçuo 
LIU cu~egoriu de autoridade cuatoru e nutureza do ato, prova pré-constituída), 
tem L'OIIIO iniiispenskvel LI c!onrpro\~uqí?o clc,! c-ristênciu de tlireilo líqui~io e 
cer/o, irwusccfível dc ~ o n t e ~ s t u ~ ~ o ,  LI ,ser protegido pclu viu mandamental. 

A nenlzutn e.stt~Iioso do direito 6 Judr desconhecer portanto, o 
entendimento munso e puclfico de que, pura iizgres.sur com u 'aqão 
muntirrn~entul, o irnpefrírnte hd tle ter, conzo ~~oiz~iitio sine quu non, direito 
individuul, líquido c. certo, a merecer proteçZo pela viu estreila do writ of' 
mundumtr.s, desde que lesado o r r  ameuçado tle .fesllo por ato abusivo ou 
omissüo da autoridude. O essencial, conforme o cunsagrudo ~drninisirativi~rtu 
Hely 1,ope.s Meirelles, "é que o impetrante tenha direilo subjetivo próprio (e 
ntio sinzples interesse) a defender em juizo" (in Mandado de Segurança e Ação 
I'opular, 5"ed pg. 2Z 28). 

No mesmo sentido E o rnugisfério de Arredo BmaiJ, cio 
assevemr que "estabelece u Cbnstituiçiio vigenle, que u uçüo de que o 
impetrante pode vuler-se Izá de e s t e  cm estreita correfuçfio com o direito que 
o seu titular invoca em juízo. ~ s t e  direito deve Ser liquido e certor' (Do 
Mandado (/L? Segurançu, pg, 82). 

C.'onstitui requisito essencial e indispensável, a ser demonstrado 
pelo itnpetrunte, portanto, a existência de direito líquido e certo u ser 
protegido contru ato ilegíil e abu,sivo de autoridade. ~ : ~ b e  ao autor da ação 
comprovar, de forma clara e precisa, qual o seu direito material a ser 
protegido, demonstrando u utilidade que o provimento jzrrisdicionul poderá 
lhe truzer. 

Oru, )to coso sob exume, em poucas lin/?us, a impetrante diz 
upenus que, na condiçiio de licitunte "tem, como Iegifimado utivo, direito 
liquido e cerro (/e ver r jvlgumenro tio processo licitutório realizcr-se dentro 
dos priiicípios constitucioi~ui.~ previsfos na Lei 8,666.93" fl .13). E pede, uo 
-fltzul, seju inubifitada outra ernpresu licitante pura as fçses subsequente.~ da 
concorrência 1Vüo indicu, todaviu, qual o henejkio patrinzonial que udviriu 
em seu .favor com a concessiio da segurançs ou mesmo qziul o seu direito 
subjetivo que pretende proteger." 

Ante o exposto, de 
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CERTIDAO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Número Registro: 200110096231-8 MS 7812 1 DF 

Número Origem: 902000 

PAUTA: 08/05/2002 JULGADO: 09/05/2002 

Reiator 
Exmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIFüi 

Presidenta da Sessao 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Subprocurador(a)-Geral da República 
Exmo(a). Sr(a). Dr(a). WAGNER DE CASTRO MATHIAS NEITO 

Secretária 
Bela MARIA AUXILIADORA RAMALWO DA ROCHA 

AUTUAÇAO 
IMP ETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : NAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

ASSUIdTO: Administrativo - Licitação - Concorrência 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seção, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e ~aurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Delgado, Paulo Medina e Luiz 
Fux. 

O referido e verdade. Dou fé, 

Brasília, 09 de maio de 2002 

MARIA AUXILIADORA RAMALHO -13 DA R CHA 
Secrethria 



.. . 

Ilmo Sr. Presidente da Comisslio Especial de ~icita~ões-:do . 
. ,  

Ministério das Comunicaçõ~es . . 

, .  , . 
;,*',,. ,,' .; >,<.:V "= .' . ,, <:.* . , 

Rádio Capelista Ltda., com sede na cidade de Antonina, ~ i t a d o  do 
Paxaná, por seti representante legal abaixo assinado, vem comunicar a V.Sa.: a :. 
.desistência de continuar concorrendo nos Editais n."063/2000 para a cidade de :. , 

Cândido ~ e n d e s  -'MA, n . 0 @ 4 ~ 6 p a r a  a localidade de Tunápolis - SC, n." 
para as localidades de Cerro Azul - PR e Cidade Gaúcha - PR, n." 

as localidades de Matelândia - PR, Matinhos - PR e Missal - PR, n." 
as localidades de Salgado Filho - PR, Salto do Lontra - PR, Santa 

Helena - PR e Santa Terezkha de Itaipú - PR, n . " m p a r a  as localidades de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, São João - PR, São Jorge do Oeste - PR, 

3 Sertaneja - PR e Tapejara - PR, n." 10212000 para a localidade de Itapema S C ,  n.' 
10412000 para c?. localidade de Tr'ês Barras - SC, 

Antonina-PR, 13 de novembro de 2003. u t w 1 8-FE R I TI ~ 3 . 2  T'. II S(!J t.4 ,C$ .,. _ 
RzA2fi.i:j.. DF 
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COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

* 

. . Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I No da folha anterior : 9 b . 
No desta folha : q,! ' . 
Nos das demais folhas juntadas : a 7 . 

i 

Brasília, // de & $ $ + d e  2003. 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COM~SSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

ATA DA REUNIÃO 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2003, às 11:OO horas, na sala 100, na 
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R,  Esplanada dos 
Ministérios, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada 
pela Portaria n.O 81 I ,  de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30112197, e suas 
alterações, composta pelo Presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros titulares, 
Maria da Conceição Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e 
Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de conhecer e deliberar sobre o 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA apresentado pela(s) empresa(s) RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
(Processos n.Os 53740.000597100, 53740.000692/00, 53740.000751/00, 53740.000859/00 
e 53740.000891100, com relação a Concorrências 042, 088, 090, 092 e 093/20001MC, 
localidade(s) de TUNAPOLISISC, CÊRRO AZUL, CIDADE GAÚLHA, METELÂNDIA, 

i) MATINHOS, MISSAL, SALGADO FILHO, SALTO DO LONTRA, SANTA HELENA, 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚS, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, SÃO JOÃO, 
SÃO JORGE DO OESTE, SERTANEJA e TAPEJARAIPR, serviço de radiodifusão 
sonora em Onda Média e Freqüência Modulada. A Comissão analisou o pedido e concluiu 
pela não aceitação da DESISTENCIA em conformidade com o artigo 43 parágrafo 6' da 
lei no 8.666 de 21 de junho de 1993. Nada mais havendo a acrescentar, é lavrada a 
presente Ata pelo Secretário da Comissão que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, membros Titulares e Secretário da Comissão Especial de Licitação. 

c0 
I 

Presidente 

' ').I 

TÂNIA R REIRA LOPES - - GÓIS 

REIRA DO CARMO GUILHE'RME G. SOARES QUINTAS 
Secretário 

Publicado no DOU de /O I /a  2003 - ~ 
~ 



.I)GIrnto do Contr~tolAsjurlDWSPIl n' 276R003 di 02/IU2001. cn- 
trc a Emprcw Brw i l ç in  de Com.ior c Tclfgnfos c a cmprcsa Al\srcs 
k hluniz Cnccnhciros Associsdos Ltda. o3ra ciccucio dai wrviros de 
ÃdaPtaFao ÃCC Shopping Villa ~obo; - DR'SPLI. contmtad; pelo 
valor dc RS 83.159.45 íoitcnta c oilo mil. ccnto e cin<iüanta c noic 

S3o ~ á u l o  hictmpoiitana pECT: Ricardo Alvarei p/~on$ladn 

ESTRATOS DE INSTRUhlENTDS CDMRATUAIS 

0I)Conlnto n'278/03. datad~.arsinaturs 2111 1/O3. vib~ncia:24111/03 Q 
23/1i/(W. nomc da contratada: Rctlfica hlotor Vidm Lida. objcto: rcs 
taçáo dcwrvi  oo dc manutcnçáa prcvcnlivn c corretiva. com aplicq!o dc 
pcsa~ c accdr ios gcnuinos. em 189(ccnto c oitcnta c novc) vclculos da 
marca FiAT, modelo Fiorino. Uno, Palio c Duato.pcncnccntcs h h t a  da 
ELXDR'SPXf. Licitasão: Tomada dc Prqos n'OI8iU3.d~ IWIWOI-GE. 
RAWDRISPAI. c l m i f i a ã o  o~amcnldria: atividade ,00800, cona 
317.02. clnoiflca~ao contábil : 01255101.0700i7. valor total da c a n m  
taçáo RS 441.20.1.78: dacmbolso no crcrcicio RS 36.767.07. 
02) Primeiro T c n o  Aditivo ao Contrato n' 0SSfl3, doia dc arslnanira: 
27/11/03, vigdncia: 05/05/03. nome da coniratada: Auto Posto Por do 
Sol Ltda. objcto: Rccquliibrio Econdmico Financeiro. 
03) Scpndo T e n o  Aditivo ao Contraio n' 055K13. data de nsinahra: 
27/11/03. vigència: 06/06/03, nomc da contratade Auto Posto Por do 
Sol Ltds. objcto: Rce itilibrio Econdmlco Financeiro. 
04) Tcrccim Temo ~ j i t i v o  ao Contrato n' 085103. data dc mioatura: 
27/11/03, vigdncin: 12i07103. nomc da conlmtada: Auto Posto Por do 
Sol Ltda. objcto: Rcc itllibrio Econbmico Financciro. 
05) Tcrccim Tcnno ~ j i t l v o  no Contrato n' 037103. data dc nsinahra: 
31/I(V03. viglncia: 151071U3. nomc do contraiada: Posto c Restaurnntc 
Bucnos A i r u  Ltda. ohjclo: Rccquilibrio Econdmico Financcim. Clnrcor 
Antonio Vicira da Silva. Dirctor Rcgional dc Slo Paulo hlckopolitana. 

AVISO DE HO~\IOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 
PRECAO N' 8612003 

>o com n Espc;ifica~õcs Tfcnicn Fcondi$õc< 'dclinidu ;o cdlai  c 
scus ancws. rcalizndo em 28lIlI7W3. sendo o ccrtamc homolopado. 
com ndjitdira(,ia l cm r o a  Cjklo do B m l l  Cmh~lngcm %~.,-~3ra 
o itcm 01. no valor glogal de R I  lf2.575.~0 (c:nto c vinlc c dois mil. 
quinhcnioi c rclcn1.i r cinco renisl. O itcm 02 n30 foi adqu'r:du 

ANTONIO CARLOS DO SANTOS 
Prcgcciro 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATOS DE TERi\IOS ADITIVOS 

1)If Tcmo Adi i i \o ao Contrato n' 0717003 - daU d l  ~ i n i n i n  
171 iOW1 ContntnJ.i A R I D ~  CO~!~?RCIO I~~PORTACAO DC 
VC~CULOSPBCAS C S ~ R V I C O S  LTDA .<ieènci3 1711 iRWJ.obiçto: 
Acdscimo dc 25Ydvinic c cinco porccnio) s o b  o \dorglobal cstirhdo 
du Contnto. rcfcrcntc aos rcrviyos de m ~ n u l c n ~ l o  pmcnt'tn c rorriti ia 
com rsposiqao d: p c q . ~  c occsd~os para motos msic1 Honda. O vilur 
globil dacot~trato u i n  s r do KS lJ.OUO.O(quinr~. mil ,:ais) 2). C,tl 
altcrado cítd fun&mintod:J na Cldurula Oiinvs rubitcm 8.2 alincn '.a" 
do cintralo original. I' T c n o  Adilivo ao Conlnto n' IY.QO03. data de 
sssinanira: 17/IIROU3 - Contratado: PEREIRA AUTO CEEFTER LT- 
DA.. vigGnci3: 1711 1RW3. objcto: Acdwimo de 25?l (vin!c c cinto par 
ccnto) sobrc o valor global do Contrato. O valor global do contrato p u u  
n x r  dc RS 57.157.5U(rinqÜcnin c s-ic mil cento c oitenta e scte mais c 
rinaücnta rcnta\asl. L i a  altcrac30 cst6 fundamsnt~d~ na Cliu<ulr S1. 
tim8 - subitcm 7.12. alinca "c-do Contrato original. 

A Comis3o Especial de Licita$ào. conrtihida p l a  Portaria 
hlC n.' 811. dc 29 de dncmbm dc 1997. suas altcraçòcs. toma 
piiblico. por mcio dcstc Aviso c xiu ancsos. deiibera(lo sobrc o(s) 
Pcdidds) de Dcristfncia da($) mponcntc(s) e. em conformidade com 
o an. 43. g 6: da Lei 8.666. j c  23 de junho dc 1993. concluiu pcla 
N A 0  ACE~TAÇAD dos pedidos. 

Bmi l ia - DF. 9 dc dezembro dc 2001 
VITOR DE L IMA LIAGALHACS 

Prcsidcntc da Comiulo 

ANEXO I 

ANEXO II 

ANEXO 111 

I 

ANEXO I V  

: ' Ministério de Minas'e Energia ' 

EXTRATOS DE TERFIOS ADITIVOS 

Primeiro T c n o  Adiiivo ao Contraio n' 4ffW3. Procsrsar 
4MW.W5O411102-79. Conirainda~ Micmrvmax Infonlr ica Ltda. 
CNPJ: iU587.75SNMll-95. Objcto: Acrctccr cm 25% [vinm c cinco 
por ccnto) o quantirnilvo dc notcboohs csrabelccido no contrato orl- 
sinal. Assinam: Jarf MBrio hlirandn Ahdo. a Contmtantc. c Josi! 
Gcrlcon Rodri ucs AraY'o. pela Contratada. ELdamcnto Legal: 5 I' 
do artigo 65 fia Lci  8.&6/1>3. Valor mensal: R$ 12.125.W. Nora de 

Empenho: 200lNEW0741. 

Primcim Tcmo Adiiivo i o  Contraio n' 512001. Praccuo: 
48500.005040.02.79. Coniratlda: In~csl ip l rn Computadorcr c Sir. 
tcmu Lida. CNPI: OI.J79387/0001-45. Obicto: Acrcsccr em 25% 

RETIFICAÇAO ' ' 

No Aviso da Audifncia Pdblica n' M3R003. puhiicado no 
DiQrio Oflcial do dia 13111R003. ondc sc If: "Obter subsidio< e 
in fonqòc .~  adicionais para a consldcrag80 da mctodolqia a scr 
adotada pela ANEEL para cdicuio do Fator X na rcvido tarifdria 
cribdica d u  conccuiondrin dc distribuis80 dc cncgio clfirica!' 

f.cia-sc: 'Dbtcr subsidias c i n f o n g ~ s  adicionais pnra a conso- 
l i d q l o  da mciodologla adotada pela ANEEL ara cllculo do Pator X 
na rcvisdo iarilãria peri6dica d n  conccssion!rin dc distribuiqlo dc 
cncrgia clCfrica." 

AGENCIA NACIONAL DO P E T R ~ L E O  

EXTRATOS DE RESCISAO 

ESP~CIE: T c n o  dc Rcx ido  do Contraio dc Prcrln~Bo dc Scrviqos 
Tfcnicos por Icmpo dctcninndo n' 035 dc 12 dc julho de 1999. 
cclcbrado entre a Aglncin Nacional do Pcir6lco - ANP c o Sr. Jolo 
Alvcr dc Dilvcira. 
OBJETO: Prcstaqao dc Scrviqos TCcnicos por icmpo dctcninado. 
DA RESCISAO: Fica rcrcindido. o contrato dc prcsiaqào de serviços. 
cm conronbncla com o prcccituada no inciso V, padgrafo primciro da 
Clduula dfcimn se unda do Contraio Princi nl ' . . 
DATA DA RDCIS~O: Rio dc Jancim - RJ. 82 dc dcrcmbro dc 2003:; 
PBLA COMRATANTL? Sebati80 do Rcgo Barros. Diretor-Gcral . 
PEL CONTRATADO: 10.30 Alvcs dc Oltvcira. . ' 

ESPkIB :  Tcmo de Rcscis~o do Contrato de PrcstafBo dc Scrviqos 
TCcntcos por tempo dclcninado n' 015 dc 03 de abrii dc 2002. 
cclcbrado entre a Agdncin Nacional do Petróleo - ANP c o Sr. Ivan 
Ma nlhùcs Junior. OBPETO. Prcsta~ào de Scrri~os ~fcnico; por icmpo dc rcn i~ado  
DA RCS~ISAO: Pica rcscindtdo. o conlnio dc prcsta$ão de w.n.iFbs. 
cm conrondncia com o prcccinindo no inciso II. par5grafo primciro da 
Clliisula dfcima se unda do Contrato Prlnci al 
DATA DA RESCISXO: Rio dc Jnnclm - RJ, 85 dc dc~cmbro dc 2003. 
PELA CDEFTRATANTE: Seba$tiòo do Rcgo Barror. Dirctor.Gcral. - 
PELO COtiiRATAW: ivan,Magalhbcs Junior. 

ESTRATO DE TERhIO ADIT IVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' A O  CONTRATO N' 
6.WU02-ANP-010.44 I 
Procwa: 49610.010.441RW2-35. Conlralanic: AgEncia Nacional do 
Pctr6ico. Conhatada: Cobra Tccnolo~<ia S/& Objcto: Pmrrogaqão dc 
vigdncia. Vi Pncia: i 2  (dozc) rncrs. Talai Estimado do Adiiivo: R$ 
16.8W.00 (&zc*rcis mii c oitcccntos rcais). Fundamento Icgal: Inciso 
11. artigo 57. da Lci n.' 8.666/93. DíL1: 0511 1/03. Assinado por: 
Scbuiilo do Rego Barros. Diretor-Gcral da ANP: Gracinno dos San- 
tos Ncto. Pmidcntc da Cobra. c Eduardo Onldcnno Franyois. Dircior 
Comcrciai da Cobra. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COZIUNICAÇÃO SECRETARIA EXECUTIVA AVISO DE ~JD;\IDLDGAÇÃD E ADJUDICAÇAO 

E L E T R ~ N I C A  SUBSECRETARIA DE PLANWAMENTO, 
PREGAO AhIPLD N ?  5UO3 

ORÇAMENIO E AD~MTNISTRAÇÃO Comunicamos a todos os intcrcssados quc o objcto do Prc- 
AMSOS gio Amplo n.' O5UD3-ANP - Contrata(50 dos scrviqos dc mmu- 

A romis?fio Erpccinl dc I.icihqfi0. cnnnin~ida pcln Ponnrin hlC 

COORDENAçAO-GERAL DE 
nicaeo dc dados ara os cscrit6rios da ANP. compostos pelos scr- LOG~STICOS vicor dc concslo /o cscriiririo ccnirai com'os cscritorios rcmotos. foi 

11," Sll. dc 29 <!c ckc~ntL~ro d< IY'Jl, su.~i II!ICGI(~S, itxtta j~GbIicu, ,>o: 
IIESUI'I'AUO DE JULUAAIEi'iTO 

zdjudic?do c h o n 1 ~ I o ~ ~ 4 0  A Ernprcv Drmileira de TaIcro!11!~nica:3~.% 
mcio d~sic Aviso C seu ancxo. dcliberaqão sobrc o(s) Pcdidds) de De- 

CONVITE N' 8noo1 
SIA - Enibratcl. pelo valor toial csiiniado dc R$ 42S.4W.UU (qua- 

sirtL.ncia da($ pmpooentds) c, cm confonnid; 43 V 6" &Lei troccntos c vinte oito mil c quatrocentos mais). 
8.66 dc 23 dc junho dc I W3. concluiu pela ACEITAÇAO & &idos. 

Proccuo n. : 48000.00232417003-M) Objeto: Esccu~ão dc rrv iqos dc JORGE LUIS DE ALCICIDA . 
ANEXO instalay30 C rcposi~30 dc pisos. com fomccimenlo dc material. A hlcmbm da Comlsslo Pcmancntc de L ic Iy3o  

Prcsidcntc da Comissão dc Licita730 dccinra vcnccdorn do Convite 
cm cpigrafc. a cmprcra PISDRAXIA PISOS REVESTIXIENTOS E W i S p S  DE LICITAÇÃO 
DECDRAÇÒES LTDA.. com o valor globd dc RS 85.885.80 (oitenta PREGA0 AMPLO N1 54/03 
c oito mil. oilcccntos c oiicnn c oito rcais. oitenta centavos). 12 autor 

A AG~NCIA NACIONAL DO PETRÓLPO-ANP toma p6- do processo csl8o com vistas franqucadn aos inicrcssados na sala blico aos intcrerwdos rc.lii.;id lic;taqào. na modalidade 
424 do Bdificio Scdc do hlinisti-rio de Cl inu c Encrgia amplo. tipo menor prcyo glohl, no dia 22 da dcecmbm dc 2003. Bs 

ELISA SCIANEOTO 
10:00 hom. cvjo objcto C a aquisiglo de 10.000 (dez mil) tampas dc 
msca pra f w o  PBT (da i000 ml) blclimar, auto vcdantc c Lacmtc. 

Presidente da Comissão Pcrmanentc de Llcita~ão I5 (quinzc) fracos dc vidm pnra tcsm dc estabilidade a oxidacao da 
gasolina. dimensionados confonnc ASTM D 525 c I5 (quinrc) iampu 

(SIDEC - 0911u2003) 3?000)-M)WI-2003NE90006S de vidro pam fraco de vidro para tcstc dc estabilidade a oxidaq30. 



CONSULTO 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10/2/1993, art. 2 O ,  ií, 'V) 

PROCESSO No: 53740.00075 1/00 
53000.003479/00 

EMENTA: Representação interposta por Rádio Portal da 
Costa Oeste SIC Ltda. contra o ato da Comissão Especial de 
Licitação que manteve a habilitação da empresa Rádio 
Capelista Ltda Não cabimento da representação. A matéria 
questionada deve ser tratada em recurso hierárquico. Recurso 
foi indeferido pela autoridade superior. Esgotamento das 
instâncias adrmnistrativas. Pelo não conhecimento da 
representação. Ao Ministro de Estado das Comunicaç6es para 
decisão. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica a representação interposta por Rádio 

Portal da Costa Oeste SIC Ltda. contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

habilitação da empresa Rádio Capelista Ltda., w m  base no art. 109, inciso II e parágrafo 4" da 

Lei no 8.666193. 

2.  Alega a requerente que a decisão violou o princípio da vinculaqão ao instrumento 

convocatório, pois a licitante foi habilitada mesmo não tendo cumprido integralmente o comando 

do subitem 5.2.5 do edital. 

3 .  Nos termos desse subitem, devem ser apresentadas certidões dos cartórios 

distribuidores cíveis, criminais e de protesto de títulos do local de residência do dirigente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Briisílir - DF 
Telefones: (61) 311-653513114197 Pax: (61) 3114602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 
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entidade, nos últimos cinco anos, bem como do local onde exerceu atividade econômica nesse 

período. 

4. Tendo em vista que a sede da empresa impugnada localiza-se no município de 

Antonina, segundo a requerente, é evidente que nesta cidade o dirigente exerce atividade 

econômica, e portanto, deveria ter apresentado as certidões correspondentes a este local, o que 

não ocorreu, razão pela qual requereu a inabilitação da Rádio Capelista Ltda. 

5 .  Em sua petição, a requerente justifica o cabimento de seu pleito com fundamento 

no art. 109, inciso 11, da Lei no 8,666193, que versa sobre a representação. 

6. Esse dispositivo prevê a figura da representa950 para os casos em que, da decisão 

relacionada com o objeto da licitagão, não caiba o recurso hierárquico, previsto no inciso I do 

mesmo artigo. Verifica-se, assim, que o cabimento da representação restringe-se aquelas 

matérias não relacionadas no inciso I. 

7. Dentre as matérias arroladas neste inciso, está a decisão de habilitagão ou 

inabilitação do licitante. Se desta decisão a legislação estabelece que a impugnação deve dar-se 

por meio de recurso, não será possível admitir o cabimento de representação. 

8. No presente caso, a requerente interpôs representação insurgindo-se contra 

decisão cujo teor trata da habilitação de uma concorrente. A vista do que se expôs, considerando- 

se que a matéria questionada - habilitagão - deve ser atacada por recurso, há que se concluir pelo 

não cabimento de representação. 

9. Ocorre que a habilitação da proponente já foi discutida em sede de recurso 

hierárquico, ocasião em que a Comissão Especial de Licitação manteve sua decisão favorável a 

habilitação, confirmada pelo Ministro de Estado das Comunicações, conforme despac 

publicado no D.O.U. de 28.03.2001. 

PARECER-0710-BRN-2.21 
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CONSULTO 

10. Diante do exposto, já havendo manifestação da autoridade superior, esgotou-se a 

instância administrativa no que toca a esta fase do certame, não sendo mais possível questionar a 

habilitação da licitante. 

11. Posto isso, sugere-se o não conhecimento da representação, ante a impropriedade 

deste instrumento para promover a reavaliação da questão, aliada ao exaurimento das vias 

administrativas, encaminhando-se os presentes autos ao Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, para decisão. 

A consideração do Coordenado de Assuntos Administrativos. 

Brasília, 11 de maio de 2004. 

Coordenadora Jurídica &&s de Radiodifusão e Ancilares 

&Vd , , - L "  : t LZt :  
De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

+ij t :  
c- , *  3 i r ,!L~ljbj\jasli~7:~a-: 

Em 11/5/2004, Ti . 2 I L / -  - . , .;.~qi.sit:s. .i 
i.,,, . 
"" ,<< 
ír 4"- , , b 

de Estado das Comunicações, para decisão. 

OTAVIO LUIZ RODRTGUES 
Consultor Jurídico 

i. 
PARECER-0710-BRN-2.21 3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COM~SSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO -GEL I 

" - TERMB'DE JUNTADA 

1 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, a s  d,f folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : - .@O . 
\. ' , No desta folha :' ,f ,. 

': Nos  das demaisfolhás juntadas : / a2  a /& 
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FEKDAÇÁO INSTIT,UTO B ~ S I L E I R O  Cont;atada -mu PAW~NSI: DE m o r a  Objeto!  P r ime i ro  T e m o  A i V o  a o  c o n t r a t o  v: 

Pundamento Legal: u t i g o  25 , Caput , da L e i  Bando aqu i s i ç i io  a d i c i o n a l  d e  150  (cento e ci.7 
. . DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 8,666/9, quen ta )  cgmputadores p o r t á t e i ?  p a r a  c o l e t a  d e  . 

Diretoria Executiva üusciEicat ivai  ro rnec inen to  de  èrrergia  e l h t r i c a  'QdoS do CensO/íoOo~ 
Declarayáo de  i n e r i g i b i l i d a d c  em 12/09/2000 -dartento hrtigo 65 da Lei 8666/93' 

n r s X l W  Ds ~ G I B I L l D M E  DE  LICITA^& *37/2000 TNLf.5 M3REIIU DE OLIvEIIU -vA 
Vigência:  oS/O9(2OOo a 04/10/2003 

Coordenadora de Rem-aos Uace r i a i a  
Valor  To ta l :  R$ 209.835,OO 

I* ProcesB3: li3604000664200076 Fonte  d e  Recurso Nota de-Wenho 
*>h je to :  L lcenca  p a r a  u s o  do s o f t w e  t 3 o  Ratificaçiio em rs/os/zOoo 100000000 2 0 0 0 ~ ~ 0 0 4 5 1 5  
t:ontratada : 5hWPrIhGC 6 OINTFA S'LPORTAW E NDNO DUARTZ DA COSTA BITENCODRT Da ta  de  A s s i n a t u r a :  05/09/2000 

Di re to r  da D i r e t o r i a  Exeniciva ~ P O R T A U O  LTDX 
nindamento Lega l :  A r t i g o  25 , Caput d a  L e i  Valor: 21.000,00 (SICQN - 18/09/aooo) 114623-113o1-2oo0NE003885 
4.606/93 
. I i i i t i f i c a t i n :  Dsssnvolvimento do p r o j e t o  gpí 
Oeclaragão d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 15/09/2000 (SIDEC - 18/09/2000) 114629-11301-201)OHE004169 RESOLTNX DE ~ ~ ~ I L I T A Ç X O  
GUIE0 GELLI TOMADA DE PREÇUS N* 16/2000 

Dire-or  de  M o c i e n c i a s  
a t i f i c a ç ã o  e c  18/09/2000 Coordenação de Recursos Materiais A c o m i e s ~ o  ~ s p é c i s l  d e  ~ i c i t a ~ i i o ,  t o rna  púb l i co  
m o  DDX9TE Dh COSTA BITiTNCOUR'Z ' ' o r e s u l t a d o  da bab i l i t ay48r  rs ipresas  H a b i l i t a  
D i r e t o r  da D i r e t o r i a E x e c u t i v a  FXW,TO DE TERNO ADITNO N* 1/2000 das :  R i r i a ç ú  Papé i s  Ltda; Potobrbs Fotossensi  
v a l o r :  R$ 61.520,00 v e i s  do B r a s i l ,  I nd .  e Com; Ltda; Vlnipel  Comer 

(SIDEC - 18/0,9/2000) 1 1 4 6 ~ 9 - ~ ~ ~ O ~ . Z O O O N E O O ~ ~ ~ ~  ~ ~ e : ~  do Contrato: 63/2000 c i a l  Lt&; R i o c o f i  Com. d e  Fi lmes e , Inf .  .Ltdal 

N* Processoz 03603.000012.00-0 
GS2 eom. e S e m .  L tda  e m u r o  Podcameni E l e t r o  

. '&mm DE ILFMISIBIZID~E DE LICITAÇXO H. 38/2000 . contr.tar,ce: -Acho INSTI* Bp.u DE GzrnavIA . Pica e Informbtfca Ieda. 
i: ESTATISTICA IBGE 

' :I' Processo:  03601001224200036 AMAüXY M SILVA PERE1.W JUNIOR 

3bie:o; E s t h a t i v a  de despesa  r a f e r e n t e  a o  f o r -  OiPJ 67612937000199 ' 
P r e s i d e n t e  dacomissão  

nrcimento do e n e r g i a  e l 6 t r i c a  do Lr6vel onde Contratado I CMBAQ COKP~TER E W I L  MDWSTRIA E 
.'-V encon t ra - se  i n s t a l a d o  o C(P/Curltibù - PR. COKERCIO LTDA (SIDEC - 18/09/2000) 114629~11301-2000NEO03885 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÁO 
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.4 Conii,~do Espc id  <Ir! LIcilqJo. nos icrm<)s da Poiwfa >lC ne 911. de 29 de dczcmbro dc 
1W7. JUU iIteri1y3~s e. L . E ~  b ~ r ~  nos E&!!$. iomi ptiblico o rcrulrall~ p n i d  da ytilisc da do. . 

. . Luit iei i t~~Jo iAnexos I a.L.LV.'Il dos p~Ylidpmtc~,~~~~onco~n;iz~ dc'n'j W7 i W7;2000. e dr no$ 
101 3 I ~ ~ C L ~ W - ~ S P J U C .  relntiw? a Iw~l i&cir$ do, Eliados do Acre. Alasos. .Amapi. B&ia. CcsrS. 
i ispiri~o h:*. Goik .  hlsr>!ihio. Xlinw Gmir. hlaio Grorio do Sul. blrin Gri.rro. Parzi. Pac%itci. 
p<m.m~hu;v. Pioui P ~ r w I .  Rio de Jineiru. Road6nin. Rio Grande do Sul. Sonw Cn~uin-4 c SBo 

rhulo. 
Os DELOI d ~ s  prwelws ouar30 dirpanivi'ij pa12 REQCERISIEXTOS DE V1ST.A no p'rido dc 

: a 6 dc ou:u%n> de 2<qX,. no rospecrira Sccrmoiz da Comtssio de Ajras'prmer,ir> Tr'cni:o & 
Dclc;j;ii do Slhixdria dar Com!Jni:qCeb scpn ' is i in  sendo que o conta~cm do pnro de Cinco d i a  
.i:;$ 1cr.i i:ii:iu a p.mir do pr;miiru dia diil seg~inte 1168 t'r~iriqucarrh.sto do* ir;cn;!onador. nuros. a tcor 

;c0 $5: do u.. 10;, CJ 1.ci r.' 1!566. d~ I l  i r  junho de 1993. disrlc que esse< rcijudrin!:nioi leían! 
-rorn.<ilutdoi n.! :mpcrii;r h4sp:in. no pcn~ds, sivdu. c nu. cndzrc(o5 indicador a icpuir. TL<D~O o 

Jia 17 de oulghm de 20VO como D.4T.A.I.IZI!TE yri o i n i ep%ig lo  dc smncliais RECCRSOS. 
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ANEXO iV - CONCORR~SCIA xf 5 0 , C '  
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L'L- ~ i 4 i r l ~ d ~ P ~ m ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ e 1 ? i s ~ ~ ~ > ~ d ~ 1 . E m _ c ~ i ~ ~ - +  -b-%itap̂ -J 
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[BISPO GL'AFORE RADIODIFCS.~~ ; F.\I ~?3640.01X)3:MX, IHABILITADA 1 -- 7 ~ 4 .  
! 

- _ A - -  

:bRUPO FRUOLA DE COSICXICA i F.\I ,53(iU).6X)ZlY;ù(l IH4BILITADA ' ; 

, . .  - .-LTPAL L Z - 2 
, GRUPO FKAIOL.4 DE COZIUNICA- ! FZI ~5ZMO.OLO3li)IWl 'H.'JlLl'IXD;\ I 

, . ; -I.~uTD,- .-.--___-- L-..A. =.- 1 
iW;LI.A DA bIMI.4 PRODCIÇOES E ; FA1 .j;t;W.OLY)?YA"Xl [HABI:.:TADh .. 

i .PRO~~@ES DE EVEXTOS E FCGi l - I  . . 
I q!JADF' I n J A  L.-'---.- i-- .-L i 
~-'>ELLO*E'RR~.SO CO!.icXIC,4CAO E '  Fhí 43òU).CO)32310(! !HAHlLITT4DA I 
i-- .~P;~LCJP.X~ES-LTS.~~ -.-.i- -- r 

X.4Dl0 FLI sAR!:~ LTEA. , RI s.~(Ao.~.YM)o .H..\BILITAD.A 
~ - ~ . ~ ~ D ! ~ J ~ ~ L ~ ~ I - ~ ~ - L ? Q ~ ~ - ~ . ~ . ~ L - ~ ~ ~ Q w ~ . ~ & w -  -~~x?&u~$Q.$-A 

:CAZI+CAB,~U.LLD- F ~ I  -.:~JQQs~.?~L~L LH~I..TT~.+-L 
,-....J&.~l\>-t~LQPF>i LTB.4. ' FX! -d!CJ(LiXK-1ZOO- . J W ~ L L L T ~ D A ~  
tl- .cAi i .+viaf iAsS----:  - - -  
i- ~SPC)GUAF'ORE R A D I O D I F V S ~ ~  FSI ,52W.C03;ISRXi 'HABILIT.ADA 'i 
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SSBR - Sh-IED-E Sin B W I L E R A  R I  537M.WJ729100 HABLLITADA 
DE R A D I P D F S A O  L D A .  
TELE'vISAO G L A R W D  LTDA. 

I 
3 1  537M.OYI726R)n iHABILIT.iDA 

F R E Q U ~ C U  BIUSILEIIU DE COBIU- Fbl 537M.Wl28K3J HABUlTADA 
i NCACÒES L ~ A .  I 

!-& . . 
. , 

!R$O J L ~ O R  E ROCCO LTDA. - R I  j53740.W0724/00 '"-1 

&\TSO XLn' - cOSCURRÉSCL~ K' wcm --- 
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j%IO Fhl TOTAL LTDA. 
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FUNDACÃO INSTITUTO' BRASILEIRO EXTRATO DE ~ ~ ~ Q I B I L I D A D E  DE LICITACXO N* 8/2001 De~artamento Regional Sudeste 1 

Coordenação de Recursos materiais Objetor serviços de energia elbtrioa para a DI- 
PEO/UA, a saram axemtados ao longo do ano de Empresas habilitadasi Demar eerviçoa e Combrcio 

Ltda. Mosca-QNW Nacional'de Servicoe Ltda . 2001, pala única ooncessionbria destes serviços - CELIAR - Cia. Energbtica do üaranhao. 
Contratada ,i COHPANüIA EHEBQETICA W XARANBM 
Fundamento Legali Artigo 25 , Caput , da Lei 
8.666/93, combinada com a R.PR-05/2000, ut. 01 
6 Inciso I. 

onisérv Terceirlza ão e serviços LE&A ~ertec 
Serviços ~tda, ilasEer service ~sesao;ia e co - 
mércio Ltda. Dima Construaâea e Servicoa Ltda e I= Processo! 0361100006/200176 

Objetoi Berviçoa da energia elbtrica para a DI- 
PEQ/m e suas unidades no sxercicio de 2001. 
Contratada i 'CENTBhIS ELETRIW DE R O N W N U  8A 
CERON 
Fundamento Lega11 Artigo 15 , Caput ,.da Lei 
8.666/93 
Justifiaativai Servicoa necessários para o de - 

Multise&ice Nacional de BeGicoB ~tdi. Data da 
abertura dai ~ropostas em 01/0~/2001 da 10100 

Justificativai Pormaliração legal dos procedi- 
mentos administrativos relativo a autorizacão 

~ A Q ~ C I D A D E > b h T E O C R I 8 C I B E A E  
Presidente da Comissão de Licitaoão 

do despeaa e empenho estimado em R$ z5.a00,0ó. 
Dealaração de Inexigibilidade em 20/03/1001 

aenvolvimento dos trábalhoa . 
Declaração de Inexigibilidade em 13/03/1001, 
ANTONIO MOREIRA DE LELES 
Chefe do Deoartamento Reaional cèntro Oeste 

UhL10 h 1 0  PEMBI F A L ~ o  i 

Chefe do Departamento Regional Nordeste 3.1BQE. 
Ratificaçao em i3/03/aooi 
-8 MOREIRA DE OLIVEIBh QAYA. 
Coordenadora de Reoursos Materiais. 
Valor: R$ aS.200,oo 

Ministério das Comunicações 
, . 

~ a t i f i c a ~ ã i  em a6/03/zooi 
THAIS KOREIRA DE OLIVEIRA ahYA 
Coordenadora da Coordenação de Recursos materi- 
ais 
Valori R$ 17.492.74 

\i 

(r r 
?7/03/200ll 114629-11301-ZOOlNE900026 SECRFTARIA EXECUTIVA Departamento Regional do Centro-Oeste 

exrrrn& DE EIQIBILIDME DE LICITA~~O N* 7/aooi 

%ceaaoi 03~26.000017/2001 . . 
c i rorneoimento de & m a  e servico de esgot 

Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração 

m R A T O  DE CONTRATO N* 1/1001 

N* Proceeaoi 3604000043.988 
Contrdtantei BX'tDAIY.0 INSTIT'BR~~ DE GEWKAFIA 
E ESTATISTICA .IEGE 
CNPJ Contratadoi 35968916000114 
Contratado I WCXESTER CONSTRVTORA E , 
INCORWMLIORA LTDA 
Objetoi Contrato de empresa espeaializada para 
a prestaçllo de serviços de engenharia, aom recu 
paração do predio do IBQE Situado a Avenida H3 
aul quadra 549 bloco A lojas l / S .  
Fundamento Legali Art. za. inciso I1 
vigenciat i7/03/iooi a az/os/aooi 
Valor Totali R$ 197.997,74 
Fonte da Reoureo Nota de Enpenho 
100000000 2001NE900361 
Data de Amhasinnturai 21/03/2001 

o &a o prádio sede do DERE/HEP, DIPEO/PE - e 
agência do interior do estado. 
Contratada i CUMPAiiliIA PERNMIBUCANA DE 

N* Procesaoi 53000.000818/2001 
OhJeto: Particioacão de servidores deste Minis- 
t6fio no congreía9 TELFXPO + INTZWZW 1001 - 
Migrando ara a Economia Digital a ser realiza- 
do no perqodo de a0.03.2001 à 23.03.2001 . 
Contratada i MVANSTAR EDITORA E COH(IHICAWE8 

SANEWENTO 
Fundamento Lega11 Artigo 25 , , Caput , da Lei 
8.666/93 
Jqetificatival Pormalização dosprocedimentosre. 
ferente a autorizapao de despesa e ampenho. 
Declaração de Inexigibilidade em 21/03/200i 
NILMN LOIZ DE NADA1 
Chefe do Departamento Regional Nordeste 1 
Ratificação em 23/03/2001 

, TUA63 MOREIPA DE OLIVZIPA QAUX 
CoordenadoradaCoordenaç~o deRecursoa Unteriais 
Valori R$ 15.145,00 

LTDA 
Fundamento Legali Artigo 25 inaiso I1 ,da Lei 
8.666/93 o/c o Inciso VI do &tiao 13 da citada 
Lei.. ' 

Justificativai Informa 60 CONüüR/MC na 159/a001 
Declara ão de InexigibPliade sn 19/03/20~1 ' 
TEREZA 8RIBTINA R- 
Ccordenação Geral de ~dkiniatração 
RatificacKo om 19/03/2001' 
ART~-&S DE OLIVEIRA FILHO 
Ordenador de Deipesas 
Valori R$ 13.583,73 

.. (SIDEC - ~7/03/aooi) i i ~ 6 i 9 - i i 3 o i - a o o i m 9 o o o z 6  (SICON - a7/03/aooi) 11 

,: SECRETARIA D E  SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~1629-11301-ao01~~9000~6 (BIDEC - a7/03/aooiI ~iooo3-ooooi-iooi~~~oooo9 . 

1 PR I VICENTINA'MARKE- RIEQUÉNCIA BRASILEIRA 
nNa E COMUNICACAO I DE COMUNICAC~ES LTDA. I 

AVISOS 

A Comissão Espsid de Licilnçáo, constitufda pela Pomrin MC n.' 811, de 29 de dezembro de 
1997. c sua, nlieraçks. em conformidnde com a legislnçlo em vigor e Editais de Licitnção. tom.= 
público o resultado dc on6liw dos recursos inlerposlos na fnse dc habiiimçüo de proponentes. com 
rclaçtio h concorrêncins em nndomento pan oulorga de serviços de radiodifusão. de ncordo com os 
4ncxos. 

089 FM PAXINAL PR R ~ D I O  CAPELISTA LT- ELEVISAO OUARARAPES 
DA. LTDA. 

089 . FM F L O R ~ W L I S  PR FM RESERVIENSE LTDA. TU£VISAO OC~RARAPES 
LTDA. 

089 FM FuIREST~FULIS PR Rb10 CAPELISTA LT- ELEVISAO GUARARAPES 
DA. 

089 FM FORMOSA DO OES- PR Fhi RESERVIENSE LTDA. TELEVISA0 GUARARAPES 
TE LIDA. 

089 FM FORMOSA W OES- PR RADIO CAPELISTA LT- TELEVISAO OUARARAPES 
I I TE 1 I DA. I LTDA. 

089 1 FM I INI(CIO MARilNS I PR I Fhi WiINGA.LTüA I ~ E V I S A O  GUARARAPES 
1 I I I I LTDA. 

089 1 FM I INACIO MARTINS I PR IFM RESERVIENSE LTDILI TUF.VISAO~UARARAPES 
I I < I I I LTüA. 

089 I FM I INACIO M A ~ ~ ~ N S  I PR 1 RADIO CAPELISTA LT- 1 ELEVISAO OUARARAPES 

LTDA. 
ias mc CUVEL~NDIA PR CWVELAND FM LTDA. F R E Q U ~ C I A  BRASILEIRA 

- -  DE COLIUNICAC~€~ L u -  
Wd Fhl CLEVELANDIA PR MARTINS FAYAD RA- FREQU&NCIA BRASILEIRA 

LIDA.. 
089 FM LQANDA PR MENDONÇA k RIOS LT- ~UEVISAO OUARARAPES 

DA. LTDA. 
089 FM MANDA PH RADIO CAPP.LISTA LT. TELEVISA0 CIUARARAPU 

DA. LíM. 
090 PM MANDAOUAÇU PR CLBVELAND PM LTDA. 'SSBR - SOCIEDADE SUL 

SRASILEIV De RADIODIN- 
I I I I I I SAO LTDA. I 

. . . . . . . . . . . . . .  _ _ _ _ - - _  ..... _ . « . _ _  .A. . . . e .  - .  . . . . .  



--(I FM 1 I D I R T T O B A  PR RhLil0CAP@LISlA LT- SSBR -SOCIEDADE SUL I ( DA. l e a w i w i i  oeRADroDmr-1 
I I I I I ShO lJDA. 

090 FM . MANDIRiTüBA PR RI(DI0 CORAÇAO W SSBR -SOCIEDADESUL. 
I I PARANA LTDA. BRASILEIRA DE RADIODiiU- 

I I I I DA. 
090 FM MANOEL RIBAS PR ~ D I O  CAPELISTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 

DA. BRASILEIRA DE RADIODIN- 

090 FM MANOEL RIBAS PR RADIO CORAÇAO W SER COMUNICAÇ~ES LTDA. 
pA84K&Wh, 

090 FM MANOEL RIBAS PR RhD10 CORAÇAO W SSBR -SOCIEDADE SUL 
PARANA L ~ A .  BRASILEIR-A DE RADIODIN- 

... 

D h  , BRASILEIRA DE RADIODIN- 
SA0 LTDA. 

090 FM MANOEL RIBAS PR R~DIO SEM FRONTEI- SSBR -SOCIEDADE SUL 
RAS LTDA. BRASILEIRA DE RADIODIN. 

I I 1 I I SAO LTDA. 
,I 090 ., FM MAR~~POLIS PR CLEVELAND FM LTDA. MELLO E BRUNOCOMUNI- 

c ~ c A o  E PARTICIPACOES 

LTDA. 
090 FM MARI~POLIS PR R~DIO CAPELISTA LT- ShO CRIST~VAO TEECO 

DA. MUNICACÕES LIDA. 
090 FM MAR~~POLIS PR R~DIO CAPELISTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 

.DA. BRASILEIRA DE RADIODIN- 
SAO LTDA. 

090 Fhi MAR~~POLIS, PR RADIO CORAÇÃO W MELU) E BRUNO COMUNI. 
PARANA LTDA. CAÇAO E PAR~CIPAÇ~ES 

LIDA. 
090 Fhi MARI~wLIs PR Iù(Dl0 CORAÇAO DO ShO CRIST~VAO TEECO 

PARANA LTDA. MuNIcACÕES LIDA. 

I I I I I 

090 1 FM I M A R I 6 W m  I PR )RhDl0 -fER FM LT- I s A ? , ~ ~  
I I I I V& 

090 F'M , M A I U ~ W U S  PR RhDl0MASTW FM LT- SSBR-SOCIEDADESUL 
DA BRASILEIRA DE RADIODIN 

h 
m FM MARI~POLIS PR ' &IO WRTAL DA MUU) E BRUNO COMUNI- 

W A  OPsrir .%C LT- CAÇAO E PARTICIPAÇOES 
DA. !mA .  

090 FM W~WUS PR &10SniM FRONIEI- M E U 0  E BRUNO COMUNI- 
RAS L% CACAO E PARnCIPAC6ES 

Fhi M A ~ N D I A  PR 

I ' LTDA. 
RADIO SEM FRONTE!. SAO CRIST~VAO T U E C  

090 FM MATELANDIA PR SISTEMA RGL DE C@ hfELLO E BRUNO COhfUNI. I MUNICAC~O LTDA. I CACAO E PARTICIPACOES 1 

RAS LIDA 
090 FM MATINHOS, PR RhD10 SEM FRONTEI- SSBR - SKIEDADE SUL 

RAS LTDA. BRASILEIRA DE RADIODIN- 
SAO LIDA. 

090 FM MISSAL PR CLEVELAND FM LIDA. MELLO E BRUNO COMUNI. 
CACAO E PARTICIPACOES 

I I I I 
090 FM MISSAL PR J.H.M. 

1 I 1 I I LTDA. 
090 Fhi MISSAL , PR J.H.M. RADIODINSAO SÃO CRIST~VAO TELECO- 

LTDA MUNICACÕES LIDA. 





NIINISTÉNO DAS C 0  C A ~ ~ E S  
SECRET DE SERVIÇO~ DE C 0  
co~1ssAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as fohas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Brasília, 







v 

* 

: 03.743.540/0001-53 Data: 02/07/00 
Edital da Coneo UP: PR 

2. Programas jornalísticos, educativos e Informativos 

,,.. . , 
'.... - . \ .  _ :  \ Lu .,:, *..b 

3. Serviço noticioso 

-i - 
*i - . s 

4. Programas culhirais arltísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga 

as em minutos 

0 I 



5. Serviço Noticioso produzido e gerado na própfia localidade ou no mdcíp io  ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execciição do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter dennitivo 

htonina-PRO2 de julho de 2000. 

Meses 
09 

CPF 002.393.219-87 



CNPJMF: 03.743,540/0001-53 Data: 02/07/00 
Edital da Conco 

1. Tempo total diári namento da emi$sora (A): 

2. Programas jornalísticos, educativos e infor&hdv~s 

Programas de Seniço Noticioso 

4. Programas cultorais artirtieos e jornalísticos protlilzidbs e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga 



L dL 

5. Sesviço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em carlter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do seníço em caráter definitivo Meses 

7. Local, data e assioatura do dirigente 

Antonina-PR,02 de julho de 2000. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDER 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N~9012000 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS TECNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MANOEL 
RIBAS, MARIÓPOLIS, MATELÂNDIA, MATINHOS E MISSAL, 

NO ESTADO DO PARANÁ. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSAO ESPECIAL DE 
LICITAÇÁO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISA0 E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N"l1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇAO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇAO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSE 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIFU E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N-I, DE 02 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PAG. 59, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 09012000-SSR/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MA 

* 



RIBAS, 

Página 2 

MATELÂNDIA, MATINHOS 

sÉss~o 07/03/2005 

E MISSAL, NO 
PARANÁ. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE 
SERA ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TEMO SEUS 
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇUIPR: ESTUDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000780/00, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757100, WDIO MASTER FM LTDA. PROCESSO 
53740.000767/00, RADIO MOCIDADE FM LTDA. PROCESSO 53740.000766/00, 
WDIO SEM FRONTEIRAS LTDA. PROCESSO 53740.000765/00, RAINHA FM 
LTDA. PROCESSO 53740.000783/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748/00 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754100. MANDIRITUBAIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, J.H.M. RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53740.000776100, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000758100, PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000752100, PRISMA ENGENHARIA 
EM TELECOMUNICAÇOES LTDA. PROCESSO 53740.000757/00, ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748100 E TELEVISA0 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754100. MANOEL RIBASIPR: F.M. 
ALTA CAMPINA LTDA. PROCESSO 53740.000779/00, FREQU~NCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759/00, MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000758/00, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757/00, WDIO CORAÇÃO DO PARANA LTDA. 
PROCESSO 53740.000774/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748100 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754/00. MAR~~POLISIPR: CLEVELAND FM LTDA. PROCESSO 
53740.000781/00, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759/00, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕ ES LTDA. PROCESSO 53740.000757100, SISTEMA DE 
COMUNICAÇAO MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000762100, SISTEMA 
DE RADIO FM MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000760100 E VELEVISAO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00. MATELÂNDIAIPR: 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 
53740.000757/00, WDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751/00, 
WDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. PROCESSO 53740.000773/00, WDIO FM 
IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. PROCESSO 53740.000772/00, RADIO 
PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA. PROCESSO 53740.000750100 E 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53740.000784100. 
MATINHOSIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759100, FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT PROCESSO 
53740.000778/00, MATINHOS RADIO DIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000775100, PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000752100, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
PROCESSO 53740.000757/00, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROC 
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53740.000751100, ~ D I O  FM SUL AMERICA LTDA. PROC@SO 
53740.000769/00. RADIO FM TOTAL LTDA. PROCESSO 53740.000768h0, - 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748100, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754/00 E TELWISÃO 
LITORAL DO PARANA LTDA. PROCESSO 53740.000749/00. MISSAUPR: RADIO 
CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751/00, RÁDIO FM MINUANO LTDA. 
PROCESSO 53740.000771100, RÁDIO FM MISSAL LTDA. PROCESSO 
53740.000770/00, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. PROCESSO 
53740.000750100 E SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000784100. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS 
AS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MIN,UTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA 
ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME. VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 'TECNICO DO DISTRITO 

I FEDERAL. 

1 COMISSAO: 

SERGIO AUGUST DE MEDEIROS 



MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

0 DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
segiiintes, em conforniidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
+* No desta folha : 2.6 / 3  f l  

Nos das demais folhas juntadas : / L =@ a - 

Brasilia, 46 de . + / ~ . / S l d  de 2006. 
/ 

(&f folhas 
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Candidatm cujos nomcs sc iniciam pela< l c tm P a 2 . 
"EMBI: LIARIA A L ~ ~ L I A  RIOAS CAMPILONUO" - Rua Jmf Vc- 
ncza Muntciro. 41 - Jardim Sào Jolo - P c w k  SP. 

cfciun. o cdital originaimenlc publicado. O aviso inicial dura licitapb 
foi publicado no DOU n' 15. dc 20hJliiW6. ScgBo 3. pdg. 79. 

HBLIO BUN 
Prcgairo 

pranso da l ic i tq la cnconlm-w. fmnqucadoi a conrulra por panc 
dos intcrcs..dor Avcnida Adhcmar & Barros. 8 - Cavo ,  . 

Para os inscritos na localidade basc & Cqati: 
ESCOLA ESTADUAL BROP CELSO ANTONIO 
Rua Aiois 40 - Ccntm . 

Ohjclo: Loeq lo  dc 72 lsclcnta c doia) vclcuim automotorcs dc 
sagcicimr. scm matorista. para arem utilindos por unidadu da 8% 
na Dirctoria Rcgionai de SBo Paulo Mctmplirana conforme cs. 
pcciRcagBo c dcmaii mndigks prcvislar no cdirai c scw ancxor. 
Dowload do Pdital c Rcccbimcnto dar Pmposiní no cndcrcgo: 
hnp3~vw~v.licitnc0~s~c~com~br. Abcnura das Propostas: 1510V2006 81 
08:30 h-. Inicio da Disputa dc Pwos  b 10:OO h o m  do dia 
l5iQ2iiW6. Inforrnagõe, aMvds do c-mail: gcradpffignaiúúor- 
rcia.com.br. no hodrio dc 08:30 L 16:30 horas. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgociro 

H~LIO BUN 
'hsidcntc da.CPL ' ' 

RESULTADO DE JULGAIIENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' SWWI8 MARIA ERCILIA MOTA LIMA 

Prcridcntc do Coiiiisao Organizadoa 
dc Concurso Público 

AVISO DE ALTERAÇAO 
PREGAO ELETR~NICO N' 5000102 

Comunicamos a Ida a sltcra@o da &ta dc abcrNra do 
Prcgao Eichdnlco n' 5000202 - GERADIDWSPM. CUJO objcto Ç a 
pmragPo dc serviços dc müo-dc-obra tcm dria. compreendendo 
urna mMi8 mensal dc 125 (ccnm c vinte e c E o )  Mba lhdom tem- 
fpdrios r r a  a ECT na Diretoria Regional dc São Paulo M c m p  
Irana. cmformc cspecitiea(ão c dcmais condiçãcs pmvisiní no cdltal 

c seus anexos. Downioad do cdilal c Acolhimento d a  Roposta~ na 
cndcrcgo ciclrjnico h11 ~/lw.licitacocrc.cam.br Abcmin da< Pra- 
portaJ em 17iQMW6 b 0&30 h m .  Inicio da ~ i s  ta dc Prcgoa L 
iO:W h o m  do dia 17101J2006. O sdirai ora rcpublrado cnconim.rc 
dirponivci a panir desta date c niintitui inregraimcnic. c pua todos as 

rcruiradodc julssmcntòda<pm m ccondmic.4 d a  licienl;ihabilira- 
d u p a r a s ~ o m a d a d o ~ r c ~ n ~ ~ l i 8 l 1 : ~ ~ l . t i ~ ~ ~ 0 r [ > ~ ~ ~ ~ . ~ ~ c  
tem porobjcia s p q b  dcrrviçm& mmulcncão ph.vcnilvs c o ~ i t v a  
c mgnrnade osimma & dr<qBo. slqnnc c mmhac a inctndio ini. 
tapado namidadc CTCSanto Amqoda Dr~tor ia Rc lonnl dc SAo Paulo 
hlcmpaiiur<ksiniodoni Rui Mhno Lo ~ c d o  n ' h J  - ~ a ~ i t o ~ m m -  
Si0 PsulwSP. mnfonnc ki f icacks%' ic@d c dcmis condic&õcs do 

RESULTADO DE HABILITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5000022 

A Diffitoria Regional da Emprcm Bari lc in dc Correios c 
TclFmfos. cm SBo Paulo hlclmpolirana. toma público o rcsultido da 
fuc  dc habilitacio da Tomada dc Prcros n. JOOM22 . <ir. 
RAWDWSPM. Cujo i b j c g t  i con&iia&d&~i8mmpde Cit&- 
IÜapPo c Ventila ao do Centro dc Distribulçlo Lcnc da ECT ocu- 
pando uma drca dc 13.5W m' no Condomlnio Loalstico Anhangucra. 

H~LIO BUN 
Pwidcntc dn CPL 

AVISOS 

A (àmis io  Lpecial dc Licilnplo. connitulda poli PaNda hlC n.O 438. dc I I dc out~bro dc 
2005. c suar alrirscòci. c com bax  n d i )  Editd(s1 dc LIcilaçBo. toma p~ibiica s abcnum dc pmro para 
arircsrnucBo dc I~IPUUNACAOIYI iols) rccursolsl inlcrpos~dil contra a habilitado. nshl Concor. 
rbnciais) c ffirpecliva~r) iocalidadclsYsc~ico(I) indicaddsi nos Anexos 

Os aitos dos pmccucs c ~ r ü o  com vista franqucada a panir da dia 06 a i 0  dc fcicrciro dc 
2006. na Secretaria da Comiuao Lpecial dc Licitagb. no rguintc cndcrcpo: Espiannda dos Minintrios. 
Bloco R. Sohrcloia . mia 107. Ed. Scdc. BrasliiWDF. iwnl cslc ondc dcvcdo scr omtocaiir~daa as 
cvcntuais impugn~gks. 

A mntagcm do p m o  dc cinco d i u  dsis. para a intcrposigão de cvcntuais Impugnqdcs, scguid 
conforme o ruhitcm 13.6 do Ediiai. bem como nos tcnnor do anlgo 109. incisa I. aiincn "b" c g5* c 
anipo 110. da Lcl n" 8.666. dc 21 dc junho de 1993. 

ANEXO I 

I I i I i nh  ITDA. 

l l l nml  

ANEXO II 

111~81 

111nw1 

I III~I~II I si' I Pnnmilc. ~irrho ~ w . ( M ( M ~  c l FII I MORI;\ FII IJM. I RAIJII) n ) r  I.W. I 

sc 

~r 

sc 

lil1<nl I<' P i i s  Fhl MORI;\ FM I,Nh ' IRIANA TFJ.EmIlLHI. 
CACdT-5 LTDh 

I l l i lWl SC Pbm FM Rbto  TISIM IRIANA N.EmInM1. 
C A C O T a  

IlI1<XII I<' PJhn(* F\I ~ D I O  NIIVD ~6~u1.0 LTT hlORIh F I I  I.TD.4. 
DA. 

I i l l C i I l  Si' Riwb Wim-do FSI $IORIi$ FII IXDA RADIO RIOIONAI. I.T. 

sbn I& b l u r  

11tnnrt 

I~I~IWI 

ti iomt 

I2lnrnl 

i>A. 
.v rnn\'a FII R I T A  rr.i.r;vis.io n1.c~~. 

NAI: 1,TIlA. 

.v' <b"xb F\I LIIIRL$ F\I I.T»h ('21. SISTL\IA PAG 
1.ISTA 1)' <?)Ill~N1CA- 

COFs l.Tl>A. 
SC -6 F I I  LIORlh Ri  t.TD,\. .\;\.S. SiSW-\IA DRA5il. 

DF. (UIILNICACEH;~ 

k l h n  

r*&, 

FI I  

s<' 

sc 

rn. 

Sr 

I 

FM 

IfiiRIh FLI I.TDA. 

~memb. ~aniho ~ u i l ~ h  r 
RQ!d%---. 

h ~ m .  coa&. R I ~  c~~ c ~ .  
dnn. R.xkla C Nn Mo hriIii> 
h-, r .  i r 
dmi. R-Wo r SL> lodo hrilnr 

Rlkr 

RIIF.\lA U>Lll~l<'A. 
cor-7 t.mA. 

NORlh F I I  l.Tl>h. SlSliTBIlA NOROFSlX 
nr. m>ivnracho ir. 

DA. 

FII 

FM 

FII 

FII 

air)~lh RI IJD,!. 

~Ant<)n~inr)  1ai)A. 

>#«RI;\ ~ 1 1  ~TI),\. 

RADIIJ riiin<\ t.mh 

S I R I  F T 

~41)1ti NOVO R~<VI.O .- 

iúntn Tor t.m& 

SIH'IEII~\OF. VAI .~  116 
ríi>ti.ntcn«)Cj c,m&. 
sonr.n~ni! vA1.s o6 

Rn»ll) UNIVERSAI. I.T. 
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i 
I U ~ I  .v' C- M Y O R I ~  N imh LIRIO I I P ~  mzni711. A mnlagcm do prazo de c inm d i u  d k i r  para a inlcrpsif5.o dc cvcntuab impupwfòcr seguirá 

IL<iZml W w artigo 110, da Lei no 8.M6. de 21 de junho dc 1993. 
confonc o subiicm 13.6 do Editai. bcm como nos k n o r  do artigo 109. inciui I. ailnca 'b" c $P c 

Drmilia-DF, 31 dc jancim de 2006. 
CARLOS MAGNO CHAVES DRANDAO 

Pmidcntc da C o m i d o  h p c i n l  dc Licitngòli 

ANEXO l h 4 1 ~ 0  

Cw. H.' L'F IxilW<l .- ~ N L  Cexcm"~ 
%3.TMl(' 

I I I I I DA. 

trir lml SC ekirnillr lhMn FM RFilF. \1WDW3E IIE < V \ G  RADIll LWIVFJIMI. LT. 
hrl N I C A C ~ ) ~  I ~ A .  IiA. 

I IlMUII I H' I I d  I FLl I MORIA R I  LTDA. IIE(.KLFA AO1M)M 
ISISTEHA DE RADIODI I 

ilI.2Wl 

IWI 

l l . ~ m l  

I lKRII  N. Wniilk I P i m & l  FLI C A l Cll\lUhiClld<1 lT. C<'ICO\IUNITA@FS 
DA. 1.m~ 

i i r?m i  I sr 1 I ~ ~ S ~ I I .  IW-I I FAI I MORIA PAI ITDA Ir a % co \nn ; rnwu  

I FY 1 LIORIh FM IJDA. I FLI 

H' 

SC 

x 

Wmi PR L-*. L l d W b  c Slls FM FdDlO CnMChO W PARA. LIFJJ.1) B OR1;NO CnYl f  
SI. NA rrnn. 

l l h  I-. l p ~ u .  
I!& k i d l k  IRnbrirdr). 1- 
m< hhl- C- C %+ 

n. 

Cbwd Jd~~lUeIMnb<(&l 
1 . 4 ~  

Ilh 

i A Cnmisao Especial dc Liciwpdo. constituida pela Pomria MC n.' 438. dc II dc outubro dc ' 
2 ~ 1 s .  c rua* alicracõcs. c com base noir )  Edital(si dc Licila~áo. toma pbblicn a abcrtura dc prazo para 

aprcscnta~lo dc IMPUUNAÇAWSI a&) rccursdr) i n l c~mio (s1  conba habilitapão dc tcrccimr. na i C'oncodncia c nspectira(s) l a a l i d i d ~ s V s c r i i 4 s i  i14icadds1 no Ancio Unico, 

I Os autw dos ~roccssor enado com vista frannucada a ~ a r t i r  do dia 06 a 10 dc fcvaraim de 

nl 
. 

FM 

FY 

. . . .. .. 
/ 2006. na Sccrctaria da komiss~o  Especial dc L ic i lq lo.  no sguin lc  cndcrefo: Esplnnnda dos MinislCrios. 

1 Uliicc I<. Suhrclojs - s;iln 107. Cd. Sedi.. iii.trili?.;i)R imõ! cslc niiilc dc\ri3i> rrí ~~ iu !wo l i z rd~ :  n 
( cvcnlunis impugnaf6cr. 

~ M W  

mim 

MORIA FLI !.TOA. 

hlORIA FM IJM. 

LIORIh R I  LTDA. 

I I ~ ~ i d i ~ a ~  c LI.I;~~~. I i 1 Imh. 

PIIiIADBISU COULW. 
C A ~ F S  1.m. 

RADIO TROPICAI. FY 
w L ~ A .  

II<IWO YIRNAL FY 

rR 

PR 

P41mi I PR 

~ ~ u x - ~ i h u .  x~~<i<idpoli~ 
LI~WI$.R~ C ~ ~ i i ~ h m .  

~ n t r p u i r i  ~ n r n i *  
L W  Rh, LLuUpo(1~ 
Llnrlanru c bllbnk 

L I U X ~ N  LI~U.T~'N~L 
LI-1 Rlh\ Y d m ,  

FRISLl,\ FNliRNlli\RIt\ 
E>! T~. l .~ l~<>>l \ :Nl~A~~k: ;  

1.m~. 

\lmh~ad hfmrtiliilq 
Llimd hln<. Xlu*~< i l i ~  
~ h i r l w h  . b$tinhnr 

FLI 

F ~ I  

I 

DA. 

RF~F. MN~PAMA DE <I> 
r i i ~ i ~ n ~ ~ . ~  I.TI~,\. 

RADIO (.APRI.I.~\ l,m,\ 

RAI>IO ST.\I FR~iNTnRnS 
),I i>,\. 

F.\I TF.I.WULIUNI~A<'I) 
1.m~. 

PRIS\IA FNlirNllARl,~ 
PAI W.I.F.<UM~~NICAO'JF-~ 

imn. 
PRIS\IA ENI~FNHARIA 

&\I n l . F ~ ~ L l l N l r ~ ~ F s  
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f I Matinha. I i 1 

. . - - . . . . .. . 
w. 

PR %%h&. hliaPrilul9 I CI.EVO.AND Fht IJDA. TFJ.E\'ISho ~ l l ~ l m ~ i \ .  
LI-1 Rik. MnrMp>ll. c PFS 1.m~. 

hlndnhn. 
-----v-.- 

R L h Fhl R ~ ~ J I o  C l I R A d 0  1X) MRn. TU.F.VISA0 UVARAPA. 
hbml Rilar IIrr(h"ll* i Hh LTIH. PFS 1 . m ~  

MZiXII 

I I Mdnhn. I I I 

I I hldnha. I I I 
WMUW PR M d W .  hlrnl i t i tk  FM RhDIO LIASTER Fhl 1,TllA. TF1.F.VlSAO GtIAMR4. 

I I a m l  R h r  M W l s  c PFI ur>A 

wzmi 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRENCU N' 138/1001 

PR 

A Comissaa Lpecisi dc Liciiaçlo. conrtiNlda pcla Ponrrin MC n' 438. dc I I dc hilubrn dc 
2WJ. e s w  altcraFõcr. cm conformidade com o Edita! dc Licita@o. toma piiblieo o, rcst~liados da 
ponNnFà0 dor Propostas de Prqm pcla &toga (PPI c do Valor Ponderndo (VP) atribuido a a d a  
liciiantc. declarando vencedon. para i Iwalidadc indicada no Ancxo único. a pmponcntc quc oblcvc o 
maior Valor Pondcndo. 

0 s  aulos dos prnceuas estarão com virta franqueado na Secretaria da Comls*ro b k i a l  dc 
Llcita~ào do Distrito Fcdcnl. no xguintc endcqo: Esplanada dos MlnlstCrios B lwo  R Sobrclaja . sala 
107. Ed. Scdc. Bwl l i dDR lwai  crtc ondc dcvcrio acr prntocolindos os cvcntuais rccunw. 

A conugcm do p ruo  dc cinco diac 61clr para a IntcrposiFão dc cvcnhaia rccumos. dsr-%-i a 
panir data publicngào. conlonc o mblbm 13.6 do Cdiial. bcm como nos termos do artigo 109. inciso 
I. allnca 'b" c 15'c irtiuo 110. da Lcl n' 8.646. dc 21 dc Junho dc 1993. 

r8  

Bmillin-DE I' dc fcvcrcim dc 2W6. 
CARLOS MAGNO CHAVES DRANOAO 

Prcsidcnlc da C o m i d o  

M u * n p l d  MIPíd3ubi. 
hlimd RiW M W l x  r 

ANEXO UNICO 

Lwalidndc dc ItdpolUSP. 

I I & ~ .  ~uxftitdm. 
&&I r i  ~aribpcli. 0 

Lwalidndc dc LcrnciSP. 

FII 

FII RA~IO SPH FRONTFJR~T 
i.mn 

J.IIM. MMODIFLIMO 1.T. 
DA. 

TB.EWAO (JOAMU. 
PT.~ I ~ A  

TO.EVISA0 OUAMU. 
PFJ I.lllA 
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SERVIÇO PÚBLICO E"EDERAL 
MITNISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIC 

ATA DE REUNIÃO No 02512009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:40 (quinze horas e quarenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão~ara a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MATELANDIARR; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros da c/#russão. 

Vice-presidente 

M&CUS FERREIRA DA 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avalliaçtío das Propostas Técnicas 

Concorrência 09012000 
PR Matelândia 

FM 
RADIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 53740.000750100 A 100.000 Classificada 

RADIO CAPELISTA LTDA 53740.00075 1/00 A 100.000 Classificada 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA. 53740.000757100 A 100.000 classificada 
RADIO FM IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. 53740~000772I00 A 100.000 Classificada 
RADIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. 53740.000773/00 A 100.000 Classificada 
SISTEMA RGL DE COMIINICAÇAO LTDA 53740~000784100 A 100.000 Classificada 



L 
LOCALIDADE: MATINHOS - ESTADO: PR 

I 

ATA DE REUNIÃO W 02612009 I 
I 
I 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:50 (quinze horas e cinquenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrind D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora.ern Freqüência Modulada, na localidade de MATINHOSRR; b) a Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros dafComissão. 

T\itular Titular / 

Publçado no DOU de 13,0%2009. 
I 
I 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Matinhos 

FM 
RADIO CAPELISTA LTDA 53740.000751100 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000752/00 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA 53740.000754/00 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMLTNICAÇÕES LTDA. 53740.000757/00 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 53740 .O00758100 
LTDA 
RADIO FM TOTAL LTDA. 53740.000768/00 
~ D I O  FM SUL &RICA LTDA 53740.000769100 

I MATINHOS R b 1 0  DIFUSÃO LTDA. 53740.000775/00 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 53740.000748/00 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

76.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

TELEVISÃO LITORAL DO PARANA LTDA. 53740.000749/00 A 100.000 Classificada 

I E&Q M. Domniid 
CEL. - MC 



LOCALIDADE: MISSAL - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIAO No 02712009 

Aos O8 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 16h:OO (dezesseis horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta Técnica 
Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MISSALPR; b) a Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo presidente; ~ice-~res idente  e membros da omissão. ,? 

Vice-presidente 

Publicado no DOU de /3 i @/2009. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Missal 

FM 
RADIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA 53740.000750100 A 100.000 Classificada 
RADIO CAPELISTA LTDA 53740.000751/00 A 100.000 classificada 

RADIO FM MISSAL LTDA. 53740.000770/00 A 100.000 classificada 
RADIO FM MCNITANO LTDA. 53740.000771/00 A 100.000 Classificada 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53740.000784100 A 100.000 Classificada 
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SECRETARIA DE V I G I L ~ C I A  EM S A ~ D E  
INSTiTüTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATOS DE D O A Ç ~ O  

N' 35R008 
Doador: MSlSVSAnstituto Evnndm Chagas. CNPJIMF n1 
00394544m5-52. 
Donntdrio: Sscretariu Esmduai de Snúdc de Mnto Gmsa/MT 
CNPJMF n' 03507415/OMn-25. Objeto: Doaçüo de bens mm cn- 
cargos da Sccntario de VigiiBncin em Saildc. visondo a utmNrngBo 
dn Unidodc de Respostas Rdpidos aos Surtos c Emergencios em 
Snbdc Pública - URR. P r w t s o  n' 25000.059326J2007-59, Signn- 
tdrios: Eiisnbeth Conceiçüo de Oliveira Santos. IECtSVSIMS c Au- 
gustinho Mom, pela Sccrctori~ Estndunl de Soúdc dc Mato Gms- 
s o m .  Dato de Assinatura: 12.09.2008. 

N' 1 IR008 
Daodor: MSISVSAnstituto Evundm Chagní, CNPJIMF n' 
M)394544KX)25-52. 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
P R E G ~ O  N? 1 m 0 9  

AVISOS DE LICITAÇAO 
CONCORRBNCIA N W 0 0 9  

Mcnor Preço 
Comunicamos a reabcrtum de prazo da iicilq8o supracitada, 

publicnda no D.0.U dc IM)3R009 . OBJETO: PREGA0 ElETRO. 
NICO Aqubiçüo de bolsos em lona pndm FUNASA de m r  imonia, 
dutinodo 8s cquipu ttcnicw das Scmes Cientificss do Instituto 

A Empresn de Trens Urbanos dc Porto Aicgn SIA - TREN- 
S m .  toma pdbiico puni fim de conhcoimcnto dos intcressodos. o 
reccbimcnto dos envclapu referente iicitnçüo em cplgmfc. c abemrn 
do ENVELOPE no 1 do quniifico@o no dia 14 de maio dc 2009. Ir 
W 3 0  hs, no ouditbrio. 5' nndnr, Prédio Administrativo dn Tnnsurb, 
aito I Av. Emosto Neugcbnucr. no 1985. Porto Negd2.S. OBJETO: 
MnnutcngBo dn Via Permoncnle. O Editni poder6 ser obtido no site 
ww.kruurb.gov.br. Proceso: 0070/2009. 

Evandm ~ h n g 4 ,  pnra utilirapo nas hogens I cnmpo visando a 
wlcto de dados. Novo Edital: 13/04RW dos 08h00 bs llh30 c 
dl3hW As 16h30 . Endcrem: Rod Br 316. Km W. Anonindeun-PA . - ., . , . -. . 
LcvilBndis - ANANINDE~A - PA Entrega das Pmpostar: n partir dc 
13RI4D.009 8< O8hW no site ww.mmprnsnct.gov.br. Ahertura dar 
hpos t s s :  24/04/2009. h 14h00 no silc www.mmprasnct.gov.br. 

CONCORRÊNCIA N. ~IZIIOY 
Menor Preço EDINALDO NASCIMENTO RIBEIRO 

Mcnihm da Eqtiipc dc Apoio 
A Empnio de Trens Urbnnos de Porto Alegre SIA - TREN- 

S m ,  tomo púbiim porn fins de mnhccimcnto dos inlcresaudos, o re- 
cebimcnto dor envelopes refercntc iicitnçüo em cplgrufc, c obemm do 
ENVELOPE n9 i da quoiificnçüo no dia 13 dc mmio dc 2009. As 09:30 
hs. no nuditdrio. 5'sndnr. PrCdio Administmtivo dn Tnmurb. sito 1 Av. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
P ~ ~ E G ~ O  N' 5n009 

Donntório: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARAESIAM. 
CNPJIMF n' 0 4 6 2 8 3 3 5 ~ l - 0 0 .  Obiclo: DonFno de bens mm cn- 

Emcito Ncdgcbuuir, n' 1985. Pono Alcgre/RS. OBJETO: Mnnutençio 
P~diol .  inrroiog&s Eittrieos. HiJrJuiicu e Sunitdriu. O Editui poder5 
ser obtido no site ww.trensurt gov.br. Roccuo: W30fiU09 

Tomo púbiim o RESULTADO DE JULGAMENTO do Prc. 
güo Eletrdnico OSR009, do IECISVSAfS. cuju empresni vcncedom 
foro~n: I.W.J. COM6RCIO DE MATERIAL DE CONSTRUChO LT- carqor do Sccntorio de Vigiiünciu em Snildc. vitando atender a Pro- 

grninu Nucian~l poro Controle dn hfnl6rin - PNCM. Roceuo n' 
25209008752R007-98. Sienstdios: Eiisuheth Canceido de Oiiieira 

DA (iam 2) = RS 3.949.50; 2. COMERCIAL MGD ~ T D ~ ' ( l t c m  1) 
= RS 24.399,97. Valor giobai do Ata = R$ 28.349.47. Pono Aicgre, 7 de abrii de 2009. 

ROBERTO GODOLPHIN COSTA 
Santos, IECISVSiMS e M-MO TOMAS LITAIFE p;lo PREFEITU- 
RA MUNICIPAL DE ALVA-. Dato de Assinatura: 17.11.2008 DANiEL P O W L  CANTANíIUDE 

Pmgociro 
N' 18/2W8 
Doudor: MSISVSKnstituto Evandm Chagas, CNPJIMF n* 
003945440325-52. 
Danotdrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACREIAM, 
CNPJIMF n' 158l1318fl00I-20. Objcto: Doaçüo de bens com cn- 
cnrgos dn Sccretnrin de VigiiOncia cm Soúdc, visnndo atender o Pm- 
cmmn Nncionnl Dura Contmic do Moidrin - PNCM. h c e s w ,  n' 

Ministério das Comunicações 

Ministério das Cidades GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONlE 

~5209~)8752/200?-98, Signntdrios: Eiisnbcth Conceiçüo de Oiivcirn 
Santos. IECISVSIMS e MARIA DAS DORES OLIVEIRA MU- PARTES: Uniüo e Emprero de Comunicuçüo PRM Udu. 

ESP~CIE: Tenno Aditivo oo Contmto dc Concessüo. 
OBJETO: Cansignaçüo dc cnnol de mdioíreqU8nciu destinado h trons. 
missGo digital do serviço dc radiodifusüo de som e imagens. no 
Imbito do Sislcmu Brnsiicim.dc Tcicvisüo Digitoi Tcrsstre - 
SBTVD-T. nn localidodc de Santos. Estndo dc Suo Puuio. VIGBN- 

NHOZ. pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRUAM 
Dnta dc Assinatura: 26.11.2008. 

N' 21,2008 
Dundor: MSISVSAnstilulo Evandm Chngns. CNPJMF n' 
00394544/WZS-52. 

AVISO DE H O ~ ~ O L D G A Ç ~ O  E ADJUDLCAÇ~O 
PRECAO EI .ETR~NICO N' BI?009ICDTUSTUmH 

CIA: O prazo poro o utilizoçilo pleno, p e i ~  Concer~ioniirio. ao cuiiii 
dc miliofrcqUencin consignado pnrn o trnnnml<süo digital do scrvi~u 
dc rodiodifii.iüu de som c imorcno. ser1 ai6 30 de luiihu ac 2016. 

Obicto: Auuisioüo de 6ieo hidr6uliw.dico iubrificnntc c zmxo. 
Danotiria: PREWITURA MUNICIPAL DE CANüiAMAJAhl. 
CNPJIMF in '0124744l~I -43 .  Obicto: Dando de bcm mm cncnmal 

. . .  
Comuoicamor o todos os intcre<rndor que o Lotc i e 2 do pngüu cic. 
trOnim em cpfgrafc foram adjudicndoo B cmpnso DSPhI REPRESEN 
TAÇAO CO.MERCIAL LTDA pcio r olor giubai dc RS33.225.00 (Trin- 

observudos os temos conr ton t~  no ClAurulu 7' do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de março de 2009 . HClia Corto - 
Minlstm dc Estodo dos ComunicnçBcs: c Gilberto Gomes Moiisur - 
D i t a r  Presidente do Empreso de Comunicaçüo PRM Ltdn. 

PXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCES- 
sho 
P-: Uniüo c SAT - Sistcrna A Tribunn de Comuiiicaçüo Sontos 
Ltdo. 
ESPÉC~E: Tcrmo Aditivo ao Contrato de Coneessüo. 
OBJETO: Consignnçüo de cnnoi dc mdiofnqllenciu destiiiudo 1 tmns- 
missüo digitoi do serviço de radiodihisüo de sons e imagens. -no 
Imbito do Sirtcnio Brnnilcim dc Teicvisüa Digitni Terreítrc - 
SBTVD-T, nn locniidndc dc Sontos, Estodo de Süo Pnuio. VIGBN- 
CIA: O prazo pnra a uliiizaçüo plcnn, peio Conccssiondrio, do conul 
de mdiofrcqUenoio consignudo pon n nonsmissüo digital do serviço 
de rndiodihisüo de sons c imagens, ser4 ntC 30 de junho dc 2016. 
observados os tcmos mnatnntes na Cidusuin 7' do Termo Aditivo. 
DATA E ASSINATUWc 30 de tnnrço de 2009. Htlia Corta - Mi- 
nistm de Estado das Comunicnç6as: e Robcrto Cicrncntc Suntini - 
Diretor Supccintcndente do SAT - Sislemn A Tribunn do Corno- 
nicaçüo Santos Udo. 

RESIJLTADO DA ANALISE DE PROPOSTA T ~ C N I C A  

A Comirsüo Espccinl dc Licitoçüo, nos termos da Portnrio 
MC I? 1.028. do 21 de dcxmbm dc 2006. pubiicudi no DOU dc 
22112n006, e suor nitemçücs, cm mofomidcde com os Editul(s) de 
LicitagBo. Bmo público, por meio deste Aviso. o(s) resultudo(s) du 
ponNngB0 dn(r) hposln(s)  Ttcnicc(s) du(r) licitunte(s) hnhiiitudu(r) 
conforme Anexa Único. 

Os nuto(s1 do(s) pmccíso(s) crtunlo dirponlveis nu Secretoriu 
da Comissüo Espccinl de Licitaçüo. Sobreioju - snln 104, Ministtrio 
dos Comunicopcr, no ícguinte endereço: Espiunudn dor Ministtrior, 
Biow R, Ed. Sede. BmsflinlDE 

Os cventuois recunos deverüo ser pmlacoliuidas $10 Pm- 
tocoio Geral da te  MinistCrio, senda que n miitugcin do pmio de 
cinm dias úteis tcr6 inlcio n partir do primehv dio útil reguintc 1 
presentc pubiicnçüo, nos tcrmos dos nrtigos 109. inciso I. uliiico "b" e 
110, OSD. da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993 . c subirem 13.6 
do Editni. 

Bnciíiin - DF, 9 dc abrii do 2CQ9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pmsidenk dn Ci>nlisrF.ii 

. . 
dn Sccretnrin de Vigilllncio em Snúde, vbnndo ntcndcr o h p m c  Na- 
cional pnm Contmic dnMol6rin - PNCM, h a s s o  ny25209(30875212007- Ia c m s  mil. duzentos c viliti c oiiim ;ais) c B emonisn ELFTRO 
98. ~iinulbdoo: Elirobcth Concciçilu dc Oii\eiro Switas. IEWSVSM e 
JOAO OCIVALW BAISTA DE MfORIM. peio PREFEITURA MV. 
NiCIPAL L)E CANUTAhWAM. Dntn de hiinomrn: i7.ii.2008. 

PEÇAS ZEQUINHALTDApclovolorgiob~i dc~b7.7i8.56 ( Sctc mil. 
setecentas c setenta e oito reoi~, ohqucntn c seis centavos) respccti- 
vnmcnte, sendo o resuihdo homologado pelo Sr. ~uperintcndenti 

HENRIQUE GUIMAR%ES SAMPNO 
Prcgoeini Doador: MSISVSAnstiluto Evondm Chngoa. CNPJIMF n1 

003945440325-52, 
Domt6io: PFEFEITURA MUNICIPAL DE TABAnNGAIAM. SUPERINTEND~~NCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE CNPJIMF n'04011805flCQl-W. Objeto: DogHo de bem mm cncargos 
do Scçretnria de Vigiltncin cm Snúdc, visondo otcndcr o h m m n  No- 
cionci pom ~ o k l c  da Maióris - PNCM &a n* 
25209008752n007-98. Signntdrios: Eiisabçth Concciçõ de Oiiveim San- 
tos. IECISVSIMS c SAUL NUNES BEMERGUY, pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DETABAINGAIAM. Dctn de Assinatura: 17.11.2008. 

N' 0612008 
Doudor: MSISVSAnstituto Evnndm Chagas. CNPJIMF n? 
003945w0025-52. 

AVISO DE HOMOLOGAÇ~O 
PREGAO ELETR~NICO No lW2009lCBTUISTU-RBC 

OfflEXk AQUISICAO DESOBKESSALFMES CO.W'r5VIES ELE- 
íRONiCOS E CABOS hNL'iiCOXTAT0 PARA LABoRAT~RIo. Co- 
~ U N C B ~ O S  n rodas as inkressadm, que o objeto do Pngb em eplgtnnc, foi 
Homoiodoixio SuixrLik&nkdcTrrnr U r b w d o  R a i f i  os h-, 
WATT L% B ~ L C O M  ELEiROMCA LIDA. p m  o ~o;e i. m k i o r  I 
obi dc R6 35.59.92 (tdnme cinm mil. m\,eacnmn c m\riim c nove reah e 
iuwm c doir anm\or). e BÚSSOLA C O M ~ C I O  E SFRWCOS LTDA 

Donoldrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE TüRiAÇUiMA.. 
CNPJIMF n' 6345136310001-63. Objcto: Donçüo dc bens mm cn- 
cargos do Secretoriu dc Vigiltncia em Snúde, Gssndo ntcndcr o h- 
gmmn Nncionnl pnra Contmlc da Msl6rin - PNCM, Roas ro  n* 
2520900875212007-98, Signntztrios: Eiisnbeth ConccioBa do Oliveira 

p m  o lae li. no vniortotul de Rt9.W.00 (nove mil esuwntn knb) 

S ~ R G I O  110EEKlO SOAIW PEREIRA 
Pregoeim Snnror. IECISVSMS e RÁIMUNDO NONATO COSTA NETO. p c i ~  

PREFEiíURA MUNICIPAL DE TURiAÇUIMA. Dam de As$in=- 
EMPRESADETRENSURBANOSDEPORTO 

ALEGRE SIA 
mm: 08.07.2008. 

Ns O5/2W8 
Dondoc MS/SVS/instinito Evandm Chngns. C N P J M  n' 
00394544/0025-52. 
~onotúrio: SECRFIARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 
01.120.03~008-A 
Primcim Tema Aditiw firmado com E-21 AGBNCIA DE TELE- 
COMUNICACÃO LTD.4 OBJETO: Aditnr o contrnto orieindria oorn 

GROSSO/MT. CNPJIMF 11' 03507415/0002-25. Objcto: Doaçüa de 
bens com encargos dn Secretaria de VigilOnoin em Snúde, visando 
atender o hgrnmn Nncionni pnm Contmic dn Maidrin - PNCM, 
Processa n' 25209008752n007-98. Signatdrios: Eiisnbcth Conceiçüo 
de Oiivcirn Santos, IECEVSMS c AUGUSTINHO MORO. pela 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO GROSSOIMT. 
Dutu de Asrinatum: 17.12.2008. 

altcrnr o red+o da cidusuln 8.1.3, onda se I8 "85% 20s vaiores 
previstos ...". leis-sc 9 5 %  dos volom previstos...". 
Pmcesso Admhistmtivo nP 1156/2008 
Assinatura: 30D3ti008 
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ANEXO Ú N i c 0  

Concorrência n.' 090/2OOOSSWMC, Locniidndc de MondaguapPR 

ConmrrZacia n.' 090RWOSSMC.  Localidade de Mntcifindin/PR 

Cancorrencin n.O 090R000-SSWMC, Locniidadc de MandiriNbnlPR 
Conmrrêncin n.' 090ROOOSSiüMC. Localidade dc MotinhosiPR 

Conmrencio n.' 090RWO-SSWMC, Locaiidodc dc MisriuVPR. 

ConcorrZnciu n.' WORWO-SSWMC, Localidade de Mnri6polinlPR. 

A G ~ N C I A  NACIONAL. DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADIIMISTRACAO 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO SAD NO 11noo9 ANATEL 

Dnto do AssinnNra: 07/04R009; Contmtndo: PLANALTO SERVICE 
LTDA: Vigtncio: 07/04/2009 o 06/04/2010: Objeto: pwtoçüo de acr- 
viços de apoio sdministmtivo hs otividndcs iruliNcionais: Fundn- 
mcnto Legal: Lei n' 9.472197, Reg~i~mcIIto dc Contniloçüe~ da Ano- 
tei (Rcsoluçüo n* 005). publicado no DOU dc 19 de jancim de 1998, 
Lei no 8.666193, Temo  de Ajustc dc Conduta no W68R007, fumado 
cm 07/11/2007 entre a Anntei c o Miiist6rio Nb i im  do Tmbniho; 
Valor do Contrato: R$ 2.192.410.28; Roccssa i2 
53500.029808/2008. 

GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO D E  LICITAÇÁO 
P R E G A 0  AMPLO No 2jlM08 

A Anotci. CNPJ no 02.030.71SXX)01-12. toma pilbiico que 
nciiznrd a Pngüo Amplo em 29/04/2009. Bs 9 horas, cujo abjcto t a 
prestaçõo de Semiças de Segums para o Conjunto Sede, em Bmsflio. 
Estnçüo de Rodiomonitomgem (RENAR) em Sobrad i io  (DF). bcm 
mino pam os Escrit6rios Regionuis e Unidades Opemcionnis em todo 
o tcnit6rio nncionni. O Editai e s h d  diuponivci n partir de 13/04/2009 
no Ediílcia Scdc do Anatei, SAUS Qundm 06. Bloco "H". 3' andar, 
das 9 hs i1 e dus i5 h i 7  horas e no sitc do Anotei. endereça: 
www.unotci.gav.br. seçüo: Espaça do Cidodõo - Intemçüa com a So- 
ciedade - Licilnçües - Edilnis cm Andamento - dc aquisiçüohiie- 
nnçüo. 

ALENCASnCO GUIMARÃES DE BRiTO 
Pren<xim 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Fica n entidade abaixo wiocionnda. tendo cm visto t~ im- 
possibiiidodc dc nolificaç8o pelos comios, c por sc  encontrar em 
local incerto e não sabido, NOTIFICADA pelo presente cditni. mn- 
f o m e  art. 65. pnrdgrafo iInico do Regimento Interno dc Agencia 
Nocionni de Tclecomunicac6u. s ~ m v s d o  oein Resaiucüo n.' 270R1. 

Fionm os (os) Intcreuudoa (m) nbnixo rclocionodas (ar). tcn- 
do cm vista D lm aribiiidode de notificqüo pelos comias e por rc 
cnwntmnm em c c o i  inccrto c não sab~do, NOTIFICADOS (AS) 
r i o  presente cditai. conf'amc ort. 65, podgrnfo dnico da Rcgimcnto 
ntcmo do Agdncin Nooionni de Tciecomunic~çües upmvndo pcia 

Rcsoiuç&o n.' 270101, do SonçEo dc Muita npiiwdo, c, c a o  ucinim 
apnsonlcm recurso adminishetivo no lemos do artigo 82 $ SD, d i  
mcsmo di iomn Icnl: NLTON J O S ~  JORGHE MENDES. CPF no 
642.635.88104, PADO n' 53542.001173R006. por executar Scniço 
R6dio do Cidodno. som nutoriznçõo. iin cidadc de Andpoiis/GO. cm 
i1úricg8ncin no nrtigo 163 dn Lei Oeroi de Teiecomunics a<$. sem 
[rejulzo das snn cs de nsturezu civii c penoi oplielveia. ~ 8 1 ~  CAR- 

OS DA SI& SANTOS, CPF  no 219.968.571-34, PADO 11' 
53545.00215312006, por executnr Serviço dc Rndiodifusõo Sonora em 
FnqUencin Modulsdn, sem outoriznçüo. nn cidndc dc QucfiticidhR 
em tnfrin dncio no artigo 163 dn Lei no 9.472. do 16.07.1997, rem 
preju m ks snn cs dc nohimzu civii c penal upiicdvcir. WiVALDO 
B U R h D E S  D ~ O U Z A ,  inscrito no CPF d 280.505.411-34. PADO 
no 53542.MXnO1/2W4. or executar Scrviço de Rodiodifusõo Soiiom 
em Fmqiiencin ~ o d u l n i n ,  sem nutoriznp6o, nn cidadc de Santa Tc- 
rezinhn do GoiddGO, em infringençin no artigo i63 do  Lei n* 9.472 
de 16.07.1997. scm pnjuízo dos snnçücs de n u ~ r e z o  civii c pcnoi 
npiic4veis. 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gorcnti. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO AMPLO N' 2212008-E107 íU07.2) 

A Agencia Nncionoi de Tclemmunicnqücr - Anitel, com 
Escrit6rio Rcgionoi em Goids. sito P Run 13, d 618. Setor Murirt@. 
GoifinidüO. Irucrita no CNPJ sob o nD 02.030.715/00i0-03. tom" 
pillilieo ao9 intcrus~dor que rroiiznrú iicirnçõo inu modoltrlnde de 
prcgio ompio phxnciai  na diu 27 dc abril de 2009. i iu  c i d~de  de 
Cu inp  Gnnde.MS. & a  09h00 (horbrio local). cujo objeio C n oq-i- 
siçüo w m  imrriilç.30 de opurclhon de nr.condicionod<i tipo rplil, dc 
omrdo com ar quontidodcr. wndiqüca. cnr~cten'rticas ISctiicuv e gl- 
mnriur ikidicrdnr no Ancxo I (croccificno5cr rtciiicir - cundin>cr de 
cootmto.iao) p n n  atender o Uiidide Ope;ocionui du Anulel no'ktudo 
de Mato Gmrao do Sul (U07.2). que estnní P dirposiçüo dos in- 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

a D:VI 2005 Denise IraballioMTASU-ISTAS DEPÚBLICO E PROPONENTESWODELO DE LISTA DE PUBI 



f;Ls.: 721 '5 
ISTÉRIO DA CAÇÕES (~1  nhica: 4 ~ i '  
CONSULTO ICA I* I n . *3< 

+Q, . LPC1 

Em 14 de novembro de 2005. 

ii I Nl gj-f i I:! ci.U,Z C :i$$: C$I,:;:!~E~ 

ER$.Z!L 13,. sF 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação z$!'ijJy(ii:,c 1 !=.=r *'- . i' . J.i 

1 Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos 

Referente às concorrências: 09012000; 0901200 1; 12112001; 1237200 1. 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concorrências - públicas 
- 

-- - - em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantes -contra habilitação de 
. - . < -  - - 

outras empresas, sem que, entretanto, fosse dada oportunidade às recomidas para 
- - -  - manifestação acerca dos recursos interpostos. 

3 2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa 
previstos art. 5O, LV, da Constituição Federal, vez que os recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 
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'5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
MF/NO 1211 - 2.22 1 2003, de 15 de dezembro de 2003 

(em anexo), em que se enftenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

c 

"2' Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato". 

6. Da maneira como se apresenta a análise dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarem suas razões contra a 

1 inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de que seja concedida às empresas recorridas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recursos e, ato continuo, 
encaminhar os autos a esta C o ~ / t o r i a  Jurí c , para exame e parecer conclusivo. Fi 



MINISTÉRXO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

: Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anteri 
I L . No desta folha : 

Nos das demais 



STÉRIO DAS C 0  CAÇÓES 
CONSULTORJA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.' 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, ' 

PROCESSO N.O: 53790.000415100 

ASSUNTO: Procedimento Recursal à luz da Lei n." 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, por meio do memoraildo 
n." 190/2003lSSCE/MC, encaminhou a este Órgão de Execução da Advocacia Geral da União o 
Processo n." 53790.000415100, colimando a apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCINIWI & LUCCA LTDA. 

2. Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n." 8.666193, bem como do edita1 de 
concorrência 09912000. 

3. Isto posto, passamos a discriminar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n.' 8.666193 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1" passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segundo 
da Lei n." 8.666193. 

5. 2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 1.1 efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
( dos licitantes, que poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 

concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3" Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7. 4" Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
autoridade superior, "devidamente informado". 

8. Não havendo retratagão, subindo o recurso para apreciação da autoridade supe 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Esplanada dos Ministkrios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.014-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 311-6535i3116197 Fax: (61) 3116602 Email: c o n j u ~ c g o v . b r  



9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das e/apas do procedimento 
recursal acima delineadas. 

10. Rejeitados os recursos em sede de juizo de retratlção e subindo para anblise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003. 

1 De acordo. 
~ r n j ' r  11212003 

@-QLU-A~D.(C.LQ ?9- 
DAPJUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUIrEIA 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se a Comissão Especial de Licitação. 
Em 4 r' 11212003 

L . 4 . A  L.'& 

JORGE EUDES DO LAGO 

Nota- 1211 -BMF- 2.22. 



No 85, quinta-feira, 7 de maio de 2009 

necimento dc materiais, de acordo com as upccifica 6- constantw 
no Anexo 01 do edita!. Data limite para r.cbirncnto de propostas: 19 
dc maio de 2009 até 8s 13:00 horas no siho www.licitacoes-c.com.br. 
Maiorw infomaçõw pelo fone 51 3363-8115 ou pelo sitio 
www.trcnsurii.gov.br. Pmceaso no Ob83jZ009 

Porto Ale 6 de maio de 009 
JAIR B f i A R D . 0  C0d.A ' 

Prcgoeiio 

PREGÃO E L E T I ~ ~ N I C O  N. 4snoo9 

Toma úblico ara fios de conhcoimenta dos intcmsados 
que no dia 25 d! maio L 2009 4 08.30 horas se dar6 a abcrtuin de 
propostas do regão em e I fs e b h 0 0  ho& te$ iiiicio a disputa 
cm s w s L  p!fblica. O B J ~ ? ?  Aquisiçao de matcnai hidrduiico de 
ncordo com ea es~ccificaçóu constantes no Ançxo 01 da cdital. bata 
limite ara recebimento de propostas' 25 de maio dc 2009 at t  8s 
0&00 {ora? no sltio ww.liciticoes-~.conl,brI Maiona informnçõrs 
pelo fone 51) 3363-8246 ou pelo sftio www.hsiisurb.gov.br. Processo 
n. 0 6 4 1 0 6 ~ .  

Toma úbiico ara fins dc conhocimcnto dos intcnaaados 
que no dia 22 & maio c!? 2009 8s 08:30 horas se dar6 a abertura de 
~'1,~;lg6$~g~~p;~g~~f~;~~;~~~d~ ;$;dei;g;;,$g; 
cspecificoç!u coiistnntw no Ancxq 01 do edita/. Data limite para 
reccbintento de piopostas: 22 de mato de 2009 ntC As 08:OO honu no 
sitio www.licltacocss.com.br. Maiorw infomnçães pclo fone (51à 
3363-8246 ou pclo aiiio mrnr.trensurb.gov.br Procwso n 
1002/2008. 

Toma úblico ara fms do conhecimento dos inteirrsedos 
que no dia 20 d! maio l e  2009 As 08.30 horas ae dar8 a abertura dc 
propostas do rcgòo em c i rafs 0 8s 09'00 horw ta$ inlcio a diquta 
em aws8o p8blica. OBJL!: A uisi 88 de m~tcriais conforme de- 

. _se i io .~çncocd? com qspcriifiSa &s,Fpnitsntw nn Anpxo do. 
6d;tal. ata limite pam ncebimentoj? propostas: 20 do maio da 2009 
atC As 08:OO horas no sitio ~ . l i o i t aoou-e , com.b r .  Maiorea infor- -': ; $ ~ ~ & b J $ 6 ; ~ b ~ ~ ~ 4 ~ : ~ ~ g ~ ~ . g ~ i o ~ - ~ 2 ! y ~ ~ ~ ~ f ~ b f . :  

VIGBNCIA: O raro pem a utiiimçòo plena, pela Concusiona"a, do 
canal de sndiogeqiltocia consignado pnra a frsnsmlsa8o digital do 
senico de rsdiodihisào de sons c imseem. 3 4  ntC 30 dc ianhn òr 

- . . . .. . 
~d i t i vo .  
DA!lXE ASSINATURA. 22 de abril de 2009. HClio Coxia - Minisho 
de Estado das Comuoicaçòcs; c Jose BoiiiMcio Brsnll de Olivcim - 
Diretor Presidente da TV Vale do Paraiba S A .  

PARTESES União c TV Taubatb S.& 
ESPÉCIE: Tcmo  Adilivo ao Conhalo de Conccss60. 
OBJETO Consi nçKo de canal de radio6cqUencia datinado A hans- 
missòo iigital scniço de radiodihirto de sons c imagens, no 
Bmbito do Sistema Brasileiro de TelcvisBo Digital Tctrcstm - 
SBTVD-T, na localidade de TaubatC Estado dc Sao Paulo. VIOBN- 
CIA. O razo p m  a utilizagao pela ConcersionQria do cami 
de ~dioffeql tncia  consignado para a hansmisao digital do aerviço 

de radiodiiusào dc sons e imagcns, ser8 ai& 30 de junho de 2016, 
absorvados os t emor  coostantcs na Cihusula 7' do Temo Aditiva. 
DATA E ASSiNATUw. 22 de abril de 2009. HC.0 Cos. -Mitiirtm . 
de Estado das Comunicações; c Robcilo Buzzoni de Oinatn - Di- 
retor da TV Taubaté S.& 

AVISOS 

como convidados demais lnkressadoi para aconi atihnr os trabalhos. Ni 8tsSao públicn cni 
refcrtncis aei.~oi.ciatadoa os fatos Úpu;ados no processo adminirmtivo de n" 530~).040687L?00~-67. 

A Coniiss6o Es ccisi de Licitnçüo - CEL, por força do disposto no a i t  44 da Lcl n? 9.78411999,.coiivoca as cmpreJM arroladas no 
rocesso adminishativo 83000 0572760008-91 a ao manifestarem no p r m  de I0  (dez) dias acoma dos documei~tosjuiitados Bs fls. 75311122, 

Ecm como a respeito da d w k o  do fb. 11231i125 confamic anexo dnico 
Os autoa do(s)proccaso(s) cstsrão di? onhais ?a Secretaria da C8missão Especial de Lioilapao. Sobmioja - ssin 104, Ministédo dos 

~ ; ~ ~ y ~ 4 x K ; ; 1 e ; ~ ~ ~ g  i ~ ~ ~ ~ , " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ; $ ~ d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , " ~ ~ ~ ~ ~  1" '"CIQ 

ANEXO ~ N I C O  

A ComissKo Dpecial dc Licitação coostinilda cls Poriaria MC n' 1.028 da 21 da dezembro de 2006, publicnda no DOU de 
22/12/2006 c suas sltsro ões, un coiifomhade Eom o($ Fital(s), toma pbblico q;c a swsòo para s abertura dos invblucros contcndo as 
P r o  ostas . .dc~eçor da8 $20 onentes aiassificadas scr8.~alizadano.seguintcccndc~ço: Bplnnoda dos Miiiistdrioq Bloco R, Sobnlojs - saio 
1 0 4  ed. Sede, BrasllidDF, & acordo com o indihdo no quadro abaixo. Eicnm cai~vocndos os partlclpcs dn licitação, bem como convidados 
demais intersasados ara acompnuhar os habnlhos. Na awsão públicsem mfcflnoio serão relatados os fatos apurados no processo administrativo 
de n: 53000.04068?0007-67. 

I Data da Reunião I Horário I Conc~&pc1~N' - I Looalidadcs I UF I 
i I 

I4105Pm(m I , i4h30 
I 

iriniba, Manoei Ribas, Mnribpolis, MatelAndia, PR 

A Comias60 Especial de LioitaçKo cowiiniida ela Poriaria MC n' 1.028 de 21 dc delcmbro da 2006 ublicada no DÒU de 
22lIU2006, e suas alterações em conformidade com o($ Bditnl(s) toma pbbiioo q;e a scssão para a abertura do; !~vblucros contendo as 

. -9m ostea do Preços das Eco 8ne~tcs.aiaasifi~adils,~et~ raaiiudii n i  scguiutc enilercço: P ; o > l a n ~ d s . d o ~ ~ i ~ i i s t ~ ~ s ,  BlocrP.;Sobreloja- saia .. 
I O ~  Ed Sede BrasllidDP {c acordo com o indicado no quadro abaixo. Picam convocados os piuílcipw da iicitaç6o bem conio convidados 

. denkis  'nteiw;sd ,? am a ~ ~ r n ~ o n l i a r a a  Jrsb$lhvs. Na ~essRppdbJiçaqm rafc$iicio srr80,~elntados os i m a  apmflos no'proceno a d n i i n i ~ ~ t i v ~  . d:eidX&~~ddm.~~7~: :._-----.---:..,--_L::::-- - T. . ': . : . . . _: . . . : ... - _ _. . . . . . .. i 

Toma úbiico ara fins de conbccimcnto dos intcrwsadon 
que no dia 21 d! mnio L 2 0 0 9  8 08.30 horas ae dará s sbcrtura de 
propostas do ngKo em c I fs :da &:o0 horas td inicio a disputa Bradlln - D E  5 de m i o  dc 2009. 
em scssòo g&iica. o e ~ f f h ~ q u i s i p a o  de antis de acordo com as ALVIMAR BERTRAND D. O. DE M A C ~ O O  
cspacjficnç c8 coostnntcs no Anexo 01 do cdltsl. Data Umite para 
y e b i m e n t o ~ c  propostas: 21 dc.mdo de, 2009 atC b 08:OO horas no 

Pmsidentc da ConiiasBo 

sitio ~. l ic i taoow-c.com.br .  Maions mfomaçõas pelo fone (511 
3363-8246 ou pelo sitio www.bensurb.gov.br. P rocwo  n WULTADO DE ANALISE T~CNICA 
0653L2009. . . 

A Comisròo Especial de Lioitsçab, por mbio da Ponaria MC n" 1.028 de 21 de detembm dc 2006 ublicada no DOU de 22/12/2006 
Porto Ale 6 de' maio de 009 e suas alteraçõw om conformidsdc cnm os Edital(s) de Licitaçüo toma piblico o(s) rcsuitado(s) da dieise da documcntsçao dn(s) pro: 

JAIR B & ~ O  COR&. ' pooeotc(s identihcada(s) na cancodncia constantc do anexo 6mw: 
Pregoeiro d;autos dos rocwsos estará0 disponiveis m obten o de w t a s  de 11 a 15 de maio de 2009, n s  Comisao Especial de Lioitaçao, 

no scguintc endereço: $ianada dos Ministtrios BECO R, ~ o ~ i ~ j a  -'sala 110 Ed Scde Bnisilis/DF. 
Os cventusis recursos deverão ser protobolmdos no Protocolo Qerai d&te ~inis thrio,  sendo uc a contageni do prazo de cinco dias 

/ i . .i . _.. .. .,.. <i - t i  ; . .  . . . . . dtcis, para sua intcrposição. dar-se4 a partir de 18 do maio de 2009, conforme o subitem 18,s do Ed i t j ,  bem como nos temos do artigo 109, 
. ~ i t , i . ~ ~ ~ @ n i s ~ e ~ ~ a n ~ ~ W ~ j ~ 9 ~ ~ ~ ~ l . ~ ~ ~ ~ E F ~ ~ ~ ~ ~ i . - i ~ ~  inciso 1, a ihca 'a', 40 $5' e afi. 110 da Lei no 8.666, de 21 dc junho de 1993. 

. . . .. . . .. .& ... . . - .-. . -. - ... -. 
Braviiin - D F  6 dc maio de 2009. 

GABINETE DO MINISTRO ALVIMAR B E R T ~ D  D. O. DE MACEDO 
Presidente dn Cnmissão Esoccial dc Licitacio 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS ANEXO 6 ~ 1 ~ 0  
'E3 Uniòo e TV Vaie do P m l b a  S.A. 
Yl,c. o..-- .,:A:.,- e --L.- 3- e-....- -. Concorrlncia No 002n007-CELJMC, Localidade de Nova EspemnçdPR 

E S P ~ L ~ C .  i s i i i iu  nuiiiru uu ~ u i i u a i u  us ~ v n i u r a u .  
OBJETO. Cnnsignnçlo de canal de rsdiofrequtucia dwtinndo A lmm- 
rniss8o dieital do sirvica de radiodihirão de 90"s e inisccns no ....-e ~ ..., ... 
hnbito dã  Sistema Bksileim de Televisão ~i;tal T c m r h r  - 
SBTVD-T, na localidade de São Jost dos Campos, Estado de Sao 
Paula. 





ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n." 09012000-S 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: TELÂNDLA UF: rn 
6. Valor Proposto: 

1" Parcela: 

2' Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000. 
I 

CPF 002.393.219-87 





SERVCÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
co~~ssAo ESPECIAL DE LICITACAO 

ATA DE ~ E ~ I A O  No 04012009 

§ESS,%O DE AIBERTUlU DE WVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

I , I )  J i , +  L\<,- f & - < , -  

( L U  # i  - a \!C r ,;i , i.-,r-!~,l); i $ \ ! j ( - , í b ,  ;c, 
NCIA No 09012000 ' 

;í? i , $ , j + > i $ b i *  

i 

,' / 
LOCALIDADE(S): MANDAGUAÇUIPR, 'DIRITUBA/PR, MANOEL RIBASIPR, 

MARI~POLISIPR, M A T E L ~ D  MATINHOSIPR e MISSALIPR. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 11 0 do 
Edificio sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Erilo Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da($) proponente(s) .classificada(s) na concorrência no 
09012000-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em .. Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) . de: . MANDAGUAÇUIPR, . 

MANIDLRITUBA/PR, MANOEL RIBASIPR, ; MARIOPOLISIPR, MATELÂNDWPR, 
MATINHOSIPR e MISSALIPR, cofiforme 'convocação publicada no DOU de 07 de maio de 
2009, Número 85, Seção "3", Página 87, sendo~,:desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.04068712007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), bonfome discriminado por 
localidade(s): MANDAGUAÇUIPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748100; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., Processo no 
53740.000758100; FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000759/00; RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765100; &I0 
MOCIDADE FM LTDA., Processo no 53740.000766100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780/00 e RAINHA FM LTDA., Processo no 1 



- <y.,d.c-/****- co#issAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO :p$; - , 

53740.000783100; MANDIRITUBNPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo 
no 53740.000748100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000752100; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., Processo no 53740.000758100; 
FREQUÊNCLA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000759/00 e 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000759100; MANOEL RIBASIPR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA E M  
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000758100 e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., Processo no 53740.000774100; MARIÓPOLISIPR, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 

i ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53 740.000757100; 
SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOLIS LTDA., Processo no 53740.000760100; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA,, Processo no 53740.000762/00 e CLEVELAND 

1 FM LTDA., Processo no 53740.000781100; MATELÂNDIAIPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE S/C LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751/00; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53740.000757100; RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., 
Processo no 53740.000772100; RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA., Processo no 
53740.000773100 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784/00; MATINHOSIPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748100; TELEVISÃO LITORAL DO PARANÁ LTDA., Processo no 
53740.000749100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo no 53740.000751/00; PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

- .- - PARTICIPA~ÕES LTDA., Processo no 53740.00075~8100; RÁDIO FM TOTAL LTDA., 
Processo no 53740.000768100; ~ D I O  FM SUL AMÉRICA LTDA., Processo no 

I 53740.000769100 e MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000775100; 
MISSAL/PR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 

' 1 53740.000750100; -10 CAPELISTA LTDA., Processo no 53740.00075 1100; RÁDIO FM 
MISSAL LTDA., Processo no 53740.000770100; RÁDIO FM MJBUANO LTDA., Processo no 
53740.000771/00 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6)  Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) seguintes localidade(s): MANDIRITUBNPR, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA-ME, R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 191.000,OO (cento e noventa e um mil reais); TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 40.640,OO (quarenta mil e seiscentos e quarenta reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 169.950,OO (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta 
reais e oitenta centavos); FREQUÊNCLA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
120.600,OO (cento e vinte mil e seiscentos reais) e J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
430.000,OO (quatrocentos e trinta mil reais); MANOEL RIBASIPR, ROCCO JUNIOR & 
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ROCCO LTDA-ME, R$ 52.000,OO (cinquenta e dois mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., R$ 15.720,OO (quinze mil e setecentos e vinte reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.950,OO (cento e um mil e novecentos e cinquenta 
reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos); e RÁDIo 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., R$ 181.500,OO (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais); 
MATELÂNDIAIPR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., R$ 151.182,OO 
(cento e cinquenta e um mil e cento e oitenta e dois reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 
205.484,OO (duzentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1 59.950,OO (cento e cinquenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta reais); RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDLA 
LTDA., R$ 201.100,OO (duzentos e um mil e cem reais); RÁDIO FM DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 153.500,OO (cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais) e SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da m&dia ponderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitagão, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras ai concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
MANDIRITUBA/PR, J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., MANOEL RIBASIPR, RADIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., MATELÂNDIAIPR, RÁDIO CAPELISTA LTDA.; (9) O 
Sr. Presidente deteminou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
abertura de pp de MANDAGUAÇU, MARIOPOLIS, MATINHOS E MISSAL, foi 
suspensa porque na publicação de resultado de propostas técnicas, veiculada no DOU de 13 
de abril de 2009, foram classificadas empresa que desistiu do certame e empresas 
inabilitadas por decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 15h:25 (quinze horas e vinte e 
cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, Vice-P-sidwe e membros Titulares da Comissão. 

;. '7 

/ pdmte / Vice-presidente 
,I' 

I 

ED IRA DA SILVA 

Publicado no DOU de 1 12009. 
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BATA: '1 4/05/2009 

SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

~OMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL FOLHA M- 01/01 

SERVIÇO: FREQÜÊNCXA MODULADA (FM) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

LOCBLIDADE(S) : UBAJPR, MANOEL RTBASBPR, 
TELÂNDIA/PR, MATINHOSPR e MISS 





No 101, sexta-feira, 29 de maio de 2009 ioiibki W i a %  da Uni% - *a 3 

de Aguas de Lindbia (Praça Dona Filomcns Toui ,  SN"  (Mwu) ,  
Bairro AssunpFo), no Estado de Slo Paulo, CNPJiMF 
46.439.683/0001-89. Objeto: Disponibilização de equipamentos de 
inform6ticn, mobiliBrios e Intemet Banda Larga, iicccs6rios i im- 
plsntnçüo do Telecenho CnmunitAno. Data da Assinatura: 
30/12/2008. Assinam: HClio Ca l i t o  da Costa, Minbho de Estado das 
Comunicações, CPF d 047.629.91600 e Martinho Antonio Mariano, 
Prefeito, CPF na 143.620.588-34. 

AVISOS 

Proccrso no 53000.051701/2008-39 Doador: A Unilo, pclo Minis- 
tirio dos Comunicações CNPJIMF W.394.43710032-53. Donatido: 
Univenidade Federal de '~o ra ims  (Cnmpw do Cnunmt Rodovia BR 
174, Km 12, Monte Cristo, SM4 Boa Vist?), ng ~ t a d 8  de Roraima 
CNPJIMF 34.792.077/000143. Objeto: Disponibilmçlo de equipa: 
mcntas de infomBtica. mobiliirioi e Intemer Banda Lama. n e m -  

ESCRITORIO REGIONAL NO RI0 GRANDE DO SUL 
APOIO ADMMISTRATIVO E FINANCEIRO 

serios i implantaçlo do TelccenDo Comunitbrio. Data da Ãssinutura. 
27/05/2009. Assinam: Helio Cniixto da Costq Minisho de Estado das 
Comunicações, CPF n' 047.629.916-00 c Robcno Ramos Santos, 
Reitor, CPF n' 233.221.444-53. 

A Ansiel, CNPJ no 02.030.715/W04-65, torna piiblico que 
realizarA o Pregõo Amplo em 15/06/2009, h 1430 horas. cujo objeto 
C a prcstaçzo de serviços de nprografia, incluindo todos os materiais 
de limpeza, treinamento de utiliznçlo do equipamento, nsristtiicin 
ttcnica (comtiva c prcvciitiva) e suprimentos (exceto papel). para 
atendimento das necesidades do Escrirbrio Regional dn Anatel no 
Rio Gmnde do Sul. O Editai estará disponivel s partir de 29lO512009 
na Avenida Princesa Isabel. 778, Santano, Porto AlcgrelRS, das 9 Os 
II e das I5 As 17 homs e no site da Anatel: www.anntcl.gov.br. seçòo: 
Espaqn do Cidadòo - Inlcraçlo com a Sociedade - Licituçacr - Editais 
cm Andamento - de nquisiçõcJaliene@o. 

Processo n" 53000.051701/2008-39. Doador: A Unilo. pclo Minis- 
ttiio das Comunicacões. CNPJIMF 00.394.43710032-53. Donnlário: A Comisslu Especiol de Licitogfio. cannituldo pela Panano 

MC n' 1.028. dc ?I de omcmbm de 2006. publicada no DOU de 
22/12/2006, c suu altcmções. em confomidaoc com o(s) Editul(s), 

Uiiivcnidndc ~ede ra i  dc '~omima  (Cam us do Munipb Rodovia BR 
174, Km 39, Boa Visra), no Estalo de ~orat;?, CNPJMF 
34.792.07710001-61. Obieto: Disnonibilizacõo de eoutoomentos de 
infonltics, mobilikios'e lntem~t Banda L igo ,  ne~eS?iBnos i im- 
glantnfo do Telecentm ComunitArio. Data da Assinatura: 

7/05 009. As~insm: Htlio Cnlixto da Costa. Ministro de Estedo das 

torna público que a scs8o para a abenura dos invblucros contendo as 
Propostas de Preços das Proponentes classiticsdas, será realizade no 
seguinte endereço: Esplansda dos Ministerios, Bioco R, Sobreiaja - 
sala 104, Ed. Sede, BrasIlidDF, de acordo com o indicado no quadro 
abaixo. Ficam convocados os oarticioes da licitaclo. bem como eon- 

Comunicagõcs, CPF n" 047.62991640 e Robcno Ramos Sentos, 
Reitor, CPP n' 233 221 444-53 

EXTRATO DE TERMO DE DOACAO COM ENCARGOS, Pmceslo 
n." 51000006094/2007-71. Doador: A Uniòo, pilo Mlniottno das 
Coniuntcoçõrs, CNPJiMF 00 394.417i0032-53. Donotbria: Municlpio 

. . 
vidados demais intcreslador para 8companlinr os trabalnol Na scsslo 
piiblicl em rcfcrtnçis scdo rclxados os fatos apunidor no procrrro 
odminirmtivo dc n' 53000.040687i2007-67, 

Data da Reunião Hodrio ConcoiTencia No - Localidades 
ssmc 

04/06/2009 i 14h30 I 090flOOO IMandamiacu. Maridaolis. Matinhos c Missel. 

A Anatel, CNPJ n' 02.030.715/0004-65, torna piiblico quc 
reaiizerá o Preglo Amplo cm 15/06/2009, h 9 0 0  horas, cujo objeto 
t a prestoçlo de serviços de roeiYo, rnarcwno e cmiss8o de bilhetes 
dc passagens atreas e tcmnres,  nacionais c inlemocionais, puni nten- 
dimento das nccessidndcs da viagens dos servidores do Ercdtdrio 
Regional da Anstel no Rio Grande do Sul. O Edital esinrd disponivel 
a punir de 29/OSR009 nn Avenida Princesa Issbel. 778. Santona. 
Porto AlegnIRS, das 9 As l i  e des 15 b 17 homs c no sitc da Aniitcl: 
www.snstel.gov.br. scçAo: Espaço do Cidodla - Internçlo coni n So- 
ciedade - Licitações - Editais em Andomento - de aquisiçlolalie- 
nnçlo. 

ALENCASTRO GUlh.lr\Rh:S DE BIIITO 
L'rcnuitro 

Brusiliti-DR 28 de maio dc 2W9. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MAC~?DO 

Presldeiite dn Comisslo 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMMISTRAÇAO 

ANEXO EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

9" TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na i2.288R003; DE: Pres- 
taçlo dc scrviços de manutençao das iiulolnçães eittricas, phm-mior, 
cabcsmento estninirndo e som ambiente, compreendetido a mniiabro, 
manuicnção preventiva, matiuteiiçiio corretivn das iiistela~ões e sis- 
tcmap/equipamcntos prediais, inclusive com fornecimento e upiicoçiio 
de pqos  e mslerisis, do Edificio Sede dn ECT cni BrnsllidDF; 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrognr, excepcioiialnieiite. o 
vigtncia do Contmto por mais 90 dins; CONTRATADA: 2MM Eletro 
Telecomunicnçães, Comercio e Representaçao Ltdn: VALOR DO 
ADITAMENTO. R$ 78.064 1 4  DATA DE ASSINATURA: 
22/05/2009: VIOZNCIA: Z S I O S R O ~ ~  a 22/08/2009. 

Scrvqo 

nõa autorizada de rad/ofmuèncis. no municioi dé CánnbK'do 

Recorretite COncorrente 

hondhlT,  por incursso no'an. 173. 11, da L A  n* 9.47297, rm in- 
fringtncis nu srt. 163 ua Lei no 9.41297. CONSORCIO ODEBRE- 
CHT - VIA ENGENHARIA, PADO n" 535420009462006. Dor "1.- 

E TEL~GRAFOS 
ADMNSTRAÇAO CENTRAL 

nte FM P R u ~  LT- A LIDA. 
EXI'MCOS DE TEllhlOS ADITIVOS 

O Ministtrio das Comunicncões. ohavts do seu P n ~ o e i m .  
~nfcnnu u rc~ult<ida do Prega0 n' 912'009:hl~ - Scniqos de IGcmct' 
Eiiiprcv vciiccdom: CTBC ~ ~ U L T I M I D I A  DATA NET SIA. Valor 
yloool do 13rcp3a: R I  126.849,92 

lizaçlo nao autorizada dc mdiohequbncio, no municlpio d; Goil- 
nia/GO, por incunlo na art. 173. LI, dn Lei nP 9.472197, em in- 
fringbncis ao art. 163 da Lei n' 9.472197. TARSO ANDREI GOMES 
PADO no 535450010942004. oar utilizacão nlo euforirada de ni: 

SAN'I'IAOO CARVALHO OUBDES 12' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.76112004; DE: Pres- 
tnqlo de serviços de limpem, conservaçòo, higieniznçao e dcsinfccçiio 
com fornecimento de mnterlnl de limpeza, higiene, eqnipsmentos c 
utensilios pnm atender as inrtalnçõer prediais do Ediflcio Scde dil 
ECC c do Edificio Conjuiito Pesteur, apone dc 79 (setentii e nove) 
serventes e O3 (très) encarregadas; OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Prorrogsçlo excepcional por ninis 90 dins: CONTRATADA: APECB 
Serviqos Gorois Ltda; VALOR DO ADITAMENTO: RI  407.083.03; 
DATA DE ASSINATURA: 20105R009: VIGENCIA: Periodo de 
21/05/2009 a 18/08/2009. 

diofrequbncia, no muiiicipio dc'~rimnvem'do ~ e & / ~ ~ ~ ~ ò ; ; n & &  
no a*. 173, 11, da Lei no 9.472197, em infringbncia no an. 163 da Lci 
no 9.47297. GERALDO RODRIGUES FILHO PADO no 
535450014062006, por utilizaçlo nlo autariaada de ddiofrequ&ncin 
na municlpio de Feliz NatoVMT, por incunlo no art. 173 11, da ~ e i  
no 9.472197, em infringtncis ao ar!. 163 da Lei n" 9 .47~97 .  

(SIOEC - 28/05/2009) 410003-00001-2009NE900127 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTEND~NCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITORIO REGIONAL DO CEARA RIJIMAR DIAS DOS SANlUS 
Gcrenie Reyionel 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

13" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" I2.3IORW3; DE: Pres- 
taçlo dc serviços de manutençao preventiva e corretiva dos bebe- 
douros, ventiladores, exaustores, clmaras figorificas c bnicàes fri- 
gorificos c item 02 - manutenplo das innrnlqàcs Hidro-sanit6rias dc 
6gua potBvel, Bgua fervida, Bgua pluvial, equipamentos sonitbrios e 
sistemas de incèndio, compreendendo s operaçõo, mnnutençlo pre- 
ventiva, manutendo corntiva das instalapões e sistemoslcquipnmeii- 

Primeiro Temia Adirivo ao Contrata ER-9(UO 9.1)- N ' 01/2008- 
Anatel. 
Contratado: VISAO SEGURANCA DE VALORES LTDA: Obieto: 

A AGBNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 
Anatel no Estado do Amuonas, com sede na Rua Borba, 698 - 
Caclioeirinha, na cidade de MansdAM,  Inscrita no CNPJ sob o nP 
02.030.715/000748, torna piiblico aos internados que realizar6 Li- 
oitaç8o na modalidade de Pngào Amplo, no dia 10 de junho de 2009 
Bs 0900 horas, cujo objeto 6 a contrntação de empresa na prestaplo 
dos serviços de vigillncia e scgumnp flsica e patrimooial, armoda e 
desarmsds, a serem execuisdos nas dependências da sede do Es- 
critbrio Regional da Anatei no Amuonas, conforme condições cons- 
tantes do Regulamento de Contistnç5es da Anatel, publicado no DOU 
de 19 de janeiro de 1998 c do Edital e seu Anexo que estado B 
disposido dos intemsedos e pnd r  do dia 29 de maio de 2009, no 
Protocolo, do endereço acima mencionado, no horArio de 09:OO h 
11:OO e das 15:00 Bs 17:OO horas ou disponfvel no site da Anatel, 
endereço:www.anntcI.govYbr-scpgo: Espaço do Cidadão-lntemção com 
n sociedade-Licitcções-Edltuis-Em sndamento. 

SUED DE JESUS GONÇALVCS 
Pwgneiro 

tas predlrlr, inelurivc eorii fomecimciito e apliesçùo de pcçur c nil- 
teriair, do Edificio Scde dor Correios cm Lln~rilidDF, OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: Prorrogafòo excepcionsi por mais 90 dias: COh. 
TRATADA, MOA hlanutençlu c Opernçào Ltdtt, VALOR 00 ADI. 
TAMENTO: R I  213.422 00. DATA DE ASSINATURA. 220512039, 
VIGtNC1.4. Periodo de i3.Ó5/2009 a 20i08,2009. 

WI: Artigo 5f ,  inciso 11 da Lei d 8.666191; Ele"ento de Despesa: 
339039; Valor do Contrnto: R$ 84.000,OO (oitenta e qunho mil reais); 
Nota de Empenho: 2009NE000033. 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIÁS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÁO 

Ficini OS(*$) Intercssados(as) abnko relnoionados(ns), tendo 
em vista a impossibiiidndc de norifieaçlo  elos comios, NOTIFI- 

Comunicamos a lodos os interesssdoi que o Pmgòo Ele- 
tr6nico 800015212008 - AquisiçHo de 261 iürgàes,com capacidade 
minima de carga de 1.500 kg, publicado no DOU do dia 02112/2008, 
Scçlo 3. pbgina 113. foi anuindo com base no nn. 49, ($ I"; 2" e 3' 
dn Lei 11' 8.666191. 

CADOS(AS) k l o  presente cditul, nos termoi do arligo 65, parágnifo 
Unlca. do Regimento Interno da Agiitcin Nseioiinl de Tcleeoniu- 
nlcs;ùcs. aprovado nela Rcsolucào n" 270. de 19/07/01. da snnclo dr 
MU~T~~np l i cade ,  e; caso queirám, apresentem recurso idmin i~~a t ivo  
nos lermos do artigo 82, 5 5", do mesmo diploma legal: RADE JAN 
TAVARES. PADO n' 535510003262006. oor uso nlo autorizado de 
rndiohequ6ncio, no niunicipio de ~alrn&0,  por incunlo no art. 
173, 11, da Lei n" 9.47297, em inhin$éneia ao srt. 163 da Lei á 

ULAUCY V E M  DA SILVA 
Frcaoaira 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1, Razão Social da Proponente: 
' I0  CAPELISTA LTDA. 

2. CNPJMF: 03.743.54010001-53 *,L;( i 8 ., I )>; -?L+<-  i L L > - > * "  
* ,  * t . .  *%-c  

c 3  r < -  > 2 . z;~,-~;j;~t;%$~[.;~~;r*~{"; 
t * -  

X i 3,; 6 I < ~ I I > B ~ ~ &  

3. Edita1 da Concorrência: n." 09012000-SS /- #4 ,H 
a #"-,* a> ,J 

I 

R 
// 

---P 
4. Serviço: Radiodifusão Sonora em PM >/-" " V*pL." 

,- - 
5. Localidade: MATINHOS UF: 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2' Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000, 





ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução 
do serviço, 

1. Razão Social da Proponente: 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 5" 

5. Localidade: 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2' Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000, 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

~yT~~~,,:il,?4!,~í,:v,~,,4#",,.m,'8,r,2~ i,i,,, ,#, ,,,:I,!, 

Concbrrência : , , r,fl.,, ........................... ,,.,, i,,$!!,%;;;$ I! 
z > )  , > . (,",i Ib;,,.&~tI,i~i~,,f~~i!~~ 

i;' t#i'lvi:#~rii$ii$f,!;p~$,>:( !,',i,i;'i'i:j;:.':! I!' Prepo Mínimo : ! # o : i ~ ~ q f O ~ $ , ~ ~ ~ ~ #  
8 J~:I~,<~, , :I,,S o,l,, ,!.~,dibsl,:,, ,r ,, ,,,, lllbl~, Serviço : /,@g:,!i;ki::jjgj !~i~g,~,,,,;~;,ril~~~;!j Grupo : 

! 

I I ,  1 %  I U F :  PR I 
53740.000751 /O0 DIO CAPELISTA LTDA. 

53740.000772100 DIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA. 

53740.000757/00 ISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~EC 

53740.000773100 FM DE MATELÂNDIA LTDA. 

53740.000750/00 DIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA. 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(§) 
DE P W Ç O  PELA OUTORGA 

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEIJMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, ' 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. .  de Macedo (ausente 
justificadamente), Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar. a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da@) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 09012000-SSIUMC, que visa à ~ t o r g a  de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de 
MANDAGUAÇUIPR, MARIÓPOLISPR, MATINHOSPR e MISSALER, conforme 
convocação publicada no DOU de 29 de maio de 2009, Número 101, Seção "3", Página- 117, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da lista de presença das proponGes e 
do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, por parte do Vice-presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos pltisticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.04068712007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Propos ta(s) de P r e ~ o  pela Outorga, da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): MANDAGUAÇU/PR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100;' TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757/00; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA;, Processo no 53740.000758100; FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000759100; RÁDIO SEM 
FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780/00; RAINHA FM LTDA., Processo no 
53740.000783100; MARIÓPOLISER, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
r ? ) c * t - 7 x , L  i *-. , 
i~j~4>j~;'jitr;i'i~"nt~-. 

MINISTERIO DAS COMUNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE L I C I T ~  

53740,000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELEC 
53740.000757100; CLEVELAND FM LTDA., Processo no 53740.000781100; MATINHOSRR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; RÁDIo CAPELISTA 
LTDA., Processo no 53740.000751100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000758100; RÁD10 FM TOTAL LTDA., Processo no 53740.000768100; RÁDIO FM 
SUL AMÉRICA LTDA., Processo no 53740.000769100 MISSALRR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751100; SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: MAM)AGUAÇU/PR, ROCCO JUNIOR & 
ROCCO LTDA-ME, R$ 163.550,OO (cento e sessenta e três mil e quinhentos e cinquenta reais); 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.380,OO (quinze mil e trezentos e oitenta reais); 
PRISMA ENGENHARLA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 159.950,OO (cento e 
cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÓES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil quinhentos e oitenta reais 
e oitenta centavos); FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNIC AÇÕES LTDA., R$ 
14.580,OO (quatorze mil e quinhentos e oitenta reais); RÁD10 SEM FRONTEIRAS LTDA., R$ 
333.333,33 (trezentos e trinta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 
ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 181.592,20 (cento e oitenta e um mil e 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos); RAINHA FM LTDA., R$ 426.376,80 
(quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos); 
MARI~POLISPR, TELEVISÃO GUARARAF'ES LTDA., R$15.290,00 (quinze mil duzentos 
e noventa reais); PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
139.950,OO (cento e trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais); CLEVELAND FM LTDA., 
R$ 80.000,OO (oitenta mil reais); MATINHOSPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, 
R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 251.300,OO (duzentos 
e cinquenta e um mil e trezentos reais); PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
186.000,OO (cento e oitenta e seis mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 
200.880,OO (duzentos mil e oitocentos e oitenta reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 199.950,OO (cento e noventa e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos); RÁDIO 
FM TOTAL LTDA., R$ 204.840,OO (duzentos e quatro mil e oitocentos e quarenta reais); 
RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., R$ 100.000,OO (cem mil reais); MISSALPR, -10 
PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., R$261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais); 
&I0 CAPELISTA LTDA., R$ 301.000,OO (trezentos e um mil reais); SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da  pontuação da  proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
MANDAGUAÇU~R, RAINHA FM LTDA.; MARI~POLISPR, PRISMA ENGENHARIA 
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EM TELECOMUNICAÇÓES LTDA., MATINHOSIPR e MISSALIPR, RÁD10 CAPELISTA 
LTDA.; (9) O Sr. Vice-Presidente determinou que fosse registrada em Ata as seguintes 
intercorrências: a) Sr. JOSÉ ANTONIO DA COSTA, requereu a juntada aos autos de  
procuração outorgada por nome da empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO IW~XIÓPOLIS 
LTDA., o que foi deferido pela Comissão, logo após se retirando da presente sessão às 15h:30 
(quinze horas e trinta minutos).b) foi aberto equivocadamente o envelope de preço da 
proponente -10 MOCIDADE FM LTDA., sendo a proposta rubricada pelos membros da 
CEL e publico presente, que lacrado em seguida e rubricado pelos membros da CEL, para a 
localidade de MANDAGUAÇUPR, uma vez que a mesma foi inabilitada conforme 
PARECERIMCICONJURRFCN" 2691-2.2112008, acatado pelo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações publicado no DOU de 28 de dezembro de 2008, Seção 1, no 300, página 248, às 
fls. 142, sendo posteriormente desclassificada com fulcro no mesmo citado parecer, publicado no 
DOU de 19 de maio de 2009, Seção 3, no 93, página 91, às fls. 152 dos autos do processo de no 
53740.000766/00. Nada mais havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Vice-presidente em exercício da Presidência 

Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITASAO - CEL 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENGA DO PÚBLICO - 
DATA: 04/06/2009 I I 

Modelo de lista de presença de 



FOLHA V- 01/01 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 04/06/2009 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

53740.000751100 RADIO CAPELISTA LTDA. 251.300,OO 100,000 

53740.000768/00 RADIO FM TOTAL LTDA. 204.840,OO 100,000 

53740.000754100 TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. 200.880,OO 100,000 

53740.000757/00 PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES 

.I LTDA. 199.950,OO 100,000 
53740.000752/00 PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 186.000,OO 100,000 

3740.000758/00 ELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

3740.000748100 

1 ,  
C 

Vice-presidente 

~ d 6 a r  kreitãs Machado 
Membro 
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PREGÁO E L E T ~ ~ ~ N I C O  Na 7 v M 0 9  

Toma púbiim pnm fins de conhccimcnto dos intcmsindos, o Ruuitndo dc Julgomcnto, nfcrtntc 
o iicitopro em e I fc  OBJETO: uuIçiio do IonlcmnS C Iam ndar fluonsceutcs: Empnsa FER- 
RAGEM P O N T ~  %L'LTDA, Lote%', valor de R$ 241,65; nsn MADEIREIRA TARUMA 
LTDA, Late 02 no valor de R$ 701 0 Em leso ELITE MAT DE&%STRUCAO LTDA, Late 03 no 
valor de R$ 59900 c Lote 04 no. valor Be R$ 2.39700. Em run  DNEMACO MAT DE CONS- L4ColidndC Mnndirimbo/PR' 

TRUCAO L T D ~ '  Late OS no valor de R$ 6U2.60. h-;> n' 80742fl009. 

P R B G ~ O  ELETR~NICO No 7412009 

P R E G ~ O  ELETRBNICO N* 9 ~ 2 0 0 9  

Torno públim pom fins de conhecimento das lntemundor. o Ruultndo dc Jul cmsato mfenntc 
u licita 10 em e I mfc OBJmO. Aqutsi ão de moterinl um n d e  a t ~ a  mnforme fiescnhol Em n r n  M~~FRESAPJD hiET L T D ~  Lote'& no volor dc dS98 ,00 :  Emprun GBO ADM REP E BART 
LTDA. Lote 06 no vnlor de R$ 1.280,W. Lotes 01. 03, 0 4  c OS mvogodos. Roas0 no 0627R009. 

Localidade do Minoci RiboJmR. 

Pngucim 

Ministbrio das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
AVISOS 

A Coinirsüo Es ccini de Licita &o, martituldn pelo Portaria MC,no 1.028, de 21 de deumbm 
de 2006 uhliciidn no D ~ U  de 2211212866 c suas ultcmp3es em mnfarmkdodc com o(s) Editol(s) torno 
pdhlieo4$c u acuüo um o obcrmm dos inv6lucras cantenbo na Pm ostus de P n p s  das ~mponenler  
ciiurificnduri scrd nul%.ndc no scgulntc ciidcn o Espinnndo dor Minrsttrios Biow R Sobreloja - scln 
104, Ed. ~cdr,, BrnsIliuR)F, de iicordo m m  o in3i':ado no qundm abaixo. ~ i c n h  convoc;dos os crtlci cs 
da licituçüo bem coino coiivid~dos deinuir intcresrndos porn ocompniihur os trobulhos. Nu scss o úb ica 
em nfcr&& s e m  niutndos os futw upun~dos no pmcessa dmnistmtivo dc n? S3WO.O&%& 
L7 

A Comissiio B p c c i ~ l  ,de L i c i t u p  - CEL. por for u do dis oito no nrt. 44, da Lei n.' 
97841IYY) convocii o($) purttc~punte(s) o Concorrência 00 001 SS o ic moiiifestor(cm), no IM de 16 ih) dias quonto ao teor do P * R E C E ~ ~ C O ~ U ~ F ~ O S - ~ ~ I ~ R W ~ ,  que opina 
no ícntido 6. uc r Z u  ni>ulodo o pmcedimcnto IIcit~tbrio o partir do fmc de h~bIiitoç60 ora ar 
ioculi<luder de jorto brande, Tntom oizinho c Vitoria do inri no Estodo do Amo d. opedri$o-rc n 
euhlvci isubiiitopüo do iicitnntc E M P ~ A  DE RADIODINSAO AGUA DOCE LIPDA., tóo somente 

Llrnsflia - DE IS de 'unhn de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND d. O. DE MACÊDO 

Prtaldente du Cuinirsüi> 

RESUITA OS DE JIí[.GALIENTOS 
CONCÓRR!N~A N' 90nooo-SSRIMC 

A ComisiGo Especial de Licitnçao, constituldu pcln Portaria MC n* l.028. do 21 dc dczsmbm 
dc ZW6 publicoda na DOU de 22/12/2006 c s u a  alternp3es, cm conformidade com o Edilnl dc 
i tritnrai rnmn nish~irn nq muitadoa do oodhiacüo dos ~moos t iu  dc ~ c c o s  rreic Oubma (PP) e do 

. 
Os nutos'dos processos estudo m m  vista fmnqucod~ nn Comisíüo Espccill de Licitação. no 

ae~uintc cndcnqo: Esplunoda dos Minist6rios, Biom R Sabrclojn - snlo 104, Ed. Sede. BrnsIliniDF, local 
crie onde deve60 sei pmtocolirndos os cvcnNois recursos. 

A contagem do pmzo dc cinm d i a  úteis, porn a inlerposi~üo do eventuais recursos, dnr-se-6 o 
y r t i r  dcítugublicuçüo. confonnc o subitem 13.6 do Editoi, bem como nos terinoi do artigo 109. inciro 

oilncu "b e 55' e artigo 110, dn Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 



Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você es tá  e m :  In i c io  > Cor isul tas > Processos 

Processo5 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!! 

[ Buscar Processos ] 

Nova Pesquisa ] 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 ' 
lafoI'm?caoilroo%uaJQttj,iu~L~r 

: Avalie este serviço: 

' Informaç6es 
processuais 

C) ótimo 

i:) Bom 

'1) Ruim 

i1 Péssimo 

SAFS - Quadra 06 . Lote 01 - Treclio 111. CEP: 70.095-900. Brasil18 - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -1nforrnações Processuais: (61) 3319.8110 
O 1996-2006 - Siiperior Tribunal de Justiça. Todos os direltos reservados. Repmduçlo permltlda se citada a fonte. 



- -a- - - -  - 

Consulta Processual pelo CPFICGC da PEbW 

Ouvldorla Administrativa 

Plantões do TRF 

h7enhuntn parte encontrada com o argumerito informado: " 0 3 ~ & ~ ~ 0 ? 1 5 3 " .  

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 2 de julho de 2009 



Instituciona~ Consulta Processual Unificada 
t 3 COMO UTILIZAR 

Ouvidoria ATENÇÃO! Clique aqui para ver as 
Notícias Para realizar uma consulta processual, 6 necessário: dicas para consultar 

Concursos e Estágios 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; vprocessos. 

Varas 3. Selecionar Onde Consultar. Para vlsualizar os 
Publicações 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da Parte e número do CPF, não exibe arquivos em formato 

nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas PDF, é necessário ter o 
em lulgado e não possui natureza de certidão. Acrobat ReaderB. 

Planta0 Yudiciário Ci~que aqui para fazer 
3 o download do 
7 Eorma da pesquisa: CPFICNPI da Parte programa. 

Consulta Processual 

Jurisprud6ncia 
Número do CPFICNPJ: ~03743540000153 I N T E I R F  TEOR DE 

Sob Medida - ACORDAOS 
LicitnçGes , 

z - Onde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 
Gula de Serviços 

Legislação r, Hostrar processos baixados ou arquivados 
Ajuda 

Cálculos Judiciais últ ima atualização de fase após: 101/01/197õ1 
i-{ 

Intranet 

' Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
atrav6s da consulta 
processual (online). 

% 

dd Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51)  3213 3000 



Institucionaf Consulta Processual Unificada COMO UTILIZAR 

Ouvidoria ATENÇÃO! Cllque aqui para ver as 

Noticias Para realizar uma consulta processual, é necessário: dicas para consultar 

Concursos E5t4gioS 1, Selecionar uma forma de pesquisa; processos. 
W 

2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
Varas 3. Selecionar Onde Consultar. Para visualizar os 

publicaç&ç 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe arquivos em formato 

3urídicos nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas PDF, é necessário ter o 
em julgado e não possui natureza de certidão. Acrobat ReaderB. 

Plantão Judicidrlo Clique aqui para fazer 
o download do 

il Eorma da pesquisa: programa. 
Consulta Processual Nome da Parte 

Jurisprudència 
Nome da Parte: - IRADIO CAPELISTA LTDA. 

INTEIRO TEOR DE '' 
Sob Medida ACORDAOS 

Lic'taçBas Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região Clique aqui para 
Guia de Serviços solicitar o Inteiro Teor 

Legislaç~o F Mostrar processos baixados ou arquivados de Acordão que não 
está disponível no slte 

i Ajuda através da consulta 
Cálculos i l t l m a  atualização de fase após: -1 processual (online). 

V 
Intranet 

1- 
-w- --- - ------ ----- - 

4 Rua Otdvio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Balrro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 



Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03743540000153 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03743540000153". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 02/07/2009 As 09:47:14 





SISCOM - SISTEMA DE I N F O R M A ç ~ b O S  TRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO D M A S S l  [SIS ve r sá~  2.2.11 
- 

Destaques do Governo 

Page 1 of 1 

Menu Principal SZSCOM u» (ãnsulta por plano 6ásim de ~ístrbuiíçáo de canais i menu ajuda 

Dados da consulta Criar Arquivo Texto J .- - -- -- - - 

UF: PR 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Missal 

( Concorrência: 90/2000 ) 

Usuário: - Data: 02/07/2009 Hora: 09:47:35 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

25S053100 

Longitude 

54W145100 

Canal 

210 

Azimute ERP 
(Kwl CL Obs. 

Pagina: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53740.000751/2000 - RÁDIO CAPELISTA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

- 

A DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, 2 de de 2009. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
".. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE'COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORARIO DE ATENDIMENTO 
d e  8 h às 12h e d e  14 às I 8  ho ra s  

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Lici tação-CEL 
.. 

O(A) senhor(a) 
portador (a) do documento de i 
pelo (a) 
Estado d 
referente ( IMC, para o Serviço de 

NONIE(S) . . DO(S)'PROPONENTE (S) OU No DO($) PROCESS.O(S) E S P E C ~ F I C ~ ( S ~  

I. I r + 

~3%q0.om ~ s l  /mnn - R ~ b t  o WPCu - s m  ~m.3~-  
2. . 

3. 

4. 
., ., 6 ,I, , _ .  .. 

vi 
* .  

.5. 

DADOS DA PESSOA FISICA: . 

I 

TELEFONE (S )  I FAX (S): 





. : ... . SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUPIICAÇ~EÇ 

. c o ~ i ç s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

REQUERIMENTO DE CQPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãoICEL. 
/ ? 

O(A) senhoria) E K $ S Q - ~ .  , , f ? ' f l d j L  A - P A P ~ ,  
portador (a) do documento de identidade n o  b . 2  2 J Y ~  -2 expedido pelo(a) 

4 5 q-/g< do Estado d r'- , vem 
solicitar cópias processo (s) referente (s) ao Edita1 da 
Concorrência para o Serviço de Radiodifusão, conforme 

NOME OU.N%O PROCESSO DA PROPONENTE TOTAL DE COPIAS 

. .. . 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas qu is no valor de R$ 

( 6 
-ante de ,epós.&cário em anexo. 

>I 

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

41 00.030.009.I VtEE8-6 

Brasília-DF,, I 12009 

N q a  Conta Corrente 

170500-8 

Favorecido 

CGADlMC 

Banco 

Banco do Brasil 

N",a Agência 

4201-3 



09/07/2009 - BAbICO DO BRASIL - ii:08:0í 
287313148 0023 

OUVIDORIA bb 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEFOS ITO EM CONTA CORRENTE 
E11 DIMHEIIIO 

CLIENTE: TFT TRAMSF FiWANC TESOURO 
------.-.----.*.--,-,-,------.." -------------- ---- --- ---- ----..-,-------- --------.* 

DATA @9/07/2061L) 
VALOR DIblHEIRO Q,8@ 
VALOR TOTAL 0,8# 
-----------------------.."--------------.,,--------- 
IDENTIFICADOR i : 4.i00.030.000. iiS.822 0 
IDENTIFICADOR 2: 209.876.841 91 
---------"---.------.------.----".---..-------".-----.---- --------~..,--.------""-------~~-----"----.---.----".---"- 
NR. AUTENTICACAO 2.25A.AAQ.F34.3A6.E7b 



ADVOCACIA-G ERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.Q 0556 - 2.17 / 2010 
CONC. 090/2000 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003479/00 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO CAPELISTA LTDA. 
PROCESSO NQ53740.000751/00 
LOCALIDADES: MATELÂNDIA/PR, MATINHOSIPR E M ISSALJPR 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nQ90/2000 - SSRJMC. Certame com vistas a outorgar &rvCço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná. Procedimento na fase de  homologação. 
Licitante RADIO CAPELISTA LTDA. Proponente que pediu desistência para as localidades 
citadas à fl. 94. Pedido indeferido pela Comissão Especial de Licitação. Ausência de 
interposição de recursos. Prosseguimento regular do feito. Regularidade dos 
documentos apresentados. Pela homologação e adjudicação do certame a licitante 
RADIO CAPELISTA LTDA., declarada vencedora para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, no Estado do Paraná. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 90/2000 - SSRIMC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada (FM) para as localidades de Matelândia, Matinhos e Missal, todas 
no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8,666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de,ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de Indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO . - 
CONSULTORIA-GERAL DA  UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

certame para as referidas localidades. 

11. Compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora 
apresentou todos os documentos em consonância com as exigências contidas no 
Edital. Desse modo, a homologação demonstra-se viável. 

12. Destaque-se, outrossim, que a localidade de MatinhosIPR não se localiza 
em Faixa de Fronteira. Porém, as localidades de MatelândiaIPR e MissalIPR encontram- 
se em local de faixa de fronteira havendo a necessidade de juntada de ato de 
assentimento prévio, como foi procedido pela empresa RADIO CAPELISTA LTDA. a fl. 
06. Trata-se de exigência contida no subitem 5.2.2 do Edital. 

13. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, possui 0 1  (um) 
Decreto Legislativo conforme abaixo: 

14. Tal informação revela que não há óbice a homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. 12, do Decreto-lei no 236, de '  28 de 
fevereiro de 1967. 

CONC NQ 
9112000 

15. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 03 de novembro 
de 2004, no que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente . 

RADIO CAPELISTA LTDA. 

16. Destaque-se, outrossim, que a presente análise documental cinge-se 
somente ao certame da Concorrência no 9012000-SSRIMC, especificamente para as 
localidades de MatelândiaIPR, MatinhosIPR e MissalIPR, não apresentando nenhuma 
relação com os demais certames em que participam ou venham a participar as 
proponentes ora declaradas vencedoras. 

LOCALIDADE 
PINHAISIPR 

17. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação e adjudicação do certame a licitante RADIO 
CAPELISTA LTDA., declarada vencedora para as localidasde de 
Matelândia, Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná, 
b) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
C) após, encaminhem-se os autos a Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. 

ENTIDADE 
RADIO CAPELISTA 
LTDA. . 

SERVIÇO 
FM 

NQ DECRETO 
461, DE 20/07/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

GABINETE DO STRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCnaMM/N" 0556-2.1712010, invocando seus 

i 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto 2i vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital, 

ANEXO ÚNICO 

No PROCESSO 

53740,000751100 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

SER- 
VIçO 

FM 

LOCALIDADES 

MATELÂNDIA, 
MATINHOS 

E 
MISSAL 

UF 

PR 

1 
CoNC' 
SSRMC 

9012000 



DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de a b r i l  de 2 0 1 0 .  

Acolho a NOTA/AGU/CON JUR-MC/KMM/NO 0556-2.17/2010, iilvocaiido seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a prèsente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 

'I normas estabelecidas no respectivo Edital. I 

No PROCESSO 

53740.000751100 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

SSRIMC 

9012000 

UF 

PR 

LOCALIDADES 

MATELÂNDIA, 
MATINHOS 

E 
MISSAL 

SER- 

FM , 



Diário Oficial da União - s e ç ã o  I i . .  1677-7042 N"ô0, quinta-feira, 29 de abril de  2010 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INSULIOS ESTRATEGICOS 

YOIII.AI~L\ N' 5, »E 28 I)& A I I r u L  DE 1010 

An.  40 Dciemiinor que os processos das cntidndcs nüo coii- An.  40 Deteninar  que os processos dos ciitidodcr ntiu cuii. 
templndns. npbs a defilliçso da nutonuiça0 do canal de que irata Cstn tcniplnds, np6s n definipilo dn uuiariuçüo do ctiniil dc que im~ta crtn 
Panada, sedo indeferidos e nrquivados. 

An, 50 Ponnria em vigor na de pu. P0nan3, scfio il>defc+os c anluivudos. 
blicitp8a. An. 50 Esto Ponoiin cnrm cm vigor nii dnta dc sua pu- 

blicnçao. 
JOSÉ AI1TUR FILAR01 LEITE 

J o s i i  AK I I IR  I'II.AKLJ1 I tl'i't 
I'OIITAKIA Ni 390, DE 18 DE ABRIL  DE 2010 

Si5tcinn Único dc Sniidc (SUS). 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CDMUNICAÇÕES, no 

uso das atribuiçòcs quc lhe coiifere o as. 87 dn Conslituiçlo. re- 

I 'Oll ' l i \ l l lA N' 392. DE 28 U E  r\UI<lI. I J l i  1010 

D MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇOU. riu 

uso dns urribui~des que Ihc confcrc o iin. 87 du Cunsiiiuiçlo, rc- 
solvc: 

An.  10 Publicar Consulio Públicn pum s cxccuçüu du Scr- 
viço dc Rerr~n~ni iss lo de 1Clcvinlo - RTV nu 1ocnlid;idc dc Pdni dc 
Minns, Ertudo dc Minns Ocrcis. cnnul 56 (ciiiquciitii c seis). 

O Sccretdtio dc Ciincin, Tecnolo8in e Insumor ErrrntCgicos, 
na uso dc suas ortibuições resolve: 

An. I' Instituir, no ambito da Secreturin de Ciencin, Tec- 
nologia c Insunios EstmrCglcor do Mii~istCrio do Saúdc. o Grupo de 
Trobnllio pam aconipunhanicnto do supiinicnro e dp produçlo tin- 
ciotinl dos nnt imtr~vimis 110 Bmbiio do Sistcnin Unico dc Snúde 

Solve: 
An. l o  Publicar Coiisultu P9blica pnra n execuçlo do Ser- 

viço de Retmi,smisszio dc TclevMo - RTV na localidnde dc QuixcrC, 
Estudo do Ccnd. cstinl 51 (cinquentn c um). 

An. 20 Os interessados em pnnicipnr dn selcpao pam cxc- 
eucao do referido servico dcvcrao. no nrazo de 30 ítrintul dins o (SUS). 

An. 2' Definir que o Grul>o dc Tmbnlho de que Irain Art. I "  
desta Ponnria ntuord. sob a coordcnnpflo do Sccrctaiiu de Citncin, 
lèciiologin c Insumos Eshnttgicos - SCTIE c se6 coniposto por 
reprcscntantcs dos seguintes bqiics e ciitidadcs ubaixo: 

I - Dcpuneniciifo do Complcxo Industrial e Itiovnç8o em 
Snúde do Sccresrin de CiEnciu, Teciiologia c Insumor Eslintdgicos 
(DECIISISCTIEMS); 

I1 - Deponomento dc DST, AIDS e Hepatites Virais dn Se- 
crctnriu dc Vigildiiciu cni Snbde (DSTISVSIMS); 

I11 - Fundnçao Oswnldo CNZ (FIOCRUZ); 
I V  - Instituto de Tecnola!dio em Fhmincos - Formnnyui- 

descriias: ' ~ n .  20 Os intercssndos cni punicipnr d:i sclcçflu I~IL~J cxc- 
I - nionifcsrnr o i i i~mssc,  nicdionte requcrimciilo dirigido cugüo do rcfcrido seiviço devenlu, tio prmo dc 30 (rritira) i l i 8 t i  ;I 

no: 
Minirirtno dns ComunicaçOcs conirir do publicnç80 dcsia Ponoiiti. iiien<lcr tis cxigénciiis abiixii 
Sccrcinrio dc Seiviços de Comunicoçüo Elcrrbnicu descritos: 
&planada dos MiniatCi<os I - monifmlnr o inicrcssc, mcdiunic rcqucrinicnio dirigido 
70.044-900 - Brnsllia - D F  "A, 

I< I aorcscntar a- documentacaa confomie cstabclecido no 
"-. 

Minist4rio das Carnuiiicnçòcs 
Secrctnria de Serviços dc Coniunicnçiio Elcrrdnicu 
Eaplniiodn dos Minisi6rios 
70.044-900 - Brasllio - DF 
II - oprcsentar o docunlciitaçBo coiifoimc csiabclccido tio 

item 5, subirem 5.i ao 5.5 dn N o n o  n.' 01n001, nprouada pcl i~ 
Ponorio M C  n.O 776, dc 14 dc dnembro dc 2001. 

Ait. 30 Findo o prazo de que troto o An .  20, os pedidos dc 
outor~ns relativos h locnlidadc nicncionndn scrfio ncrcciodoi nnn 

item 5, subitcPi 5.1 no 5.5 de Nomia n.' 01n001, npmvoda lpcln 
Pomrin M C  n.' 776, de 14 de dezembro dc 2001. 

- Art. 30 Findo o prow de que tmta o Art. 20, OS pedidos dc 
outaraas mlotivos h locnlidade nieircionndn serüo norecindos onra 
t~o~r1;el nutorirnclo de utilizaçüo do canal nnrn o pr;stacão do'scr- 
Viço. 

. . .  

An.  40 Detemiinnr ue os processas das cntidodcs nna con- 
templndns, opbs a definip80 3 8  nutoriuiçlo do conol de que irata esio 
Pannria, sei-üo iiideferidos E a r q ~ i ~ ~ d ~ s .  

AR. 50 Estn Portatia entm em vigor no dntn de sua pu- 
brgaos c ciitidadcs. 

4 20 Podcràa scr iocoi~orados ao Gnipo dc Tmbalho outms 
orcõos e cntidndes que oossnm contribuir pam o desenvolvimento do blicnpaa. posslvel nutorizoçõo de utilizaelo do cnnol pnru a prcniuçùo do scr- 

JOSB AIU'UK FILARUI I.EI.~~ viço. 
Ai r .  40 Dctcmii~ior quc os processos dtls cntidadcs nfla coii- 

I'OlCi'i\I<Li N' 191. D E  28 »E AUKIL  D E  2010 tcnipliidoi, upbr s dcliniçao dii auroriw~Bo do cniiiil dc quc tmia csiri 

rrsbalho. 
. . 

$ 3" 0 s  membias do Grapn de Tmbollio nòa recebedo gro- 
tificnçao, sciido consldcrodo trnbiilho de relevbiicio piiblicu. 

Aii. 3" Esta Ponarin entra eni vigor nn dntn dc quti pu- 

O DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no 
Po~ii!rin, r cdo  indeferidos c nrquiviidor. 

uso dns niiibuições que lhc confcrc o nn. 87 do Constituiplo. re- 
Ai i .  50 Eam Pon;!iiii eii1111 cni uiyor iiu dniii dc su:i pu- 

vnt~r .  blicnçflo. 
An.  l o  Publicor Consulto PGblica pnm a exccu no do Ser- 

viço de Retmiisminlo de Tclevis8o - RTV na localidnde ch Parncuni, 
Estado do Cead, ciinnl 13- (treze decolodo para niciios). 

A n  20 Os intcrcssndos em panicipnr dn sclcplo pnra cxe- 
cuçao do referido servipo deverso, no piazo de 30 (triiitn) dins n 
coiiter dn nublicac8o dcsto Portaris, atender as exiatiicios abnixo 

Ministério das Comunicações 
I>!JSPACHOS D O  ~ l i N i S ' l ' I ~ 0  

En, 18 de abril de 1010 
GABINETE DO MINISTRO dcsciitos: ' ' 

I - maiiifcsrnr o inicresse. niediniiic requerimento dirigido APROVO, nos t c n o s  do 817. I' do Dccrcto 11' 6.121. de I3 
de junlio de 2007, e item 5.1 do N a ~ m i i  t i D  0112007, al>roundii pclil 
Portatio n" 465, dc 22 dc uyoíta dc 2007, com liiiidnnicnio en In- 
f onaç lo  no I5ll2OIOlCGEOlDEOClSCE-kIC, a pcdido furniu1:idu 
pelo FUNDAÇAO PADRE ANCI.IIE'l<A - CENTRO I'AULISTA DE 
RADIO E TV EDUCA'i'IVAS pnra n cxecupüu do Scwiço Eslicc$l 
para Fins Cientlfieos c Expcriniciitois coni o objciivu dc icsi8ic. ii 

ílstenin dc Kddio Digiiul cni Otidiis Curt;is dcsciivulvido pclo com 
sbrcio curopcu Digiriil R ~ d i o  klondinle (UHM) nil Inculididc de Siii 
I'nulolSP, uii l iwoda uniii ndc  dc frcqO<nci;i único. ccini duiis csi:içùcr 
trs~irmirsarus. Enctiniiiihc-sc i! ANATEL ptiru pr«ridfiicins dcvidcis. 

no: 
MinisrCrio dos Camiinicoçòes 
Sccrctnrin de Scwiças dc Coniunicoçiio Eletrd~iicn 
Esplotiudn dos Minisldiios 
70.044-900 - Bmsllio - DF 
I1 - aprsentnr o documeiltoçüo coiifoime cstnbelccido iio 

item 5, subitem 5.1 no 5.5 da Nomia n.* 0 ln00 l .  apinviido pela 
Ponniiit M C  11.' 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Al i .  30 Fiiido o prnzo dc quc trato a Aii. 20, os pcdidos de 
outorgos rclntivos h locnlidndc nicncioiindn serio uprcciiidos pnla 
possivel iiutoriznçlo de utilizoç8o do cuiinl pum i! prcsioçüo do ser- 
viço. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COklUNlCACÕES, Iio 
usa dc sutis otiibuipòcs, obsen,nndo o disposio ,no LI*. 21, iticiío XII. 
nllticn "u", da Coiisrituiçlo Federal, e no oin. 7" do Decreto n" 5.820. 
de 26 de iunlia de 2006, tendo cm visrn o quc caiistn do Proccsao 11" 
53000.00~65812009, nsolvc: 

Coiisignnr 6 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SÀO JO- 
s$, DO RIO I'Rtl'O LTDA.. exccutniitc do Sciviço dc Rctrniismiela 
dc Tclevisüo, oncilnr oo Serviço dc Rndiodifusfio dc Sons c Irnngciis. 
cni cndtcr prinihdo. no rnunicipio de Recifc, Esindo de Pcriinmbuco, 
o conlil52 (ciiiqflcnin c dois), ocupnndo a fnixo dc frcq06ncios dc 698 
- 704 MI.lz, porn a tmcsrnbiia digiro1 do Scrv i~0 dc Rrtmnsniissflo 
de Teicvisao, no imbito da Sistenin dc Telcvirao Digitnl Tcircstre 
(SBTVD-n, nn nicsnin localidadc. Tciido eni vhtn o Pedido dc Reconrid~rnçüo inteipostn peln licitnntc FM ALTA CAMPINA Ci'DA. contra n dccistiu niinislcriIi1 que :I 

inabilitou nn ConcolrPncin ti" 9012000-SSWMC. paro n locolidode absixo citndn. acolho n NO'SAIAGUICONJUK-h.lCIKMblINN 0541 . 
2.2012010, de sorte a caiiliccer do recurso e negar-lhe provimento, coiifoimic Ancxo Unico, tios ternios dti Icgislzkçiio vigcnic c dus norn1:ii 
estabclscidas na respectivo Witnl. 

ANEXO ÚNICO 
O MINISI'KO UE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso dos ntribuiçãcs que lhe confere o nii. 87 da Constituição, 
RSCnlVF. 

RECURSO CONHECIDO E NÀD PROVIDO PELA MANUTENCAO D A  INABILITACAO 
.\-v-. -. 
AR. 10 Publicar Consulta Pública p n n  n exccupaa do Scr- 

viço de Retrnnseissao de Televh3a - RTV no localidade dc Quixadd, 
Ertndo do Cend, connl 13 (treze). 

An. 20 Os iiiierczsndos em panicipnr da solcçao para exe- 
cupao do rcferido serviço dcverlo, no pmzo de 30 (irintn) dias o 
contar da pubiicnplo derts Ponoiia, nieilder as exigincias nbaixo 
descritas: 

I - manifesinr o intcrcsse, mcdiniitc requerimento d i W o  i' A ~ ~ I I ~ ~  NOTAM" 0657 - ~.I~~OIOIKMM/CONJUR-MCIAGU iiivocnnda seus fu!,danieiitos canto mzflo dcsis decissn c 110. 
ao: /MOLOGO o ccrtane c adjudico seu objeto ùs I!ciiantcs vciieedons, de ocorda com o Ancxo Uiiico. nos icimos d:) lcglslaç80 r*ipil ic C diis 

hilinindrio dar Comuniciicãcr normas estubclccidas no resocctivo Edital. 

PROCESSO V 

.. .- . - 

Secretario dc Scnpiços de'Comuiiicnçlo Elclr(inict 
Erpliinndn dos Mlnisidnos ANEXO ~ ~ N I C O  
70.044-900 - Hmrilie - DF 
11 - apresentar o documentnçüo coiifomic cstnbelccido no 

itcni 5, subirem 5.1 no 5.5 da Noiniu n.' 01R001, npmvudo pela 
Poncrio M C  11.' 776, de 14 de dczcmbm de 2001. 

An.  30 Finda o pmza de que tntu o An. 20, os pedidos de 
outorgar relativos h localidadc mencionado scrüo npreciodas para 
posslvel auioriznçao de utiliraç8o do canal pai1 o prestap5o da ser- 
viço. 

Este doeumeiito pode ser verificado no endereço eletr6tiico hnpJhv\nvyiii.gwbo'm1o~~iI, Docunicnro assinado digitnlmcnrc cai i fone MP n' 2.200-2 de 2410812001, que iiisiirui o 

pelo cbdigo 00012010012900059 lofrnertninirn de Chovcs Públicas Binsilcim - 1CP-Bnsil. 

SSWLIC 
r)Mc,oo I PR i MANOEL RIDhS I FAt I Fht ,ALTA C,\LIrIR,\ I,TDi\. 1 S1710.0111117VlQO 

RECORREME CONC. Na UF LOCALIDME SERVICO 
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Acolho ii NO'I'AIAOUICONJUR-MC/KhiMINN O553-2.17L?OiO, iiivocniido scus fuiidun~cntos Acoliio a NOTNAOUICONJUR-MCIKMMINN 0556-2.1712010. iiivocando scus tùndsniciitus 
conio razão dcstii deci>üo c HOMOLOGO ii prcsetitc liciti~ção c iidjudicu seu ub'cio (i vciiccdnn~,~dc 

como inzEo desta decisiio c t lOMOLOG0 ii prescute ( i~ i i I Ip i0 e adjudico seu objeto i wnccdora, de acordo coni o Anexo Unico, 110s tcinios da iegisliiç8o vigcnrc c &ir iiormos esbbciccidos no respceti!,u 

i~cordo com o Anexo iliiico. nos ICI~IOS d i ~  ie&isioçiio vigeiite c das iiomios cstabelccidas no i r~pcc t~ !~o  
Ediml. 

JOSB AI~TUK I-I!.AROI i.l:l 1.1; 
Editui. 

ANEXO YN~CO 
ANEXO ÚNICO 

CONC, K., UP I.OCrtLIBUlIJS sgn.\r~c~ I-KOPU~~EM~: Y~.,~CEI>U~I:A PROCEsSU 
ssmtc  
yonmo PH ~w.L~.J~DI,\, LI.«'I- 811 t u  ~ , t i . i r  ~ t ,  SIlIU.UUOl5tRO 

iVIIOS 

AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E C O M U N I C A Ç ~ I ~ S  
CONSELHO DIRETOR 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMIIN" 0548-2.1712010, iiivocaiido seus íuitdnmciitos ATO N' 7.054. DE 2 DE DBLEi\ lUIKI UE 200'1 
conio nzão dcslii dccisùo r HOMOLOGO ii prcsenrc iicitnçlo c adjudico seu objeto i veiiccdain. dc 
ucordo com o Anexo fiiiico, 110s temos da Icgislnçiio vigente c das nomias cstabclecidns tio respectivo Proccsso 11.' 535420007792009 - A iico 6s ciitidodes iibaixo rclacioiiades t i  siin l u  clc ce- 

Editnl. 
ducidadc des ;tuto1iz;z~6cs para cxplomçiio do geiviço Mbvcl Miiiitinio (Estnçòcs de No\,io) j c  iittcrcssc 
rcsiiito, oi descun~piiniciito do d~sposto no $ 2" do iiii. t" da Lci  in.' 5.070, dc 7 de julho (le 1966 cani 

I nova reScç8o dado pcla ali. 51 d?Lci  n.' 9.472, dc 16 dc ulho dc 1997, b ~ n i  conio do disliusto ino ariiiro 
ANEXO ~ N I C O  i 6  do Anexo d ~ e s o l q à o  n.' 25, de 29 dc niarço dc 20di. A siinçòo iiplico&i nõo iniplicn ;i iscnção Sc 

eventuais debitas, decoirentcs da'autonznçfio anteriormente outogsdo. 

R' FHUCCSSO COKC. ?I. t,°CA~.UiADB SEKl>tCO 
SSNLIC 

SUPERMTEND~NCIA DE RAQIOFREQU~NCIA ATO Nu 2502, DE 22 D E  A B R I L  DE 2010 talmente c de foimu individu;iiizadt~, r;iabèni i io pmzo mdxiniii dc 6U 
E FISCALIZAÇAO (scsseiitn) dias, rcssulrii~ido-se quc a coniprovacõo dcverd uconir ii;~ 

Resolve autotiznr o uso do C6digo d; Acesso n SCW~ÇO de fomin de espelhos de f&,tur.is dc colitns tcleiòiiiciis. cni nicio clc- 
S1'0 Nz 2.743, UE 28 DE hiil<ii, U E  l!JiO pnn Utilidade atendimento Púbiicii aos tio sciviços fomtsto prestsdos 168, em pcla substituiçBo Peh6leo ao Br;isilciro cbdiyo SIA- 120, 

ri.ònjco, rcmcssn, wfercntc i tot:ilidadc dos usdtion iiletados, iiiio sc odniiiindu 

Autorizar ~ ( o )  Embnix.~do da Relihblica Bolivntiana do Vc- 
PETROB*S, lodo renir6rio iiacioilal' 

iiemels a rcolizor opcraçào renilioriiia de equipnniciiros dc 1x40- FERNANDo ,ZiVTbN10 FRANCA P,{LIUA I:i:RNAN»O AN'~.<)NIO 1:KANi:A IPADIJA 
comuiiic~ç60, iiii(s) cidadc(s) dc BrnsiiialDF, , no perlodo de Supciinlciidcnlc Intciiiin 

27104/20iO o 30/04/20iO. liitoiina Eni  10 de niiiio de 2fIfi7 

PHUPOXENTIJ YMCEDOIL\ 

E1)ILSON RIBi2IRO DOS SANTOS 
Superintcndcitte 

KA~NII,\ I:LI i;ru,i. 

Proccsso t i o  53500.00585612010 - Expcde uutotizapio n TE- 
LEVISA~ RONDON LTDA, iiiscrita no CNPJIMF sob n" 

i17~o.non~~31oo 

0i.046.390/0001-01, piiiii executnr, pata uso liról>do, o ~ S c r v i ~ o  Li- 
iiiitado Piivodo, suhnioddlidode Sciviço de Rede Piivado, de iiitercsse 
irsinto, cni inibito iiitciior, por priiro iiidctciiiiinado, seni caritcr de 
caclusividadc, e tciido como i ren de explom~üo do seivico o teiTit6tio 
iiticionnl. 

DIRCEU HAll.h\llERA 
Si~pciintmiiiciitc 

1. . , iitciino 

I'rocesso in" 533'00,00475712010 .- Exi~cdc nutoiizn@o d 
ARYCOM COMUNicAGÃO VIA  SATELITE LTOA, iiisciitn i10 
CNPJIMF sob o 11" 04.293.82910001-10, pinrii cxplornçlo do Serviço 
Limitndo Especializodo, de intcrcssc restritu, conl tiiislidsde de pm- 
vinicnto de cuinu~iiciiçõcs por satçlitc a cmbarcaçòcs quc novegani 
eni iguns do tcrdt6rio br.asiiciro, cni inibito iiiterior c iiitemacional, 
Dor prilzo iiidctemiirr~do. sem corríicr dc cxclusividade, teiido conio 

A'1'0 N"2.59, DE 20 DE A B R I L  D E  2010 

Auroiiza o SOC.iEDADE PESTALOZZI DE SÃO PAULO, a 
fiizcr uso tcmponirio de Recuisos de Nunieinçõo da s&ie O500 p s n  
rcccbiniciito de clioniadas teiefòiiicos e respectivo registro dn i~itciiç.?o 
de donçõo. 

FERNANDO AN'S~NIO Fib\NCI\ I ~ ~ u A  
Siiperintmldentc 

Inietino 

fite dmunicnfo podc ser iwificudo iio eiidcreço cletrònico bnp:llvrwwv.ii 
pelo.c6digo 000120100429000G0 

1)ESPACHOS D O  SIIPERIN'I'ENPEN'I'E 
E111 7 de dcmnibro dc 2U09 

Rcf. Processo n' 53575 000236/2005. 
N' 8.561 - 'o SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS P~BL ICOS 
INTERINO da ArBncia Nncioiial de Tcieconiuiiicacões, motiwdo 
  elo quc coiista dBs autos do Proccdimeiiro poni A urnçiio dc Dcs- 
cumpiimciito de Obiigacõcs - Pado d 53575.00023~h005. instaumdo 
em face da TELEMAR.NOKrE LESTE S.A., CNPJIMF 
13.000.1 18/0006-83, Conccssiotiúiia do STFC, Setor 15 do.Plano 
Ocn l  de Oulorgns - PGO msolve: n licar sançÈo de IVIULIA, ito 
voior toa1 dc R$ i81 519 80 (CENI% E OITENTA E UkI IVliL 
QUINHENTOS E D E ~ E N Ò V E  REAIS 6 OITEN'SA CENTAVOS): 
eni viiiudc do descunil>iimciito dos aits. 26, coput c $ 1' c 27 $52" e 
I', todos do RSTPC, c do nit, 17, caput e parágmfo úiico, do ROI, 
DETERMINAR a T~iemarIAP~ quc cíetue a rcliiirspão, coni o cilvio n 
Anatel c!. rcsnectivn cnm~irovaeão. iio onzo miximo dc 60 (sc~seill l i~ 
;ig;s-&itndz-d, i t o~ i l i~ i sòo 'do '  nr&ci>tc Desmcho, aos usuiiios 
R;ji;iidis pe~ is  intcn.upçõi~ oconidils iio pcriodo fiscalizodo c quc 
afetaram o STFC local concedendo crddito proporciorui «o valor da 
Tnxifa ou Pnrqo dn As;iiiotuni, coiisidemiido todo o periodo diis iii- 
lcnupçõcs coiisoante o nii. 27 82' do RSTFC ou quc ent jd tciidu 
realizado i devolupSo, coniprhvc documciitni~ientc e hc So~ntn iii- 
dividiinliznda. tnnibini iio orazo mdxirno de 60 (sessenta) dias, res- - . . . . . - 
saltando-se ;c n con1~rov~1~3o devcrii ocorrer iia fornia cle cspcllios 
de Iiituiss i c  coiitns tclefoinicos, cni mcio cletr6nic0, rcScrctite d 
totalidsdc dos usuirios afetodos, tiüo sc admitindo rcnicssn dc amos- 

ReF.8 Processo 11" 53524.00645812007 
NG.795  - O SUPERINTENDENTE D E  SERVICOS PI)BLICOS 
1NTl:R I N n  ,IR AnCn~ia Nnclniiol dc 1Flcconlunicacòcs. no excrcicio . . . . - . . . . , - - . . . . =. . . -. . . . 
de suas ntribuiçòcs legais c ~cgulnnieiitarcs, motivado pi lo quc coiists 
dos autos do P~occdinieiito pais Apuração de Descum~iriniciito de 
Obiignçõcs - Pado 11" 53524006458200Z iiistnurado cni fnce da 
COIVlPANtiIA DE TELECOMUNICAÇOES DO BRASIL CEN- 
TRAL - CTBC, CNPJIMF 71.208.51610001-74 Coucession6ria do 
STFC Setor 25 do Plano Oeml de Outotlm $00, tesolvc: aplicar 
satipãA dc hilULTA no viiior totni de R$ 5.601,76 (CINCO MIL, 
SEISCENTOS E U M  REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). em 
viimde dos descunipriniciitos do on. 18 do R01 e nits. 31 e 32, caput 
e $4' onibas do RSTFC; DETERMINAR a CTBC, que efcme n 
rei>ai;çiio com o envio n Anatcl da ws cctivn compmvação, no prnzo 
mríxinio de 60 (sessentn),dlas, conta&? da not$icoçiio do presente 
Despacho nos usubn'os aongidos pelns tliterrupçoes oeonidas no pc- 
rlodo lisc;lizado e que sfetaram o STFC locnl, coiicedendq cr6dito 
proporcional ao valor dn Tarifa ou Prcpo da Assinatura, coosidcnndo 
todo o periodo das intenupçàes, coiisoniite o LI*. 27, I2", do RSTFC, 
ou que, em j i  tendo realizado a dcvolu$iio, comprove docuiiieti- 

i .gov.bdi l~cid.~. I~mi l ,  Documento sssinod 

v.. . 
N"O3 - Ref.: PADO 11." 53500.00258112003 - Resolve dctcmiii~:ir :I 
npiica@io da saiiçiio de MULTA B Biasil 'Uclccom SIA - Filial Seiita 
Cotan'tiu iio valor de R$ I0.95i.O40,00 (dez niiliiòcs. no\ccentos c 
cinqttento e um ni i i  c qunreiits rcois) pnra ;IS iii%açócs de 1150 cdiç8u 
è não nruiilizapiio de L'S00, o que :ibrango o audncin de publicidiidc 
.sobre ediçõo e distribuição, e dc nlo rccebiniciito da LTOO por I Y  
assiiiniites no niio de 2001. beni como a oplic:~$õo do si~i~çiio dr' 
AOVERSBNCIA pom as infinçõcs de i~usbicB de 07 nsinrinics iin 
L'r00, iireguloiidadcs quniito i piidiiiiiiziiçlt~ c prcscciça de 3 us- 
siiiaiitcs niio divulgdvcis. 

l o ~ f j  lit>NC,\L.VES St.:'l'í) - 
!iuh:lirora 

SECRETARIA DE S E R V I ~ P S  DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

i 'O lU '~ \ l l lA  N' 30, DE Ztl I I E  .IhNEII<O DE ZUIO 

A SECRETARIA DE SERVIVOS UE COM~NICACAO 
ELETR~NICA DO MINISS'BKIO DAS CO~IUNICACOES, nu liso 
de SUIIS atribui(-dcs, e lcndo cni vista o que constii do I'roccsso 11' 
j3000.04809112006 i~solvc:  

Autoriziir ;;RADIO i:M CLUBE UM CVDA.. ~ici-niissiiildri;i 
do Scrlipo dc Riirliodifusao Suiium ciii Frcqiifiieia Miiduhid;~. 11" 
niu~iicipio de 'I'uponcircfi, Estado do Kiu Ornndc do Sul, eoiinl 223. 
cliirsc AI, n cxeeutnr o Sciviçu Auxiliiir dc R;idioditùslo dc Ligaclu 
pani 'I'raosmissõo dc Progritiiias (LINK). fio rcferidii niuiiicijiio, c 
isprovilr scus iocitis dc instniric~lo. 

%II,DI\ i3Bfil'XiX S Df-: CAMI'OS i\Lii<I:L: 

P O i ~ C A i Z l h  NE SI, D E  8 D E  IX\ 'EREIi tO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAD 
ELETRSN~CA DO MINISI'ÉRIO DAS COIVIUN~CACOES, no USO 
de suas atiibuiçõcs, c teiido cni vism o que consto do I'roccsso in' 
53000.065271/1005. resolve: .- .~ 

Apmvar a; novits cancte~stlciis tfcnictis dc olicntçiio dn 
R~DIO SOCIEDADE TUPANCIRETÃ LTOA.. caiiccssioiiirin do 
Scrviço dc Radiodifuriio Soiiorn cni Oiida Mfdia, no ntuiiiclpio dc 
Tupniiciretü, Estado do Rio Gi;inde do Sul, ufilizondo a frcqüèiici;~ 
990 kMz, classe 8 .  

%ILDA tjB.4l'RiZ S. 8 8  C.4MPOS Al i i t l i l l  

lo digitalniciitc coi i iome MI' t i '  2.200-2 de 24108/2001, quc insiilui o 
iii%acstiutura de Cliovcs I'úbiicaa Bmsiicini - ICP-Britsil. 



/ ,  

i ' ,  

. , . . .  .: . . . ,  

I 

- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publica@o 

de fls. / j y  , certifica que até a presente data não chegou A sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasilia (DF), /' / 6 / 0 -- 

da ~omissão/Es~ecial de Licitagão 
/ 

./' 
/' 

I* 

i' >' .," 
.r'' i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA C' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC&~?" "' ''" k-: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA  NO^ 6 /2011/COCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSR/MC, para a localidade de Matelândia, Estado 
do Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasilia, w$ de maio de 20 1 1. 

ALICIONE"TE DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenadora dè-ârI6rgas e consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~bal de Regime Legal de Outorgas 

ASWCOCANICGLODEOCISCE 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
&Fi, J 

C) --------- - .  @ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "~?~fiilbrlri~ -.L_..- A ePr 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC&. C? 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS "$p -A,"-' 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 331 1-6560 

NOTA TÉCNICA NO$ 6 8 /ZOlI/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSR/MC, para a localidade de Matelândia, Estado 
do Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasilia, oc% de maio de 201 1. 

ALICIO~TE']~:E DA S. LUZ 
Agente Administrativo Coordenadora d h d r g a s  e consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~dral de Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado I 
Certidão de 
Andamento 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 
l 1 Pesquisar por: 

1 (Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
8 Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julaamentos 

B o l e t i m  Estatístico I 

Número do Ex.: REsp 123456, HC 
Processo no STJ: 54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no Ex.: 2007f0249585-9 
STJ : 

~~~~~ 

Número Único de Ex. : XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

- - XXXX.X.XX.XXXX 

Não digitar barra ("r), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

- -- 

OAB do 
Advogado: - - -  

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: RADIO CAPELISTA LTDA I 
Nome do 
ADVOGADO: 

Exibir somente processos eletrônicos. 

I-] [ Limpar Campos 1 Pesquisa Avan~ada >> 1 

Page 1 of 1 . ,  % 

"IWca - 
$% /< l # i q  4 %  1 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

inforrnacao.~rocessuaI@sti.ius.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Infomlações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiga Page 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início z Consultas > Processos 

Processos 
I 

! ! 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos 1 

Nova Pesquisa 1 

I 
I 
I 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reseniados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LT ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO CAPELISTA LTDA'. 
- 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:36:36 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 03.743.540/0001-53 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "03.743.540/0001-53". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:37:20 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO CAPELISTA LTDA ". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:08 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

a fiar3 
\:L%' 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.743.540/0001-53 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.743.540/0001-53". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:36 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

ara visualizar os 

Publicações 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; arquivos em formato 
3. Selecionar Onde Consultar. 

Consulta Processual / no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
Jurisprudência P~OC). h 

I N T E I R P  TEOR DE 
Licitações ACORDAOS 

Precatórios e RPVs / 
~ustentações orais e i Forma da pesquisa: I CPF/CNP3 da Parte Clique aqui para 

outros agendarnentos / - solicitar o Inteiro Teor 
TRF ~ Ú m e r o  do CPF/CNPJ: 103743540000153 de Acordão que não 

Legislação , está disponível no site 
através da consulta 

Ajuda Ond e consultar: I~ r ibuna l  Regional Federal da 4a Região processual (online). 
Cálculos Judiciais 

- 
Q 

Repercussão Geral 1 r Mostrar processos baixados ou arquivados j 
Recursos Repetitivos 

F/ oltima atualizacão de fase após: -1 
Intranet 

I i Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 6 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

Page 1 of 1 (-)a nr 

mFk * i 6% I, 0) 2.." * 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Cert i f i~amos~que contra a 
PESSOA JURIDICA: 
RADIO CAPELISTA LTDA 

CNPJ: 
03743540/0001-53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 03:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 as 06:01 
Paraná (Processo Papel) até 17/06/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 16/06/2011 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 16/06/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 17/06/2011 às 17:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 14d099b9ac3ca48027al06lefaafc53a. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 
, ir,Yi , 

MinistPrio das Cornunicaç6es Destaques do Governo 

Consulta Geral 
CanalJFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

285 RADIO CAPELISTA LTDA PR Pinhais 

Usuário: - Data: 29/06/2011 Hora: 11:24:19 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1- 
Lt -.v% 

$5 Plenu l%incipaf v SIACCO »» Consultas Gerais »» Pefll das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Empresas - M D I O  CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03743540000153 

Presidente: 
Endereço: RUA JAIR MARTINS SOUZA - N/I 

E-mail: 
Capital Social: 10.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 10.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 

002.393.219-87 FULVIO BRIILACQUA 

335.006.819-72 MARIA ODETE BORTOLINI 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

Qtd. Cotas 

5 

5 

Vir. Cotas 

NOME Cargo INDICAÇÃO 

002.393.219-87 FULVIO BNILACQUA GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

L-) Voltar I Imprimir 1 & Exportar b c e l  1 
- - - . - - - .- - .-- 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 .aQm uo#a 
%u *R9 

Ministério das Cornunicaqães Destaques do  Governo 

BOA TARDE 
+ \ ~ i j ~ f  JJ Ati i  k > ~ l d !  MARIA MONICA F GUES DE LIMA 

1 1 ~ ~  f ~ , d f b ,  c ~ I I J L ~ ~ ~ ; ~  'i$ C ~ L ?  

9"d f+lan~ kinc6pa& SIACCO »» Consultas Gerais »>> Consul& Pai-ticipação doSócío -1 internet teia 1 menu ajuda 
RADIODZFUSÃO 

Consulta Participacão do Sócio - FULVIO BEVILACQUA 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPELISTA LTDA 

Registro I até 1 de I registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 c liecx3 / 

;:a Ministkrio das CornunicagLes Destaques do  Governo 

BOA TARDE 
.,,4g&t /,J hgLri 'iq:>~ r.-I! MARIA MONICA GUES DE LIMA 

rkl i r d ~ r : c ~ ~ i ~ r r / ~ r I r ~ ; ~ ~ c ? ~ ~ , s  

9 Menu Principali V= SIACCO »» Consultas Gerais >>» Consulta Participap-o doSÓcio - internet teia menu ajuda 
RA DIODIFUSAO I ' I 
-- __I 

Consulta Participacão do Sócio - MARIA ODETE BORTOLINI 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPELISTA LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 1 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 oJ 

CEWIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CAPELISTA LTDA 
GNPJ: 03.743.540/0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Il Emitida às 16:44:04 do dia 17/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 1 *$a?4)+120 1 l/CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53740.00075112000 (Cópias no 01,02 e 03) 

Interessada: Rádio Capelista Ltda. 

01. As cópias no 01, 02 e 03 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 09012000-SSR/MC, na qual a empresa RÁDIo CAPELISTA LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nos 
Municípios de MatelândiaBR, MatinhosPR e MissalPR, respectivamente, retomaram da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à 
Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
18111 88. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1891192, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167. A empresa é permissionária de mais uma 
FM que com essas perfazem o total de 04 (quatro), quando o limite fixado para esse tipo de serviço 
pelo dispositivo legal é de 06 (seis). Não foi encontrado débito de receitas administradas pela 
ANATEL (fl. 193). 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento dos 
feitos e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 29.04.2010 (fl. 177), da decisão 
que homologou e adjudicou os objetos licitados à RÁDIO CAPELISTA LTDA., encaminhamos 
cópias dos autos, juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica 



para manifestação e posterior remessa das mesmas para despacho do Secretário da SCE com o Sr. 
Ministro das Comunicações. 

Brasília, 29 de junho de 20 1 1. 

Presidenta da Cornis#io Permanente de ~iditação de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0438/2011/RZL/CON]UR-MCIAGU 
Processo no 53740.000751/2000 
Interessado: RÁDIO CAPELISTA LTDA. (CÓPIA 1) 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, $$ de de 2011. 

COTA-RZL -043812011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

0 loWhN1BTWO DE EBTmO DAS COMBJNHCA$~~E$, no uso de suas 
atribuições, em coirfolmidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53740.00075 1/2000, Concorrência n" 090/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à ~ D I O  CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifusão soilora em 
freqüência mod~ilada, no Município de Matelândia, Estado do Paraiiá. 

Parágrafo único. A pesmissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

AI?. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, $39 da Constituição. 

AI?. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



No 161, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 Diário Oficial da União - Secão 

considctando que a participação social é um principio fun- 
damenlal na elaboracão e eeslão da Politica Nacional dc Desen- Ministério das Comunicacões 
volvimento Urbano e' - 

considcrando as Resoluções no LI c no 15 do Eixo I, apro- 
vadas na 4' Conferência Nacional das Cidades, que determinam a 
criação e implementação dos Coaselhos das Cidades nos três níveis 
da Federação, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pS; 

cutem um dano de acão: 
I - dc acomfinhnnieuio dos Coiisclhoi drs CiJsdcs ou con- 

gtiicrcs nos Psirdos, 1)iwiio Pcdcrat e hluni~$iios, quc rc;~li,uani ai 
rc,ucçliv~s Confçrtnci;~ cm 2009 oii 2010 c que icntiun Coniclhos 
criidos, cmpossados e em funcionamento; 

- 

II - que identifique os Estados c Municípios que recebem 
recursos do Governo Federal para programas de habitação, sanca- 
menlo, mobilidade e pofiticas urbanas, afim dc garantir a criação c o 
funcionamento dos scus respectivos CoascLhos, e 

III - que contemple a elaboração de iosltumeotos paraavallar 
as leis que trafam do asunto e que proponha a reeshhiração no 
controle social da aplicação de recursos públicas, que deverão ga- 
m l i r  o desenvolvimento urbano articulado e integrado. 

Ar t  2" Recomenda que o plano de ação promova a criação e 
o íuncionamcnto das Conselhos das Cidades nos Estados e Mu- 
niclpios. 

Art. 3' Esta Resolução Recomcodada entra cm vigor na data 
de sua publicação. 

Recomenda ao Consclho Geslor do Fundo 
Nacional de Hubilação de Interesse Social a 
alocação dc rccunos para Estados, Dislrito 
Fedcral Municipios e enlidadcs sociais 
scm fins lucrativos, para implcmenlação de 
AssislCncia Técnica Pública e Gratuita. 

O Conselho das Cidades, no usa das suas atribuições es- 
tabelccidas pelo Decreto no 5.790, de 25 de maio de 2006, e 

considerando que a Lei 11.888 de 24 dc dezembro de 2008 
assegura às familias com renda mensal de até três salários minimas o 
direito à Assistência Técnica Pública e Gratuita para o projeto e a 
conslrução de habitação de interesse social para sua própria mo- 
radia; 

considcrando que a Assistência Tfcnica Pública e Gratuita 
poderá ser oferecida diretamente às fm'lias, cooperativas, associa- 
cões de moradores, entidades ou grupos organizados que as repre- . - 

sentem; 
considerando que a prestação da Assislêocia Tfcnica Pública 

c Gratuita pode ser objeto de convênios ou tcnnos de parccria com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municipios; 

considctando que os Swiços  de Assistência Técnica Pública 
e Gratuita devcm scr custeados por recursos de fundos federais di- 
recionados à habitação de ioleresse social, por recursos públicos or- 
çamentários e recursos privados e 

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita e 
o atendimento aos beneíiciários devem ocorrer uor mcio de sistemas 
de nicndimcnio inilh.ntados por órgãa culcgiados municip~is coni 
compo<i(àu pariidria criuc rcpriarnuolss do Poder Público e da so- 
ciedxle civil, adota, mcdidnie volaçlo, r srii Prcsidcnic lorna pública. 
a seguinte resolução dc Plenário: 

r-- .-r- ~ .-. -- ---- ~- - .-~--~ - - 

Art. Z9 Erts Resolucão Recomendada entra e m i i e i i  na data 
de sua publicação. 

MARIO NEGROMONTE 
Presidcolc do Conselho 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

PORTARIA NV74, DE 18 DE AGOSTO DE 20U 

O SECRETARIO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que Lhe confere o 
Art. 5" do Caplhilo 111 -Das Competências das Unidades, do Anexo 
VII, q;e trata do Regimento interno da Secretaria Nacional de T m -  
parte e da Mobilidade Urbana, aprovado pela da Portada n" 227, de 
04 de julho de 2003, resolve: 

Art. I' - Prorrogar ai6 29 de agosto de 2011 o prazo cs- 
tabclecido na Portaria no 324, de 7 de julho de 2011, que instituiu 
Gmpo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração de 
Plmo de Ação solicitado pelo Tribmal de Contas da União no Acór- 
dão no L373/20LI. 

Art. 2" -Publique-se no Diáno Oficial da União, Boletim de 
Pessoal e Serviço e dê ciência aos interessados. 

Art. 3' - Esta Portaria cnlwA em vigor na data da sua 
publicação. 

LUIZ CARLOS BUENO DE LIMA 

GABINETE DO h1INISTRO 

PORTARIA N' 305, DE lo DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonnc o disposto no art 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6; inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 dc janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n" 53000.009675/2010, resolve: 

Art. 1' Fica renovada, de acordo com o art. 33, 3; da Lei 
n" 4.117, dc 27 de agosto de 1962, por dez anos, a parti  de L9 de 
julho de 2010, a permissão outorgada à PARANA FM LTüA, pela 
Porlarianv 77, de 02 dc julho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
Uniào de 07 de julho de 1999, e referendada pelo Decrcto Lcgislativo 
nD 156, de 2000, publicado no Diário Oficial daUnião de 30 de junho 
de 2000, para explorar, scm direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Municlpio de São 
Jose de Ribamar, Estado do Maraohão. 

Art. 2' A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é 
reoovada por esta Portaria. rexer-se-à oelo Códi~o Erasileiro de Te- 
lccomuni~~qücs, Icis subrc~uc~ies e s k s  rcguls~entos 

Ari. 3' Piic ara samenie produzirá ç&iius Icgaic apói de- 
Iiber.ição do Caocresso Nacional. n o  temios do 6 3" ilo an 223 dn 
~ons6hùção Fedkl .  

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
biicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 348, DE 17 DE AGOSTO DE 20U 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redução que Ihe foi dada 
pclo Decreto d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.000222/2002, Concorrência n' 
l13/2001SSR/MC, resolve: 

Oulorear ucrmissão à Emuresa de Radiodifusão Estrela Dal- 
va Ltda. para &piorar scrviço de ;adiodifusão sonora em frcqüêocia 
modulada, pelo p m o  dc dez anos, no municipio de Jumti, Estado do 
P a r i  A oermissão ora outareada somente oroduzirá efcitos lecais 
após deliberação do ~ o o ~ r e s s o ~ a c i o n a l ,  nos'termos do artigo 22?, $ 
3 1  da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 349, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Servi~os de Radiodifusão, aprovado pclo Decrclo no 
52.795, dc 31 de ouhibro de 1963, com a redação que Ihe foi dada 
pelo Decreto d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o quo consta do Processo nP 53720.000239/2002, Concorrência o* 
114R001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Ceo- 
tauro Llda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüencia modulada, pelo prazo de dez mos, no município de M a d ,  
Estada do P a i .  A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberaqão do Congresso Nacional, nos termos do arfigo 
223, g 3: da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamenb dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto n 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo o.' 53720.000239f2002, Concorrêocia n' 
114nOOlSSNMC. resolve: 

Outorgar pcrmissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Ceo- 
tauro Ltda. para explorar serviço de radiodihão sonora cm frc- 
qüência modulad% pelo prazo de dez anos, no municipio dc Ma- 
rapanim (Matudá), Estado do P a i .  A pcmissão ora outorgada so- 
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na- 
cional, nos lermos do d g o  223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 351, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto à 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcodo cm vista 
o que consta do Processo n.' 53830.000622/2001, Concorrência n* 
032/2OOl-SSRMC. resolve: 

Outorgar pcrmissão ao Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda. para cxplorar scrviço de radiodifusão sonora cm freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Registro, Estado 
de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacio~ab nos termos do artigo 
223, g 3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 352, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, em caoformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamenta dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrclo no 
52.795, de 31 de onhbra de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e teodo em vista 
o qnc consta do Processo n.' 53740.000751/2000, Concorrêocia d 
09OlZWO-SSWC, resolve: 

Outorgar pcmissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez mos, no municipio de M a l i o s ,  Estado do Paranà. A per- 
missão ora outorgada somente produziri efeitos legais após deli- 
beração do Congrcsso Nacional, nos termos do artigo 223, g 3', da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-33, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçaes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 de ouhbro de 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pelo Decreto á 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processa n.O 53740.000751/2000, Concorzência n' 
090/2000-SSR/Mc, resolvc: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Matclândia, Estado do Paraná. A pcr- 
missão ora outorgada somentc produzirá efeitos legais após deli- 
bcração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 34 da 
Cooslihiição. 

PAUi.0 BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-34, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pelo Dccrcto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53740.00075112000, Concorrência no 
090/2000-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqllência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municipio de Missal, Estado do Paraná. A permissão 
ora outorgada somente prndwirà efeitos legais após deliberação do 
Coogresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 34 da Consti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NV35, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

o que ~ i n s t a  do ~ r & s o  i! 53670.000698/2002; Concorrência no 
090t2001-SSNMC. resolve: 

Ouloreor ~ermissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 
para explorar ;cGiço de radiodifmão sonora cm freqüência modu- 
lada, pelo prazo de dez anos, no inuoicipia de Novo Gama, Estado de 
Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá efeilos legais 
após deliberação do Congrcsso Nacional, nos lermos do artigo 223, 
34 da Cooílituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 356, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusào aprovado pclo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com >a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Processo n.' 53W0.008191/1002, Concorrència n' 
012/2002-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Ltda para cxplorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de cxclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Barbacena, Estado dc Minas Gerais. A permissão ora 
outorgada somente produzirá cfeilos legais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3: da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documenta pode ser vc&cado no cndere~o elctri>nico h t l p : l / \ w n v . i n . g w ~ & ~ ~ ~  
pelo código 000120ll082200075 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraeshhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No J.-S .x 1201 1/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 09012000- 
SSRíMC - Localidade: MatelândiaíPR 

Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 353, de 17 de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, Jf9., de agosto de 201 1. 

ALICIONET SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Com os de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONCORRÊNCIA N.' 090/2001 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em .parlicipar desta Licitasão, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Expioragão do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 94/02/02, as 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Goiás, situada â Rua 13, no 618, l0 Andar - Setor Oeste - 
GoiâniaiGO - GEP 64120-060. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será juigada pelo critério de maior valor da 
j média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nV.1-17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, 
de 20105/63, pela Lei nW.785, de 23/08/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

I .  OBJETO 

I ,I O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇ~ES INICIAIS 
) 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo cio- Edital .e de seus P,naxor;, dever30 ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Goiás, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMG 
Rua 13, no 61 8, 1° Andar 
Setor Oeste 
GoiâniaIGO . 

CEP 641 20-060. 



partir da assinatura, pelo Ministro das Cornunicaçôes, dos atos de outorga referentes as 
Ii 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 40 Decreto-lei 
nQ36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re.csbidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abefturâ dos.envelopes de Documentação de Habilita$& s ?repostas. . 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 

. das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste ~ d i t a l  a proponente que, mesmo 
) indicando falhas ou irregularidades' que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 

subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo* 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação d e  Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. '1° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

) 
4,q.A As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
mtos, brásiÍeiros r;aturalizzdos h& mais de aez afiós'bu portzyueses com igiíaraicib uc 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa juridica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviçh&u 
que venha a exceder os limites previstos no art, 12 do Decreto-lei 11-38, de 28/02/67. 



Internamente: 
a 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicaçâo clara dos itens dos documentos questiohados; 

c) fundamentaçao do pedido; 

d) data, nome e assinatura. . . 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibirjzadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

i 
2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http:/lwww.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitaçáo e das Propostas, este Èdital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior Gquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por raziies de 
interesse pfiblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e .  

i suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 
escrito s u'silidi,~ne~ite !'uriciai~let:tc,$ú. . .... 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anuiação da ticitação observará o disposto no.  
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4 O  da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministkrio 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. X" 
2.6 A proponente, executante ou não d:, serviço de radiodifusão, que participar de licitaç 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



L 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação por Edital, 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não sera admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituiç80 ou 
alteraçáo dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da cor~tratação .-.respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5, REQUISITOS PARA A HABILITACAO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências'relativas à 
Habilitação Jurldica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Juridica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execuçâo de Servjço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relaçao de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirjgentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

i seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
resenisia, !Iiulo de eleitor, carteira protísçional, ,.szi'reiia us' identidade, ou com;.,rclvctnte de 
naturãliza~ão ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificagão econ6rnico-financeira mediante: @ 
5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrirnonial e das 
demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por I 
P 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentaç30 da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, nâo tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .da sua constituição e em 
conformí.dade ...com todos os requisitos da legislação societária e.cornercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preso Minimo 
constante do Anexo I e que resu!te na verificação do Indice -., de Solvência maior ou igual a 1,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

i 
IS =: AT + (PC+ELP) > =: I ,O 

onde: 
IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJfMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

..... ,..,,-.... 

5.4.1.1 A p,roponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacionaj; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; . , 

d) da Fazenda Municipal 

5.4,4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃODA PROPOSTA TÉCNICA 

6.q Para fins de pontuaçgo, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 1 I I  deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

) 6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111: 

6.1.3 O percentual do tempo total diario de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1,4 O percentual do- tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condiçóes estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . .....:., de execução ..L.... do serviço ou no município 

21 as no ao qual pertence a locaiidade objeto da outorga, .observadas as condições estabele 'd 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do sewiço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

i. r 
6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente /P, 

\I 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínima para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que es'ião autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nG22.95, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 13.E PREÇO PELA OUTORGA 

7.1  p proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execupão do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que ser6 pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de ate 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permiss80, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUQIENTAÇÃO~DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAEDAPR(SÇOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

. ,. ' i .;....: 
$.I.*: As Propostas 'T.áciiicas e Propostas ..ae ''preço pela 0~ to l : ya  áeverão sei- 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s)  dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último. caso com , 
v 

firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ata de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 ,I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitaçao 6 as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto ne 3; sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

I 
Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de Interesse) 
ServicdT JF: 

I Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) I 

I - Coni tinto no 2 :  
Proposta Técnica 



Razk  Svcial6a Proponente: (itlciicar a Razao Sccíalf -, . - - 

Coniunto no 3: 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemelito que implique violação do sigilo de uma delas, acarretara em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais' e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificagão do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas, 

1 
8,F, 2 ?ropos!a T6c?ica F a P r - g ~ s t ~  dc;l P r e q ~  .y!g. Outorga. n3o prderGo cortev rFs:!ras. 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvada5 e, deverão ser preferenci'almente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. ' 

8.7 O conteiSldo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, devera ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8,9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I 



' 
seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE WABILITAÇAO 

9.1 As atribuições da Comíssão Especial de ticitaçao e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desen_volvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC nVS'I1, de 29/12/97, DOU de 301121'97, suas alteiapoes, legislação específica; 
bem como o estabelecido neste Edital, 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou coinplementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes 'que assinem a lista de presenGa, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinara ata, exceto quando a ocorrência de fatos supewenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante .legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

) 9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
i'lruri~ar as i~i\lbluc;os fechados, a Uu~uriienta~ão'de~E-iauiiitação e as Propostas; ahs ~Jeifidis 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 
. . 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. k 1 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r hP c berá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta be kreço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordk.&m o 



' Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos a 

representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n" - Documentação de Wabilitaçtio. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n", por localidade, e.rribrica dos Documentos de 
.habilitação pelos membros. da CornissEio e por um representante de cada propoi4iente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação anaiisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
) de Habilitação com os termos do Edita! e legislação especifica, procedendo a publicação dos 

conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria ina'bi~ita~ão. 

9.5. I Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diario Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugna~ão a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 

) 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações! 

a) a Unidade dii F ~ d e r = & ç ã ~  (UF); . ' , , . 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorr~ncia/sen/iço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos.questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assess,oramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do ~inistério das Comunicações na Internet (www.rnc.gov.br). 

?I--, 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqilentes da a 

licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habititação, as proponentes não serão mais desciassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídka, qualificação .econômico-financeira E: rsgularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos apbs a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA. 

10,l Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentaçáo de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia o hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos t7O 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

IC.3 A Cuinissao Especiai cie Licit~ção anaiisará .a .-cai-sfurmidad da Fi'o~ljsiâ T%cr,;.c;a ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos pâra os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto n~ .108 /96 ,  de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

1 r 



' 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o , 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 

. objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÂO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas TBcnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de presta~ão do serviço, será atribuída a aeguirick pontuação: 

10.7.1.q A pontuaçáo P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo minimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l '  = 0,75 x ( Tt - 16 f pontos, para 16 < Tt 2 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

1 10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 1-1-2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T I- 5)], para 5% 5 T 2 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora,. 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluirido o relativo ao subitem 
10.7.1,5., será: . . 

) a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T -+ 5)], para 5% I T 5 8% 

b) CondiqZo Mínima: T = 5% . 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [("/O? - 2) 1 (%T -t 2)], para 2% _< T 54% 

b) Condição Mínima: f = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 



a) P5 = 18,O x [(%T - 2)  / (%T + Z)], para 2% I T I 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

40.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
èm caráter definitivo, será: 

a) P6 2 8 -t 40 x L(36 - Pz) / (36 -t- Pz)], para 9 ,< Pz 2 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo ar?. 28 do Decreto n 9  52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoraç5o da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7. I ., conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. - Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostos até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada perlodo. 

) 11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
Ir6s dias Srteis 3e antecedência, a sess8o pubfica pais abertura Iras Propostas d? F r e p  pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública d e  abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. * 

11.3 Proceder-se-á então G abertura dos Conjuntos no 3 e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classifícada naquela localidade, 

14.4 A análise da Proposta d e  Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edita1 e seus Anexos. * \  



17.4.1 Será desclassificada a Proposta' de Preço pela Outorga em desconformidade com o . 
Edita1 e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução, 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Tbcnicas tenham sido classificadas, O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 I- 50 x (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 -i- 40 x [ (Vof - Vmin) I Vaf j (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 .r- 30 x '  [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, devera se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7,l Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e olassificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT .t 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT +- 0,50 PP) pontos (Grupo 6 )  
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta T6cnica e da Proposta de Preço peta 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

i 1.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 1 0  Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias fiteis para interpor recursos, h b i r  da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



recursos interpostos, a Comiss8o tomara as providências relativas à adjudicação à , 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZA@~O DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. . .. 
12.1 .I' 0 Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço, 

12.2. A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órg3o competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 

) Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9* do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente 'da 
República, por localidade de prestaçao do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal .' 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execuçao do serviço, terá como. objeto o constante no 
item I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de ate 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a ' partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
pernsissioníiria. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 'Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ~ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 

sucessívamente. 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do servi~o e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por.-este Editat, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a .perrnissionária às sanções e peiralidudes pievistas ' 
neste €dita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

. 12.10 O n3o cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora ein 
sua Proposta T6cnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua asçin~?tlira, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇOES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

cj ai ,uiai;.&o ciü revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Qteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

I 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão-EspeciaI de Licitação intimará as demais proponentes, . 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias íiteis. 

.13,5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petiç50, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocoio Geral do -Ministério das Gornunicaçóes aiii Brasllia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificaçiio e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes especfficos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 

i acompanhando a petipão; 

c) objeto da petiçáo, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamenta~ão do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias Úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

1 
13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário da; 9 às 11 horas 
c. das '1 5 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitaqão é ato privativo do Ministro das Comunicações, 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: \ 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



, 
14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condiçõies da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

' i 14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "V, facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejulzo do cumprimento das obrigagões pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis i radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicapão do Ato de 
Deliberar,Go da Outorga pelo'Congresso Naciorial. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vlrgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco), 

15,3 A Comissão Especial de Licitação decidira os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO I11 - Modelo de Proposta 'l&cnic?, por localidade de,execuçao do servi~ù; 

16.4 ANEXO 1V - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 
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ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TECNICAS DO SERV1YO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO 1 
EDITAL DA CONCORRÊNÇIA N.* 0901200'l-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÁO DE SERVIÇO 

Localidade de Esecução 



ANEXO I 1  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONEN? E 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARACAO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente($) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorizaqão para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade -, -I - Estado -. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n' 236, de 28 de fevereiro de '1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societario de outra entidade exploradora do 
? mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
alem dos limites pxados no art. 12 do Decreto-lei $2236, de 28 de fevereiro de 'i967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce, cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente particípa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de 
fevereiro de 19.67, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR.COCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ti: 3
 



5.Seivíço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço e m  caráter definitivo 

Programas de serviço noticioso produ;idos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

(%> 
(B/A)x100 

meses 



ANEXO 1V 

MODELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintktica do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

?. Razao Sociai da Proponente: 

-SSR/MC 3. Edita1 da Concorrência: ng 

4. Serviço ,- 

' 5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$. 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

.MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO, 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODUL,ADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e CNPJ n" ' , representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencíonada entidade, pelo Decreto n" , de de 
be , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" pubiicado no Diário Oficial da União de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis .subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
ctáusulas seguintes: 

Clhusufa' I a - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência nc 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo'paite integrante. . 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A perrnissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministéri~ das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovaçâo do ~inistér io das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no iterii 6 do art. 28 cio 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualíficações tecnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

9 observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou adminístraç20; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída 'por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quaís não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pSrblica, 
do qual decorra foro especia!; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta oir indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exiyidas no Edital; . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execuçao do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações t6cnicas e 
òperacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se 'aos preceitos es-tabelecídos nas convençoes internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo congresso Nacional, bem como a todas as disposjções contidas em 



q) facilitar a fiscaliza~áo, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações quedhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetácufos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

I 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo i letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

fj destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas cutturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do ser,;tço ou ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a servi90 noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto. aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusEio, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justi~a Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificaçiio da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

) p) irradiar o indicativo de chamada e a denominaçilo autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Minjstério das Comunicações; 

q) irradjar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em, dia os registros da programação; 

i) cumprir determinações estabelecidas na iegislaqão referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula, 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que est%o autorizadas a i funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a . 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7" - A permissionária deverá ' recolher O valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequGncia consignada à entidade não constitui direito de propriedadee ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüencia o direito de posse da União. ! 
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Cláusula Qa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permission6ria de sewiço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar'o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou' substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo \Snico: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e .não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

1 
Cláusula 1 2a - A permissionária deverá iniciar a execução do sewiço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de ,cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
servi90 outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O hão cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente, 

Cláusula I 4a - . Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a perrnissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Gornunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderá0 
ser aplicadas juntamente com a da alinea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legisla~ão que regula esta Licitação. 

Cláusula iEia Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionaria, ou o seu cancelamento, por de 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissáo automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniirias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusgo, independentemente das 
previstas na Cláusula Ida,  - 

C;láusula 1 aa - Finda o prazo da outorga, se não houver renova$ão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I Qa - As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

I - SSRIMC; ) Anexo I: Edita! de Concorrência n2 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém fofhas todas 
numeiradas e rubricadas; com exceção da Última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

1 
Testernun has: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

. . . 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e'  constitui seu bastante procurador (nome,' 
qualificação, documento de identidade n v o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSRIMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitaqão, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar irnpugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do@) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) fun~áo(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTERIO DAS 
COMUNEA~OES 
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